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1- INTRODUÇÃO

O Projeto Político-Pedagógico (PPP) da EMEFEI Prof. Augusto Scomparin, além

de ser uma exigência legal, expressa na Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional, Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, permite revelar a identidade da

Instituição, suas concepções e seus sonhos. Além disso, define a natureza e o papel

socioeducativo, cultural, político e ambiental da Escola, bem como sua organização

e gestão curricular para subsidiar o seu Regimento Escolar e sua Proposta

Pedagógica, documentos que são os balizadores das ações educativas. A

importância do PPP da EMEFEI “Professor Augusto Scomparin ” leva em conta a

trajetória da sua comunidade escolar, a sua história e cultura, não só para garantir

um percurso formativo de sucesso para as crianças e os estudantes, como também

para cumprir o seu compromisso com a sociedade.

2- MISSÃO DA ESCOLA

EDUCAR PARA O DESENVOLVIMENTO DAS POTENCIALIDADES E

HABILIDADES DE NOSSOS ALUNOS, VALORIZANDO A BUSCA,

A PESQUISA, A CONSTRUÇÃO DO CONHECIMENTO E A CULTURA,

RESPEITANDO SEMPRE A INDIVIDUALIDADE.

3- SLOGAN

DESENVOLVENDO POTENCIALIDADES E HABILIDADES PARA O SUCESSO.
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4- DIMENSÃO ADMINISTRATIVA

4.1 CARACTERIZAÇÃO DA ESCOLA

4.1.1 Nome e dados da Escola.
A Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil “Prof. Augusto

Scomparin”, localiza-se no Jardim Mariana, zona urbana da cidade de Santa Bárbara

d’Oeste-SP, próximo ao centro da cidade.

4.1.2 Aspectos legais de sua criação ou transformação.
A Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Augusto Scomparin”, assim

denominada, foi criada em 20/10/2000 através do Decreto Municipal Nº 3149 e da

Lei nº 2542 de 18/12/2000. No dia 18/12/2000, foi inaugurada pelo então prefeito da

época José Adilson Basso. O primeiro dia letivo da unidade foi em 05/02/2001. Já no

ano seguinte, no dia 12/03/2002 pelo Decreto Municipal Nº 3269 sua denominação

fica alterada para Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil “Prof.

Augusto Scomparin”.

O prédio escolar passou por uma ampliação no ano de 2019,13 salas de aula,

destas 01 é usada como laboratório de informática e 03 para atender aos alunos da

Educação Infantil, restando outras 08 salas que atendem o Ensino Fundamental.

Tem ainda 01 sala para o AEE, 01 secretaria, 01 sala para diretor e 01 sala do café

para os funcionários, 01 banheiro para funcionários, 04 banheiro para alunos, 02

pátios, 01 cozinha, 01 despensa, 01 depósito para material de limpeza.

4.1.3 Localização
Rua: Maria Grella Modeneze, N°45 Jardim Mariana, Santa Bárbara d’Oeste/SP

4.1.4 Horário de Atendimento.
Educação Infantil 07h30 às 11h30 e das 13h00 às 17h00.

Ensino Fundamental 07h00 às 12h00 e das 12h30 às 17h30.
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4.2 EQUIPE ESCOLAR

4.2.1 Equipe Gestora
Diretora: Diva Fonseca dos Santos
email: diva.fonseca@edu.santabarbara.sp.gov.br

Coordenador Pedagógico: Gisela Savassa Gonçalves Sanches
e-mail: gisela.savassa@edu.santabarbara.sp.gov.br

Apoio Pedagógico: Deise Schiavinato Gonçalves
e-mail: deise.goncalves@edu.santabarbara.sp.gov.br

4.2.2 Profissionais que atuam na Unidade escolar e suas respectivas
qualificações.

Professores da Educação Infantil
Adriana Pereira de Souza Pedagogia, Pós em Alfabetização e

Letramento.

Bruna Thaís Botasso de Camargo Pedagogia, Letras e Pós em Arteterapia.

Camila Gomes Heleno Pedagogia, Pós em Educação bilíngue.

Camilla Scaramal Palagani Pedagogia (pós em andamento)

Deise Schiavinato Gonçalves Normal Superior, pós-graduação em Gestão
Escolar

Diva dos Santos Fonseca Pedagogia, pós-graduação em Psicopedagogia,
Educação Especial e Informática

Elaine Cristina Teixeira Zaguete Pedagogia, artes e quatro pós-graduações.

Franciele Fernanda Correa Pedagogia, pós em psicopedagogia e
neurociências (cursando história)

Joelma Alves da Silva dos Santos Pedagogia e Ciências Biológicas, Pós em
Educação Montessoriana, psicomotricidade e
Aprendizagem, Musicoterapia e
Neuropsicopedagogia.

Katieli Cristina da Silva Pedagogia e Pós Graduação

Keila de Jesus Peron da Silva Pedagogia, Pós Graduação em
Neuropsicopedagogia Institucional e Clínica,
Educação Especial e Gestão e Supervisão
Escolar.

mailto:diva.fonseca@edu.santabarbara.sp.gov.br
mailto:gisela.savassa@edu.santabarbara.sp.gov.br
mailto:deise.goncalves@edu.santabarbara.sp.gov.br
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Maria José Breda Sans Pedagogia, Pós em Gestão Escolar e Educação
Infantil.

Marisa Cristina Ferreira Pedagogia

Mônia Pereira Souza Pedagogia e Pós em Psicopedagogia.

Priscila Fernanda Bertola dos
Santos

Pedagogia, Pós em Educação Especial,
Psicopedagogia e Mestrado em Educação.

Diva Fonseca dos Santos Pedagogia, Pós em Psicopedagogia, Educação
Especial, Informática.

Professores do Ensino Fundamental

Adinete Barbara Caetano Bonfatti Pedagogia, História, Artes, Pós em
Educação Especial, Psicopedagogia (Clínica
e Institucional), Ludopedagogia e
Alfabetização e Letramento.

Adriana de Fátima Schiavon
Domingues

Pedagogia e Pós em Gestão Escolar.

Alessandra Barcelos Maia Borges Letras e Pós em Gestão Escolar.

Anna Cássia de Castro Licenciatura em Ciencias e Pós em Gestão
Escolar.

Cintia da Cruz Fernandes dos Santos Pós em Educação Especial e Inclusiva e
Neuropsicopedagogia.

Cristiane da Silva Barbosa Pedagogia, Pós em Letramento,
Psicopedagogia Institucional, Educação
Especial em Dependência Intelectual.

Daniella Aparecida Victoriano de
Carvalho

Pedagogia e Pós em Alfabetização e Ensino
Fundamental.

Gisela Savassa Gonçalves Sanches Pedagogia e Pós Graduação em
Psicopedagogia

Guiomar Carvalho do Val Laranja Pedagogia e Pós Graduações

Juliana Boschiero dos Santos Pedagogia e Pós Graduações

Leonildes Lima Martins Pedagogia

Márcia Cristina Araújo Pedagogia e Pós em Gestão Escolar.

Márcia Elena Possignolo Letras e Pós em Alfabetização e
Letramento.

Mariluce da Silva Castilhano Pedagogia, pós em psicopedagogia clínica e
institucional.
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Noemy Oliveira de Jesus Araujo Pedagogia e Pós em Psicopedgogia e em
Alfabetização.

Raquel Ribeiro de Souza Pedagogia e Pós em Educação Especial e
Inclusiva.

Renata Botasso de Morais Artur Pedagogia, Pós em Psicopedagogia e
Educação Especial.

Valquiria Aparecida dos Santos Pedagogia e Magistério e Pós Graduação

Professores PEII

Andréa Luciana Correa Educação Física e Pós Graduação

Edina Maria da Silva Gonzales Pedagogia, Pós em Psicopedagogia Clínica
e Institucional.

Erika Gisele Pacheco Letras e Pós Graduação

Funcionários

Aparecida de Andrade Rodrigues
Manochio

Ensino Médio

Claudia Cardoso de Oliveira Pereira
da Cruz

Ensino Médio

Daniela da Rocha Silva Ensino Médio

Julia Gabrielly Barbosa Quirino
Pereira

Ensino Médio

Marinez de Godoi Lucas Ensino Médio

Quéren Cristiani da Rocha Godoy Cursando Letras

Rosemary Aparecida dos Santos
Rodrigues

Ensino Médio

Simeia Bueno de Morais Ensino Médio

Simone Angélica Vieira da Silva Educação física

Viviam Cristina Folster Monteiro Ensino Médio

Monitores e Estagiários

Julia Gabrielly B. Quirino Pereira Ensino Médio

Cristiana Batista Miranda Graduação Pedagogia, Pós Graduada

Gislaine Souza de Paula Gomes Pedagogia

Guiomar Soares da Silva de Oliveira Cursando Pedagogia
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Juliana Máximo da Cruz Graduação em Administração, cursando
Arte

Karina Teixeira Baccelli Cursando Pedagogia

Leide Bispo Azevedo Pedagogia incompleta

Marilei de Lourdes Cruz Cursando Pedagogia

Paula Fernanda da Rocha Marchi Pedagogia

Roseli Gomes S. Nunes Ensino Médio

Witina Katieli da Silva Cursando Pedagogia

4.3 ORGANIZAÇÃO

4.3.1 Segmento de ensino da escola
Educação Infantil e Ensino Fundamental

4.3.2 Quantidade de turmas
Educação Infantil - 06 salas (03 no período da manhã e 03 no período da tarde)

Ensino Fundamental - 13 salas (06 no período da manhã e 07 no período da

tarde)

4.3.3 Organização do tempo pedagógico
A organização do tempo pedagógico da Educação Infantil é de quatro horas

diárias com os alunos e do Ensino Fundamental é de cinco horas diárias com os

alunos, para a realização das atividades pedagógicas e cumprimento das 800 horas

de estudo no ano letivo.

4.3.4 Infraestrutura da Unidade Escolar, condições físicas.
O prédio escolar passou por uma ampliação no ano de 2019, 13 salas de aula.

Destas, 01 é usada como laboratório de informática e 03 para atender aos alunos da

Educação Infantil, restando outras 08 salas que atendem o Ensino Fundamental.

Tem ainda 01 sala para o AEE, 01 secretaria, 01 sala para diretor e 01 sala do café

para os funcionários, 01 banheiro para funcionários, 04 banheiros para alunos, 02

pátios, 01 cozinha, 01 despensa, 01 depósito para material de limpeza.
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4.3.5 Normas da Escola ou Regulamento

DECRETO Nº 6058 DE 12 DE MARÇO DE 2012.

“Aprova o Regimento Interno das Escolas Municipais de Educação Infantil e

ensino Fundamental de Santa Bárbara d’Oeste e dá outras providências”.

MÁRIO CELSO HEINS, Prefeito do Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado

de São Paulo, no uso das atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno das Escolas Municipais de Educação

Infantil e ensino Fundamental de Santa Bárbara d’Oeste, que fica fazendo parte

integrante deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Santa Bárbara d’Oeste, 12 de março de 2012.

Município de Santa Barbara d Oeste

Secretaria de Educação

REGIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL E
INFANTIL DE SANTA BARBARA D’ OESTE

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Capítulo I

Da Caracterização

Art. 1º As Escolas Municipais do Ensino Infantil e Fundamental, localizadas no

Município de Santa Bárbara d’Oeste, e mantidas pela Prefeitura Municipal, são

administradas pela Secretaria de Educação, com base nos dispositivos
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constitucionais vigentes, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e no

Estatuto da Criança e do Adolescente, respeitadas as normas regimentais básicas

aqui estabelecidas, reger-se-ão pelo presente Regimento.

Parágrafo único. As Escolas Municipais do Ensino Infantil e Fundamental,

integrantes do sistema Municipal de Ensino, criadas por Decreto do Executivo

Municipal, tem denominação atribuída pela Administração Superior, e de acordo com

a legislação vigente.

Art. 2º As Escolas Municipais que Integram o sistema de ensino do município de

Santa Bárbara d’Oeste apresentam as seguintes modalidades e/ou denominações:

a) Centro Integrado de Educação Pública – CIEP – estabelecimentos de ensino

que oferecem aos alunos o ensino em período integral nas seguintes modalidades:

Educação Infantil e Ensino Fundamental;

b) Centro de Atenção Integral à Criança - CAIC -estabelecimentos de ensino que

oferecem aos alunos o ensino em período integral nas seguintes modalidades:

Educação Infantil, e Ensino Fundamental;

c) Escola Municipal de Ensino Fundamental – EMEF; estabelecimentos de ensino

que oferecem aos alunos o ensino em período regular na modalidade Ensino

Fundamental;

d) Escola Municipal de Ensino Fundamental e Educação Infantil – EMEFEI;

estabelecimentos de ensino que oferecem aos alunos o ensino em período regular

na modalidade Educação Infantil e Ensino Fundamental;

e) Área de Desenvolvimento Infantil – ADI; estabelecimentos de ensino que

oferecem aos alunos o ensino em período regular parcial e abrangem os serviços

específicos referentes à modalidade Educação Infantil (creche e pré-escola) e

Ensino Fundamental;

f) Escola Municipal de Educação Infantil – EMEI; estabelecimentos de ensino que

oferecem aos alunos o ensino em período regular na modalidade Educação Infantil

(creche e/ou pré-escola);

g) Classe de Educação de Jovens e Adultos, com ensino presencial, identificada

administrativamente pela sigla EJA.

Art. 3º O Regimento Escolar e suas alterações deverão ser submetidos à

apreciação prévia do Conselho Municipal de Educação e aprovação da Secretaria

Municipal de Educação.
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Capítulo II

Dos Princípios e Objetivos do Ensino

Art. 4º As escolas, inspiradas nos princípios de liberdade e nos ideais de

solidariedade humana, têm por objetivo assegurar a plena formação do educando e

o desenvolvimento de suas potencialidades favorecendo o exercício crítico e

consciente da cidadania.

Parágrafo único. Os objetivos gerais do ensino ministrado nas escolas municipais

deverão convergir para fins mais amplos da educação nacional, expressos na Lei no

9394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 5º São objetivos específicos das Escolas Municipais de Ensino Fundamental

e Infantil:

I - ministrar ensino com ênfase no desenvolvimento global do aluno;

II - criar condições para que o aluno desenvolva pensamento reflexivo e crítico

acerca dos fenômenos culturais, científicos e sociais;

III - contribuir para o conhecimento das diferentes manifestações culturais do país;

IV - promover a socialização do aluno e sua integração na comunidade.

Art. 6º A Educação de Jovens e Adultos de Santa Bárbara d’Oeste terá por

objetivos:

I - suprir a escolaridade regular para adolescentes e adultos que não a tenham

concluído em idade própria;

II - garantir a jovens e adultos a vivência das habilidades do ato de ler e escrever

através da discussão, construção coletiva e participação nos problemas da

sociedade;

III - atender o desenvolvimento das dimensões sócio intelectual e físico do

educando, tendo em vista a sua auto-realização.

Capítulo III

Da Organização e Funcionamento das Escolas

Art. 7º As escolas deverão estar organizadas para atender as necessidades

sócio-educacionais e de aprendizagem dos alunos em prédios e salas com
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mobiliário, equipamentos e material didático-pedagógico adequados às diferentes

faixas etárias e nível de ensino ministrado.

§ 1º As Escolas Municipais de Ensino Fundamental (EJA) funcionarão em turno

noturno, devendo, porém, serem mantidas classes no período diurno, quando a

demanda escolar assim o exigir.

§ 2º Os horários de funcionamento das escolas serão, no mínimo, por período:

I – de 8 (oito) horas de atividades diárias para as EMEIS – Creche;

II – de 4 (quatro) horas de atividades diárias para as EMEIS – Pré-Escola;

III – de 5 (cinco) horas de atividades diárias para as ADIs EMEFs e EMEFEI;

IV – de 8 (oito) horas diárias para os CAIC e CIEPs;

§ 3º - Os cursos noturnos terão organização adequada às condições dos alunos.

Art. 8º O Ensino Fundamental e Ensino Infantil deverá estar organizado de forma

a oferecer no mínimo, 200 (duzentos) dias de efetivo trabalho escolar.

Parágrafo único. Consideram-se de efetivo trabalho escolar os dias em que forem

desenvolvidas as atividades regulares de aula ou outras programações didático-

pedagógicas e ou comunitárias, planejadas pela escola, e que contêm com a

frequência controlada dos alunos e professores.

Art. 9º A Organização e o funcionamento específicos de cada unidade escolar

deverão constar no Plano de Gestão da Escola.

Capítulo IV

Dos Níveis e das Modalidades e da Duração do Ensino

Art. 10 Obedecida a legislação vigente e as diretrizes estabelecidas pela

Secretaria Municipal de Educação e em conformidade com o modelo de organização

do estabelecimento, as escolas municipais ministrarão o ensino nos seguintes níveis

e modalidades:

§ 1º Nível – Educação Infantil:

I - Segmento Creche - As Escolas Municipais que atendem essa modalidade de

Educação Infantil em período integral – EMEIs, EMEFEIs ADIs ,CIEPs e CAIC -

destinadas a criança de 03 meses até completar 03 anos e 11 meses.

Subdivide-se em:
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a) Berçário I - corresponderá ao atendimento das crianças de 3 (três) meses a 11

meses; - 15 (quinze) crianças por grupo;

b) Maternal I - corresponderá ao atendimento de crianças de 01 ano a 01 ano e

11 meses; até 20 (vinte) crianças por grupo;

c) Maternal II - corresponderá ao atendimento de crianças de 02 anos a 02 anos e

11 meses; até 24 (vinte e quatro) crianças por grupo;

d) Maternal III - corresponderá ao atendimento de crianças de 03 anos a 03 anos

e 11 meses; até 24 (vinte e quatro) crianças por grupo;

II – Segmento Pré-escola: As Escolas Municipais de Educação Infantil que

atendem essa modalidade de ensino em período integral e regular – EMEIs,

EMEFEIs, CIEPs e CAIC - destinada a criança de 04 anos completos a 05 anos e

onze meses, correspondente a 02 anos letivos:

a) Jardim I - corresponderá ao atendimento de crianças de 04 anos até 24 (vinte e

quatro) crianças por turma;

b) Jardim II - corresponderá ao atendimento de crianças de 05 anos até 28 (vinte

e oito) crianças por turma;

§ 2º - Nível – Ensino Fundamental Regular e Integral com duração de cinco anos,

organizado em dois ciclos de formação.

a) Ciclo I: corresponderá ao ensino dos três primeiros anos de escolaridade - até

30 (trinta) alunos por turma.

b) Ciclo II: corresponderá ao ensino dos quarto e quinto anos de escolaridade -

até 35 (trinta e cinco ) alunos por turma.

I - Modalidade: Educação de Jovens e Adultos (EJA), realizada em curso

supletivo, corresponderá aos anos iniciais do ensino fundamental, organizado em

ciclos de formação:

a) Ciclo I: com três termos, corresponderá dos 1º aos 3º anos do Ciclo I do Ensino

Fundamental regular - até 30 (trinta) alunos por turma.

b) Ciclo II: com dois termos, corresponderá aos 4º e a 5º anos do Ciclo II do

Ensino Fundamental regular – até 35 (trinta e cinco) alunos por turma.

II - Modalidade: Educação Especial - para alunos portadores de necessidades

educacionais especiais.

a) oferecida em classes regulares na rede de ensino.
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b) nos casos em que esta forma se revele inviável ou insuficiente, poderão ser

criadas classes, salas de recursos e serviços especializados no nível de

estabelecimento escolar ou de município para atender essas necessidades.

TÍTULO II

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DO ENSINO

Capítulo I

Dos Princípios

Art. 11 A gestão da escola deve ser entendida como o processo democrático que

rege o seu funcionamento, compreendendo tomada de decisões, planejamento,

execução, acompanhamento e avaliação referentes à política educacional no âmbito

da unidade escolar. A gestão democrática do ensino público, na forma da Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional e nestas Normas Regimentais Básicas,

tem por finalidade possibilitar maior grau de autonomia às escolas, de forma a

garantir o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, assegurando padrão

adequado de qualidade do ensino ministrado.

Art. 12 O processo de construção da gestão democrática na escola será

fortalecido por meio de medidas e ações dos responsáveis pela administração e

supervisão da rede municipal de ensino, mantidos os princípios de coerência,

equidade e co-responsabilidade da comunidade escolar na organização e prestação

dos serviços educacionais.

Art. 13 Para melhor consecução de sua finalidade, a gestão democrática nas

escolas far-se-á mediante a observação dos seguintes princípios:

I - participação dos profissionais da escola na elaboração da proposta pedagógica;

II - participação efetiva dos diferentes segmentos da comunidade escolar,

compreendendo a direção, professores, pais, alunos e demais funcionários nos

processos consultivos e decisórios, através do Conselho Escola-Comunidade;

III - autonomia da gestão pedagógica, administrativa e financeira, respeitadas as

diretrizes nacionais e municipais, e as normas da administração para a Rede

Municipal;
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IV - transparência nos procedimentos pedagógicos, administrativos e financeiros,

garantindo-se também a responsabilidade e o zelo comum na manutenção e

otimização do uso, aplicação e distribuição adequada dos recursos públicos;

V - valorização da escola enquanto local privilegiado de execução do processo

educacional.

Art. 14 A autonomia da escola em seus aspectos administrativos, financeiros e

pedagógicos, entendido como mecanismos de fortalecimento de uma gestão

democrática a serviço da comunidade, será assegurada mediante a:

I - capacidade de cada escola coletivamente formular, implementar e avaliar sua

proposta pedagógica e seu plano de gestão;

II - constituição e funcionamento do Conselho Escola-Comunidade e do Conselho

de Classe;

III - administração dos recursos financeiros, através da elaboração, execução e

avaliação do respectivo plano de aplicação, devidamente aprovado pelo Conselho

Escola-Comunidade, obedecida a legislação específica para gastos e prestação de

recursos públicos.

Parágrafo único. Todos os bens da escola ou do Conselho Escola - Comunidade

deverão ser patrimoniados e seus registros atualizados anualmente.

Art. 15 As escolas terão a função de aprimorar o processo de construção da

autonomia da escola e as relações de convivência intra e extra-escolar, garantindo-

se a participação da comunidade escolar.

Capítulo II

Dos Colegiados

Art. 16 As escolas contarão com os seguintes colegiados:

I - Conselho Escola-Comunidade: identificado administrativamente pela sigla CEC;

II - Conselho de Classe: constituído em conformidade com o presente Regimento.

Seção I

Dos Conselhos de Escola

Art.17 O Conselho de Escola é um órgão colegiado constituído, de acordo com as

normas traçadas neste Regimento, por membro nato, por representantes da equipe
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escolar em exercício nas instituições municipais de ensino, por representantes dos

pais e por representantes dos alunos.

Parágrafo único. A atuação e representação de qualquer dos integrantes do

Conselho de Escola visará ao interesse maior dos educandos, inspiradas nas

finalidades e objetivos da educação pública do Sistema Municipal de Ensino de

Santa Bárbara d'Oeste.

Art. 18 A ação do Conselho de Escola estará articulada com a ação dos

profissionais que nela atuam, preservada a especificidade de cada área de atuação.

Art. 19 A autonomia do Conselho se exercerá nos limites da legislação em vigor,

do compromisso com a democratização da gestão escolar e das oportunidades de

acesso e permanência na escola pública de todos os que a ela têm direito.

Seção II

Da natureza

Art. 20 O Conselho de Escola terá natureza deliberativa, consultiva, normativa e

executiva e fiscalizadora, cabendo-lhe estabelecer para o âmbito da escola diretrizes

e critérios gerais relativos à sua ação, organização, funcionamento e relacionamento

com a comunidade, compatíveis com as orientações e diretrizes e critérios gerais

relativos à sua ação, organização, funcionamento e relacionamento com a

comunidade, compatíveis com as orientações e diretrizes da Política Educacional da

Secretaria Municipal de Educação, participando e se responsabilizando social e

coletivamente pela implementação de suas deliberações.

Seção III

Das atribuições

Art. 21 As atribuições do Conselho de Escola definem-se em função das

condições reais das escolas da Rede Pública Municipal, da organização do próprio

Conselho de Escola e das competências dos profissionais em exercício na unidade

escolar, sendo elas:

I - elaborar e aprovar o seu Estatuto e suas normas de funcionamento,

observadas as disposições vigentes no Regimento das Escolas Municipais;
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II - discutir e adequar para o âmbito da unidade escolar as diretrizes da Política

Educacional naquilo que as especificidades locais exigirem.

III - garantir a democratização da Gestão Escolar definindo as diretrizes,

prioridades e metas de ação da escola para cada período letivo, que deverão

orientar a elaboração do Plano Político Pedagógico;

IV - elaborando, aprovando o Plano e acompanhando a sua execução;

V - avaliando o desempenho da escola em fase das diretrizes, prioridades e

metas estabelecidas;

VI - decidir sobre a organização e o funcionamento da escola, o atendimento à

demanda e demais aspectos pertinentes

VII - deliberando quanto ao atendimento e acomodação da demanda, turnos de

funcionamento, distribuição dos ciclos e classes por turnos, utilização do espaço

físico, considerando a demanda e a qualidade de ensino;

VIII - garantindo a ocupação e cessão do prédio escolar, inclusive para outras

atividades além das de ensino, fixando critérios para o uso e preservação de suas

instalações, a serem registrados no Plano;

IX - aplicando os critérios estabelecidos em regulamento para escolha do Diretor

e Coordenador Pedagógico;

X - analisando, aprovando e acompanhando projetos pedagógicos propostos pela

Equipe Escolar ou pela comunidade escolar, para serem desenvolvidos na escola;

XI - arbitrando sobre impasses de natureza administrativa, pedagógica e

financeira esgotadas as possibilidades de solução pela Equipe Escolar;

XII - propondo alternativas de solução aos problemas de natureza pedagógica e

administrativa, tanto aqueles detectados pelo próprio Conselho como os que forem a

ele encaminhados;

XIII - discutindo e arbitrando sobre critérios e procedimentos de avaliação

relativos ao processo e à atuação dos diferentes segmentos da comunidade escolar.

XIV - decidir sobre os procedimentos relativos à integração com as Instituições

Auxiliares da escola, quando houver, e em outras Secretarias do Município;

XV - traçar normas disciplinares para o funcionamento da escola, dentro dos

parâmetros da legislação em vigência;

XVI - decidir sobre procedimentos relativos à priorização de aplicação de verbas,

acompanhar e fiscalizar a utilização dos recursos;
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XVII - zelar pelo cumprimento das legislações educacionais municipais, estaduais

e federais vigentes.

Seção IV

Da Constituição e Representação

Art. 22 O Conselho de Escola contará com um total mínimo de 20 (vinte) e

máximo de 40 (quarenta) componentes fixados na seguinte conformidade:

I - 20 (vinte) componentes para instituições de até 12 (doze) classes;

II - 30 (trinta) componentes para instituições de 13 (treze) a 20 (vinte) classes;

III - 40 (quarenta) componentes para instituições com mais de 21 (vinte e uma)

classes;

§1º A composição do Conselho de Escola obedecerá à seguinte

proporcionalidade:

a) 40% de docentes em exercício na escola, considerando os docentes e os

demais, sendo 5% especialistas de Educação, excetuando-se o Diretor de Escola,

5% demais funcionários da unidade.

b) 25% de pais de alunos e alunos.

§ 2º Os componentes do Conselho de Escola serão escolhidos por seus pares,

mediante processo eletivo, garantindo-se a representatividade de todos os

segmentados da escola.

§ 3º O diretor da Escola é membro do Conselho de escola e tem direito a voz e

voto.

Art. 23 Os representantes dos alunos terão direito a voz e voto, salvo nos

assuntos que, por força legal, sejam restritos aos que estiverem no gozo da

capacidade civil.

Art. 24 As assembleias para eleição dos representantes do pessoal em exercício

na escola, dos pais e dos alunos, serão convocadas pelo Presidente do Conselho

vigente, que adotará as providências necessárias para divulgar sua realização,

objetivo, data, horário e local, com, pelo menos uma semana de antecedência,

garantindo que todos tomem conhecimento.

Parágrafo único. As assembleias mencionadas no "caput" deste artigo serão

presididas pelo Presidente do Conselho.
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Art. 25 Uma vez constituído o Conselho de Escola, o presidente da gestão

anterior ou o vice-presidente e no seu impedimento, o Diretor convocará e presidirá

reunião plenária de todos os seus membros para eleição do Presidente do Conselho,

por meio de processo a ser decidido pela própria plenária.

§ 1º Qualquer membro efetivo do Conselho de Escola poderá ser eleito seu

Presidente, desde que esteja em pleno gozo de sua capacidade civil;

§ 2º Por opção do Conselho de Escola, poderá ser eleito um vice-presidente,

desde que esteja em pleno gozo de sua capacidade civil, que automaticamente

substituirá o presidente, na suas ausências ou impedimentos.

Seção V

Do Funcionamento do Conselho de Escola

Art. 26 O Conselho de Escola será um centro permanente de debate, de

articulação entre os vários setores das escolas, tendo em vista o atendimento das

necessidades comuns e a solução dos conflitos que possam interferir no

funcionamento da escola e nos problemas administrativos, pedagógicos e financeiro

que esta enfrenta.

Art. 27 Os mandatos dos integrantes do Conselho de Escola terão a duração de

02 (dois) anos e a eleição do novo Conselho deve ocorrer nos primeiros 45 dias do

inicio do ano letivo, sendo permitida apenas uma reeleição. Após a eleição, a

unidade escolar tem o prazo de encaminhar a composição do Conselho de Escola à

direção até 30 dias.

Art. 28 As reuniões do Conselho de Escola deverão ser ordinárias e poderão ser

extraordinárias:

I - As reuniões ordinárias serão trimestrais, previstas no calendário escolar e

convocadas pelo Presidente, ou, no seu impedimento e do Vice, pelo Diretor, com 72

(setenta e duas) horas de antecedência, com pauta definida na convocatória e

procedidas de consultas aos pares;

II - As reuniões extraordinárias ocorrerão em casos de urgência, garantindo-se a

convocação e acesso à pauta a todos os membros do Conselho, e serão

convocadas:

a) pelo Presidente do Conselho de Escola;
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b) a pedido de no mínimo 1/3 de seus membros, em requerimento dirigido ao

Presidente, especificando o motivo da convocação.

Art. 29 As reuniões serão realizadas em primeira convocação com a presença da

maioria simples dos membros do Conselho ou, em segunda convocação, 30 minutos

após, com qualquer quórum dos membros do Conselho.

Seção VI

Dos Direitos e Deveres dos Alunos

Sub-Seção I

Dos Direitos

Art. 30 Os direitos dos alunos derivam substancialmente dos direitos e garantias

fundamentais dispostos na Constituição da República, bem como dos que fixam o

Estatuto da Criança e do Adolescente e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional em vigor.

Art. 31 Fica assegurada aos alunos liberdade de expressão e de organização

para as quais a comunidade deve concorrer ativamente, criando condições e

oferecendo oportunidades e meios.

Art. 32 Constitui direito do aluno o acesso às atividades escolares, ter assegurado

o respeito pelos direitos da pessoa humana e não sofrer qualquer forma de

discriminação em decorrência de diferenças de raça, credo, sexo, preferências

políticos partidários ou quaisquer outras.

I - os alunos têm direito de participar da elaboração, acompanhamento e

avaliação do Plano Político Pedagógico, inclusive na definição de normas

disciplinares.

II - constitui direito do aluno ter asseguradas as condições de aprendizagem, além

do acesso aos recursos materiais e didáticos da escola.

III - fica assegurado ao aluno o direito aos estudos de recuperação que devem

garantir-lhe novas oportunidades de aprendizagem.

IV - o aluno terá direito de cumprir atividades escolares presencial para

compensar ausências, no decorrer ou no final do período letivo.

V - o aluno terá direito de cumprir atividades escolares em casa quando estiver

doente, mediante atestado médico.
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VI - constitui direito do aluno ou de seu responsável legal recorrer dos resultados

das avaliações do processo de aprendizagem ao longo do processo educativo e nos

termos da legislação em vigor.

VII - participação efetiva nos Conselhos e Escola.

Sub-Seção II

Dos Deveres

Art. 33 Os deveres dos alunos se consubstanciam em função dos objetivos das

atividades educacionais e da preservação dos direitos do conjunto da comunidade

escolar.

Art. 34 São deveres dos alunos:

I - conhecer, fazer conhecer e cumprir este Regimento;

II - contribuir em sua esfera de atuação com a elaboração, realização e avaliação

do projeto educacional da escola, expresso no Plano Político Pedagógico;

III - comparecer pontualmente e assiduamente às atividades que lhe forem afetas,

empenhando-se no sucesso de sua execução;

IV - cooperar e zelar para a boa conservação das instalações, dos equipamentos

e material escolar, concorrendo também para as boas condições de asseio das

dependências da escola;

V - não portar material que represente perigo para sua saúde, segurança e

integridade física ou de outrem;

VI - participar ativamente da elaboração e cumprimento das normas disciplinares

da escola.

Art. 35 A não observância dos deveres descritos nos incisos do artigo anterior

deverá ser apreciada de forma indissociada de um tratamento educativo, de acordo

com as normas estabelecidas neste Regimento.

Seção VII

Dos Conselhos de Classe

Art. 36 Os Conselhos de Classe serão constituídos pelos seguintes membros:

I - Diretor;
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II - Coordenador pedagógico;

III - Todos os professores da Unidade Escolar.

Art. 37 A presidência do Conselho de Classe competirá ao Diretor e,

sucessivamente, nas respectivas ausências, ao coordenador pedagógico.

Art. 38 Poderão ser convidados a participar do Conselho de Classe, pais, alunos

e funcionários da escola, com direito a voz.

Art. 39 Os Conselhos de Classe deverão se reunir, ordinariamente, uma vez por

bimestre, ou quando convocados pelo diretor.

Art. 40 Serão lavradas atas das reuniões dos Conselhos de Classe registrando-se

as decisões tomadas.

Art. 41 O Conselho de Classe é competente para decidir pela conveniência de

serem considerados sigilosos determinados assuntos na perspectiva de uma ética

que se institua como fator de qualidade das reuniões.

Art. 42 O Conselho de Classe tem por finalidade:

I - buscar o contínuo aperfeiçoamento do processo ensino-aprendizagem no

âmbito da turma;

II - analisar o aproveitamento global das turmas, bem como as causas do alto ou

baixo rendimento escolar;

III - orientar os professores na avaliação permanente de cada aluno, indicando os

procedimentos a serem adotados para suprir as deficiências verificadas;

IV - promover a contínua avaliação do processo educativo, visando a atingir os

objetivos específicos da escola;

V - promover o diálogo franco e aberto entre os membros da equipe docente,

desenvolvendo o hábito do trabalho em equipe, a troca e divulgação de experiências;

VI - identificar os casos que demandem assistência específica ou atendimento de

apoio, sempre visando à orientação do processo pedagógico;

VII - incentivar a valorização, pelos professores, de atitudes de auto-avaliação e

desenvolvimento do hábito de pesquisa e analisar as dificuldades e progressos da

turma;

VII - identificar os casos de freqüência irregular durante os bimestres, visando

orientações para a compensação de faltas de acordo com este regimento;

VIII - garantir a continuidade bimestral dos casos apresentados no conselho.
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Capítulo III

Das Normas de Gestão

Art. 43 As normas de gestão visam disciplinar as relações profissionais e

interpessoais que ocorrem no âmbito da instituição escolar e devem ser resultantes

de um processo de decisões conjuntas.

Art. 44 As normas de gestão são elaboradas para respeitar os princípios de

liberdade e solidariedade humana entre professores, alunos e funcionários da

unidade escolar.

Art. 45 Aos servidores em exercício nas escolas aplicam-se, quanto aos direitos,

deveres e regime disciplinar, as disposições legais que regem seu regime jurídico

próprio.

Art. 46 Nos casos de descumprimento de normas, considerados de natureza

grave, ou de reincidência, pelos alunos, será ouvido o Conselho Escola-Comunidade

para aplicação da penalidade cabível ou encaminhamento para decisão das

autoridades competentes.

Art. 47 Toda e qualquer penalidade somente poderá ser aplicada se a decisão

estiver fundamentada nas normas que regulamentam o servidor público, no caso de

funcionários, ou no Estatuto da Criança e do Adolescente, no caso de alunos, desde

que salvaguardados:

I - o direito à ampla defesa e recurso a órgãos superiores, quando for o caso;

II - a assistência dos pais ou responsáveis, no caso de alunos com idade inferior a

18 anos;

III - o direito do aluno à continuidade de estudos, no mesmo ou em outro

estabelecimento.

TÍTULO III

DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA ESCOLA

Capítulo I

Dos Princípios

Art. 48 Os princípios pedagógicos do Sistema Educacional da Secretaria de

Municipal de Educação de Santa Bárbara d’Oeste convergem para os fins mais
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amplos da Educação Nacional, expressos na Lei Federal no 9394/96, que tem por

finalidade desenvolver o educando, assegurando-lhe a formação indispensável para

o exercício da cidadania e fornecendo-lhe meios para progredir no trabalho e em

estudos posteriores.

Art. 49 Os princípios pedagógicos das Escolas Municipais são os seguintes:

I - favorecer a democratização do acesso escolar;

II - viabilizar a gestão democrática nas escolas como forma de descentralização

do poder;

III - ministrar ensino regular e integral enfatizando o desenvolvimento global do

aluno;

IV - introduzir o aluno no domínio dos conhecimentos, respeitando, valorizando e

preservando as diversidades sócio-culturais brasileiras como manifestações de

riqueza cultural e a recusa a qualquer forma de discriminação;

V - incentivar o desenvolvimento do pensamento reflexivo e crítico acerca dos

fenômenos culturais, científicos e sociais;

VI - promover a socialização do educando e sua integração na comunidade,

adotando o diálogo como forma de resolver conflitos e tomar decisões coletivas;

VII - incentivar a inter-relação grupal como fonte de estímulo e conhecimento e a

participação criativa do aluno;

VIII - possibilitar a realização de atividades práticas e teóricas, permitindo o

acesso a diferentes fontes de informações e recursos tecnológicos como meio de

construção de conhecimentos.

Capítulo II

Do Processo de Avaliação

Seção I

Da Avaliação da Escola

Art. 50 A avaliação da escola, no que concerne a sua estrutura, organização e

funcionamento e impacto sobre a situação do ensino e aprendizagem, constitui

poderosa ferramenta para reflexão e transformação da prática escolar.
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Art. 51 A avaliação interna, processo a ser organizado pela escola, como a

avaliação externa, pelo órgão central da administração, terão por objetivo permitir o

acompanhamento:

I - sistemático e contínuo do processo de ensino e aprendizagem, de acordo com

o regime de progressão continuada;

II - do desempenho do diretor, coordenador pedagógico, professores, alunos e

demais funcionários nos diferentes momentos do processo educacional;

III - da participação efetiva da comunidade escolar nas mais diversas atividades

propostas pela escola;

IV - da sequência e da reformulação do planejamento curricular;

V - dos indicadores de desempenho escolar em termos de rendimento.

Seção II

Da Avaliação da Aprendizagem

Art. 52 O processo de avaliação do ensino e da aprendizagem será realizado

através de procedimentos internos e externos à escola.

Art. 53 A avaliação externa do rendimento escolar, implementada pela

administração, tem por objetivo oferecer indicadores comparativos de desempenho

para a tomada de decisões no âmbito da própria escola.

Art. 54 A avaliação interna do processo de ensino e aprendizagem, de

responsabilidade da escola e de seus professores, será realizada de forma contínua

e sistemática, tendo como um de seus objetivos o diagnóstico da situação de

aprendizagem de cada aluno, em relação à programação curricular prevista e

desenvolvida em cada nível e etapa da escolaridade.

Parágrafo único. O processo de avaliação a ser adotado pela escola terá sempre

como perspectiva o aprimoramento da qualidade do ensino e será subsidiado por

procedimentos de observação e registros contínuos no decorrer de cada bimestre

letivo.

Art. 55 A avaliação interna do processo de ensino e da aprendizagem deverá

possibilitar:
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I - diagnóstico dos avanços e dificuldades de aprendizagem dos alunos de forma

a nortear as atividades de planejamento e replanejamento dos conteúdos básicos

curriculares;

II - observação e análise dos progressos individuais e coletivos de aquisição e

construção do conhecimento, em função do trabalho didático-pedagógico

desenvolvido;

III - a auto-avaliação dos alunos em relação aos progressos obtidos e a

necessidade de superar as dificuldades apresentadas durante o processo de

aprendizagem;

IV - o embasamento para as decisões do Conselho de Classe quanto à

necessidade de procedimentos paralelos ou intensivos de reforço e recuperação da

aprendizagem, de classificação ou reclassificação de alunos.

Art. 56 Para fins de escrituração escolar, os registros em documentos oficiais, a

serem arquivados na secretaria da escola, deverão ser realizados por meio de

sínteses bimestrais.

Art. 57 No Calendário Escolar deverão estar previstas reuniões bimestrais do

Conselho de Classe, bem como dos professores, alunos, pais ou responsáveis, para

conhecimento, análise e reflexão sobre os procedimentos de ensino e resultados

obtidos pelos alunos.

Capítulo III

Da Organização e Desenvolvimento do Ensino

Seção I

Da Caracterização

Art. 58 A organização didático-pedagógica da escola compreende o conjunto de

ações voltadas para o desenvolvimento do ensino e consecução dos objetivos

estabelecidos na proposta pedagógica abrangendo:

I - currículos;

II - progressão continuada;

III - projetos especiais.
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Seção II

Dos Currículos

Art. 59 O currículo dos cursos dos diferentes níveis e modalidades de ensino,

respeitadas as suas especificidades, terá uma base nacional comum e uma parte

diversificada, observada a legislação vigente.

Parágrafo único. Excetuam-se os cursos supletivos, organizados somente com

base nacional comum e outros cursos autorizados a partir de proposta do

estabelecimento.

Art. 60 No plano de gestão deverá estar explicitada a organização curricular de

cada nível ou modalidade de ensino mantido pela escola.

Seção III

Da Progressão Continuada

Art. 61 Com a finalidade de garantir a todos o direito público subjetivo de acesso,

permanência e sucesso no ensino fundamental, é dotado o regime de progressão

continuada.

Art. 62 A progressão continuada do ensino fundamental na rede municipal

caracteriza-se pela organização em dois ciclos:

I - Ciclo I: correspondente aos três primeiros anos de escolaridade;

II - Ciclo II: correspondente aos 4o e 5o anos de escolaridade;

Parágrafo único. O processo de planejamento e execução das atividades

escolares anuais deverá ajustar-se, em conteúdo e método, às fases de

desenvolvimento dos alunos, considerando suas experiências de vida e de

aprendizagem.

Art. 63 A organização do ensino fundamental em dois ciclos favorecerá a

progressão bem sucedida, garantindo atividades de reforço e recuperação aos

alunos com dificuldades de aprendizagem, por meio de novas e diversificadas

oportunidades para o processo de apropriação e construção de conhecimentos e

habilidades básicas.
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Parágrafo único. As atividades de reforço e recuperação serão planejadas, de

forma contínua e paralela, em todos os ciclos, ao longo do período letivo. Entende-

se por recuperação contínua aquela ministrada pelo próprio professor da classe,

devendo ser encaminhado à recuperação paralela depois de esgotado todas as

possibilidades. Entende-se por recuperação paralela aquela ministrada por professor

diferente da classe regular em horário contrário das atividades regulares do aluno.

Seção IV

Dos Projetos Especiais

Art. 64 As escolas poderão desenvolver projetos especiais de natureza curricular

ou educacional, abrangendo:

I - programação de atividades de reforço e recuperação da aprendizagem e

orientação de estudos;

II - organização e utilização de salas de reforço, multimídia, de leitura e

laboratório;

III - grupos de estudo e pesquisa;

IV - prestação de serviços;

V - cultura e lazer;

VI - outros de interesse da comunidade.

§ 1º A organização do Reforço contínuo é de competência da Assessoria Técnico-

Pedagógica da Secretaria de Educação, juntamente com a Assessoria Técnico

Educacional , observado:

§ 2º O reforço será ministrado pelo Professor de Educação Básica I que assume

tantas classes sejam necessárias para composição integral da jornada de trabalho,

em período contrário freqüentado pelo aluno e/ou no período em que o aluno está

inserido;

§ 3o Os projetos especiais, integrados aos objetivos da escola serão planejados e

desenvolvidos por docentes e aprovados nos termos das normas vigentes.

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO TÈCNICO – ADMINISTRATIVA
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Capítulo I

Da Caracterização

Art. 65 A organização técnico-administrativa da escola é de responsabilidade de

cada estabelecimento, em conformidade com as normas emanadas da Secretaria

Municipal da Educação, sendo que o modelo de organização adotado deverá

preservar a flexibilidade necessária para o seu bom funcionamento e estar adequado

à escola, envolvendo a participação de toda comunidade escolar nas tomadas de

decisão, acompanhamento e avaliação do processo educacional.

Art. 66 A organização técnico-administrativa da escola abrange:

I - Núcleo de Direção;

II - Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico;

III - Núcleo de Apoio Administrativo;

IV - Núcleo de Apoio Operacional;

V - Núcleo de Apoio Cultural.

Capítulo II

Do Núcleo de Direção

Art. 67 O Núcleo de Direção da escola é o centro executivo das tomadas de

decisão, planejamento, organização, avaliação e integração de todas as atividades

desenvolvidas no âmbito da unidade escolar.

Parágrafo único: Integra o Núcleo de Direção, o Diretor da Escola;

Seção I

Do Diretor de Escola

Art. 68 O Diretor de Escola, no seu papel de liderança fundamental ao processo

de gestão democrática participativa, é o profissional articulador, coordenador,

integrador e responsável por todas as atividades desencadeadoras do processo

educacional.

Parágrafo único. A direção da Escola é exercida por ocupante de emprego de

Professor, devidamente em comissão, nomeado na forma da legislação em vigor.
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Art. 69 São competências do Diretor, além de outras que lhe forem delegadas,

respeitadas a legislação pertinente:

I - administrar o complexo escolar de acordo com as normas estabelecidas pela

Secretaria Municipal de Educação;

II - atuar na coordenação do processo educacional, garantindo a gestão

democrática e participativa, tendo como pressupostos os princípios norteadores da

Secretaria Municipal de Educação integrado ao Conselho de Escola;

III - coordenar os trabalhos desenvolvidos com a equipe da Unidade Escolar,

juntamente com o coordenador pedagógico, especialmente a construção/

reconstrução do projeto Político-Pedagógico, participando e coordenando as

reuniões pedagógicas gerais;

IV - fazer cumprir a legislação do ensino, as normas do regimento interno,

conforme as diretrizes da Secretaria de Educação e a política educacional do

Município;

III - dirigir a Unidade Escolar de modo a garantir a consecução dos objetivos do

processo educacional;

IV - responsabilizar-se pelo registro dos atos da vida funcional dos servidores,

vida escolar dos alunos, pelas discussões, planejamento, acompanhamento e

avaliação do processo administrativo-pedagógico, bem como representar o

estabelecimento de ensino em todas as suas relações com os poderes públicos e a

comunidade em geral;

V - articular programas de integração da escola com as famílias, comunidade e

demais órgãos ligados à Educação;

VI - garantir a implementação de ações pedagógicas conforme a política

educacional do município e de acordo com o Plano Municipal de Educação;

VII - cuidar para que o prédio escolar e suas instalações sejam mantidas em boas

condições, tomando as providências necessárias junto aos órgãos competentes,

inclusive quanto ao provimento de material necessário ao seu bom funcionamento;

VIII - coordenar e orientar a equipe escolar quanto à conservação e manutenção

dos bens patrimoniais da unidade;

IX - controlar os serviços administrativos da unidade escolar;

X - participar dos programas de formação continuada;
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XI - coordenar o processo de atribuição de classes, conforme as diretrizes da

Secretaria de Educação;

XII - propor à Secretaria Municipal de Educação a criação e supressão de classes

em face da demanda escolar;

XIII - planejar, organizar e coordenar a execução de eventos comemorativos e/ou

comunitários;

XIV - comunicar ao Conselho Tutelar, através do órgão de gestão local, os casos

de maus-tratos envolvendo alunos, assim como de casos de evasão escolar e de

reiteradas faltas antes que estas atinjam o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

das aulas previstas e dadas;

XV - zelar para o fiel cumprimento do horário escolar, de modo a impedir atraso

ou interrupção das atividades docentes e administrativas;

XVI - preparar de conformidade com orientação superior o orçamento e programa

anual da escola;

XVII - aplicar advertência ao pessoal lotado em sua Unidade, encaminhar

denúncias, reclamações e pedidos de sindicâncias ou inquérito ao secretário

Municipal de Educação;

XVIII - propiciar condições para que todos os espaços da Unidade Escolar sejam

utilizados;

XIX - coordenar e orientar todos os servidores da unidade sobre o uso dos

equipamentos e materiais de consumo;

XX - coordenar e supervisionar o recebimento e consumo de gêneros alimentícios

destinados à Unidade Escolar;

XXI - organizar reuniões com pais, professores e demais funcionários,

esclarecendo quanto à ação educativa e administrativa desenvolvida na unidade;

XXII - garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas estabelecidas.

Seção II

Do Núcleo de Apoio Técnico - Pedagógico

Art. 70 O Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico, sob supervisão do Diretor e

coordenador pedagógico, terá a função de proporcionar suporte técnico aos
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docentes e discentes relativamente à elaboração, desenvolvimento e avaliação da

proposta político-pedagógica.

Art. 71 Integram o Núcleo de Apoio Técnico-Pedagógico:

I – o Diretor;

II – o Coordenador Pedagógico.

Seção III

Do Coordenador Pedagógico

Art. 72 A coordenação Pedagógica deve ser entendida como o processo

integrador das ações pedagógicas e didáticas desenvolvidas na instituição escolar.

Art. 73 A substituição do Coordenador Pedagógico nos seus eventuais

impedimentos legais por período superior a 30 dias, em período letivo, dar-se-á

através de identificação do Diretor e aprovação do Conselho de Escola.

Art. 74 Nos impedimentos legais por período igual ou inferior a 30 dias, não

haverá substituição do Coordenador Pedagógico.

Parágrafo único. A função do Coordenador Pedagógico é exercida por ocupante

de emprego de Professor, devidamente em comissão, nomeado na forma da

legislação em vigor.

Art. 75 O Coordenador Pedagógico terá como atribuições:

I - orientar os professores de Educação Básica _ PEBI e PBII da unidade escolar;

II - fornecer subsídios técnicos ao corpo docente e ao diretor de escola;

III - planejar junto ao corpo docente, ações de supervisão no exercício de prática

da docência com o objetivo de contribuir para melhoria do trabalho didático e

metodológico dos professores;

IV - planejar, coordenar, orientar, acompanhar e avaliar as reuniões pedagógicas,

dando ‘feed back’ ao corpo docente dos resultados obtidos;

V - coordenar a elaboração e desenvolvimento da proposta curricular e do Plano

Municipal de Educação, com a assistência da equipe pedagógica;

VI - trabalhar de forma integrada com o Diretor da Unidade Escolar conforme

Projeto Político Pedagógico da unidade escolar;
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VII - coletar informações e sistematizar dados específicos que subsidiem as

ações de planejamento, acompanhamento, avaliação, controle e integração do

currículo;

VIII - colaborar no processo de integração escola-família-comunidade;

Seção IV

Do Núcleo de Apoio Administrativo

Art. 76 O Núcleo de Apoio Administrativo compreende a Secretaria do

estabelecimento e o conjunto de funções destinadas a oferecer suporte operacional

às atividades-fins da instituição escolar, incluindo as atribuições relacionadas com a

administração de pessoal, material, patrimônio, atividades complementares e com a

vida escolar.

§ 1º Os profissionais que integram o Núcleo de Apoio Administrativo devem ter

como princípio o caráter educativo de suas ações.

§ 2º Estes profissionais participarão das reuniões pedagógicas, sempre que se

fizer necessário.

Art. 77 Integram o Núcleo de Apoio Administrativo:

I – Agente de Administração Escolar;

II – Agente de Serviço Escolar;

III – Agente de Orientação Escolar;

IV – Cozinheiro.

Art. 78 Integra o Núcleo de Apoio Administrativo a Secretaria da Escola, o Agente

de Administração Escolar, que terá a função de dar suporte ao processo educacional,

auxiliando a direção.

Art. 79 São atribuições do Agente de Administração Escolar:

I - responsabilizar-se pela escrituração, documentação, arquivos;

II - garantir o fluxo de documentos e informações facilitadores e necessários ao

processo administrativo e pedagógico da unidade escolar;

III - elaborar a programação das atividades da Secretaria, mantendo-a articulada

com as demais programações da escola;

IV - verificar a regularidade da documentação referente à matrícula, transferência

de alunos, encaminhando os casos especiais à deliberação do Diretor;
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V - providenciar o levantamento e encaminhamento aos órgãos competentes de

dados e informações educacionais;

VI - elaborar e providenciar a divulgação de comunicados e instruções relativas às

atividades escolares;

VII - redigir correspondência oficial;

VIII - instruir expedientes;

IX - elaborar proposta das necessidades de material permanente e de consumo;

X - elaborar relatórios das atividades da Secretaria e colaborar no preparo de

relatórios anuais da escola;

XI - controlar a folha-ponto de professores e funcionários;

XII - efetuar a contagem de tempo de serviço e títulos de professores para

classificação anual, remoção e ou atribuição de aulas;

XIII - manter a direção da escola informada sobre quaisquer ocorrências.

Seção IV

Do Núcleo de Apoio Operacional

Art. 80 O Núcleo de Apoio Administrativo Operacional, sob supervisão,

coordenação e acompanhamento da direção da escola, terá função de proporcionar

suporte ao conjunto de ações complementares de natureza administrativa e

curricular, relativas às atividades de:

I - zeladoria, vigilância e atendimento de alunos;

II - limpeza, manutenção e conservação da área interna e externa do prédio

escolar;

III - controle, manutenção, conservação e preparação de produtos alimentícios da

merenda escolar na Unidade Escolar;

IV - controle, manutenção e conservação do mobiliário, equipamentos e materiais

didático-pedagógicos.

Art. 81 Integram o Núcleo de Apoio Operacional:

I - os Agentes de organização escolar;

II - os Agentes de serviços escolares;

III - Cozinheiro.

Art. 82 São atribuições do Agente de Organização Escolar:
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I – executar atividades relacionadas aos processos de trabalho de organização e

apoio aos alunos nas dependências da escola e do transporte escolar;

II - apoiar a organização dos procedimentos administrativos da escola;

III - acompanhar a movimentação dos alunos no recinto da escola e em suas

imediações;

IV - informar a direção da escola sobre as irregularidades referentes ao corpo

discente;

V - colaborar na divulgação de avisos e instruções da administração da escola;

VI - atender aos professores, em aula, nas solicitações de material escolar e nos

problemas disciplinares ou de assistência aos alunos;

VII - colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais da escola e

trabalhos curriculares complementares de classe;

VIII - providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente;

IX - executar outras tarefas auxiliares relacionadas com o apoio administrativo e

técnico-pedagógico que lhe forem atribuídas pela direção.

Art. 83 São atribuições do Agente de Serviços Escolares:

I - executar atividades de apoio e de serviços gerais na Unidade escolar;

II - executar tarefas de limpeza interna e externa do prédio, dependências,

instalações, móveis e utensílios da escola;

III - executar pequenos reparos em instalações, mobiliário, utensílios e similares;

IV - auxiliar na manutenção da disciplina geral;

V - executar outras tarefas, relacionadas com sua área de atuação, que forem

determinadas pela Direção da escola;

VI - manter informada a Direção da escola sobre quaisquer ocorrências.

Art. 84 São atribuições do Cozinheiro:

I - executar atividades de preparação dos alimentos seguindo orientações e

procedimentos normativos de nutrição e higiene da área de atuação;

II - apresentar-se com asseio e devidamente uniformizadas;

III - zelar pela limpeza e conservação dos materiais determinados à alimentação;

IV - notificar imediatamente ao Diretor sobre qualquer falta de gêneros

alimentícios ou de outras ocorrências;

V - manter em boa ordem a dispensa, o depósito e os utensílios de uso;
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VI - preparar e distribuir a alimentação escolar e cuidar da limpeza e guarda dos

utensílios de cozinha;

VII - elaborar mapas mensais de comprovação de consumo dos gêneros

alimentícios recebidos;

VIII - obedecer aos cardápios organizados pelo Setor de Alimentação Escolar;

IX - auxiliar na manutenção da disciplina em geral.

Capítulo VI

Do Núcleo de Apoio Cultural

Art. 85 Integra o núcleo de Apoio Cultural, o monitor cultural.

Art. 86 O monitor cultural desenvolve seu trabalho dentro das modalidades e sub-

modalidades do seu cargo nos centros integrados e nas escolas municipais, os quais

funcionam em período integral.

Art. 87 São modalidade e sub-modalidades dos monitores culturais:

I - campo de atuação: Música: modalidade: sopro; sub modalidade: flauta;

modalidade: percussão; modalidade: cordas; sub- modalidade: viola, violão;

II - campo de atuação: Artes: Modalidade: teatro; dança; ‘ballet’;

III - campo de atuação: Esportes: Modalidade: Artes Marciais; sub-modalidade:

capoeira e Karatê, modalidade: xadrez.

Parágrafo único. As modalidades e sub-modalidades das oficinas nas escolas os

quais funcionam em período integral são estruturadas e organizadas pela Secretaria

Municipal de Educação.

Art. 88 São atribuições do Monitor Cultural:

I - realizar oficinas culturais e atividades lúdicas e esportivas;

II - participar juntamente com os alunos de exposições, atividades artísticas e

culturais;

III - desenvolver projetos na própria área, em conjunto com os professores, para

auxiliar no processo pedagógico;

IV - apresentar e organizar eventos culturais, teatrais, cívicos e outros constantes

do calendário escolar;

V - organizar projetos culturais;
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VI - ser o elo de comunicação entre a escola e a comunidade, promovendo

atividades e eventos que resgatem a herança cultural brasileira;

VII - participar de reuniões pedagógicas.

TÍTULO V

DO PLANO DE GESTÃO DA ESCOLA

Art. 89 O Plano Anual de Gestão é o documento da escola que traça seu perfil e

contemplará os seguintes aspectos:

I - identificação e caracterização da Unidade Escolar, de sua clientela, de seus

recursos físicos, materiais, humanos, bem como dos recursos disponíveis na

comunidade local, compreendendo:

a) agrupamento de alunos e sua distribuição por turnos, curso, ano e turma,

especificando a modalidade ou nível de ensino;

b) quadro curricular da Unidade Escolar, com especificação da carga horária

anual e final;

c) calendário escolar e cronograma anual de trabalho e eventos da escola;

d) horário dos funcionários e servidores;

e) planos de projetos educacionais especiais.

II - definição dos objetivos da escola e de compromissos com metas a serem

atingidas a curto, médio e longo prazo, bem como das ações a serem

desencadeadas em função dos objetivos e metas propostos;

III - estabelecimento de critérios e formas de acompanhamento, controle e

avaliação da execução do trabalho realizado pela equipe de trabalho da Unidade

Escolar.

Parágrafo único. O Plano de Gestão será submetido à apreciação da Secretaria

Municipal de Educação.

Capítulo I

Do Corpo Docente
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Art. 90 A docência deve ser entendida como processo planejado de intervenções

diretas e contínuas entre a experiência vivenciada do educando e o saber

sistematizado, tendo em vista a apropriação, construção e recriação de

conhecimento pelos educandos e o compromisso assumido com o conjunto da

escola, através da participação em ações coletivamente planejadas e avaliadas, de

acordo com as diretrizes da política educacional da secretaria municipal de

educação e respeitadas a legislação em vigor.

Art. 91 A docência será exercida por:

a) professor de Educação Básica I - PEB I – com atribuição de docência na

Educação Infantil, Ensino Fundamental e na Educação de Jovens e Adultos;

b) professor de Educação Básica II – PEB II – com atribuições de docência em

classes de Educação Especial e disciplinas específicas do Ensino Fundamental e

Educação Infantil nas disciplinas de Arte, Educação Física e Inglês.

Art. 92 Os professores terão as seguintes atribuições:

I - participar da elaboração da elaboração da proposta curricular;

II - elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da

escola;

III - executar ações que permitam garantir a aprendizagem dos alunos;

IV - estabelecer e programar estratégias de recuperação para os alunos de menor

rendimento;

V - ministrar aulas e cumprir tarefas relacionadas ao cumprimento dos dias letivos

do calendário escolar;

VI - participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação

e ao desenvolvimento profissional;

VII - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a

comunidade;

VIII - aperfeiçoar-se profissionalmente através de leituras apropriadas e de

participação de cursos de formação continuada promovidos pela Secretaria

Municipal de Educação ou outra instituição de ensino credenciada;

IX - avaliar o processo de ensino aprendizagem de acordo com o planejamento

escolar;

X - utilizar-se dos conhecimentos e material pedagógico que favoreçam a

aprendizagem dos alunos;
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XI - impedir e orientar toda e qualquer manifestação de preconceito de classe

social, racial, religiosa ou ideológica;

XII - executar o plano de gestão escolar no que lhe competir; XIII - manter

permanente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e

orientando-os sobre o desenvolvimento dos mesmos, e obtendo dados de interesse

para o processo educativo;

XIV - proceder à observação dos alunos identificando necessidades e carências

de ordem social, psicológica, material ou de saúde que interferem na aprendizagem,

encaminhando aos setores especializados de assistência;

XV - executar e manter atualizados os diários de classe, bem como os demais

registros escolares e os relativos às suas atividades específicas e fornecer

informações conforme as normas estabelecidas;

XVI - colaborar nos programas educativos e culturais instituídos por lei e

pertinentes à escola;

XVII - desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins

educacionais da escola e do processo de ensino-aprendizagem.

Art. 93 Compete ao professor de Educação Básica II em Educação Especial além

do atendimento prestado ao aluno:

I - participar da elaboração da proposta pedagógica da escola, articulando, com

gestores e professores, para que o projeto pedagógico da instituição de ensino se

organize coletivamente numa perspectiva de educação inclusiva;

II - elaborar plano de trabalho que contemple as especificidades da demanda

existente na unidade e/ou na região, atendidas as novas diretrizes da Educação

Especial, atuando de forma colaborativa com o professor da classe comum para a

definição das adaptações curriculares que favoreçam o acesso do aluno ao currículo

e a sua interação no grupo;

III - integrar os conselhos de classes/ciclos/séries/termos e participar dos HTPCs

(Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo) e/ou outras atividades coletivas

programadas pela escola, promovendo a inclusão do aluno nas mesmas;

IV - orientar a equipe escolar quanto aos procedimentos e estratégias de inclusão

dos alunos nas classes comuns, informando a comunidade escolar acerca da

legislação e normas educacionais vigentes que assegurem a inclusão educacional;
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V - oferecer apoio técnico pedagógico aos professores das classes comuns,

orientando na elaboração de materiais didáticos-pedagógicos que possam ser

utilizados pelos alunos nas classes comuns do ensino regular;

VI - fornecer orientações e prestar atendimento aos responsáveis pelos alunos

bem como à comunidade quando se fizer necessário, orientando as famílias para o

seu envolvimento e a sua participação no processo educacional;

VII - caberá ainda ao professor (a) especializado(a) viabilizar a educação escolar

de alunos(as) que estejam impossibilitados de frequentar as aulas em razão de

tratamento de saúde que implique permanência prolongada em domicílio ou

internação hospitalar.

Capítulo II

Da Equipe Multidisciplinar

Art. 94 A equipe multidisciplinar atende especificamente a Educação Infantil na

modalidade Creche da qual fazem parte os Monitores de Creche.

Art. 95 São atribuições do Monitor de Creche:

I - trocar fraldas, dar banho e zelar pela higiene da criança;

II - dar mamadeira segundo as normas adequadas quanto à posição e horários;

III - manter o banheiro seco e limpo e as toalhas e roupas nos respectivos lugares

bem como zelar pelos pertences das crianças;

IV - servir as refeições nos horários estabelecidos pela direção da Creche

estimulando a criança a comer e incentivando a aceitação dos alimentos definidos

pelos técnicos da área;

V - administrar, quando for o caso, medicamentos sob prescrição médica,

obedecendo à dosagem e horários específicos;

VI - lavar e esterilizar os brinquedos, especialmente os do berçário,

responsabilizando-se pela sua conservação;

VII - estimular a formação de hábitos de higiene e saúde como: escovar os dentes,

tomar banho, ter independência nas necessidades fisiológicas através de

informações, de acompanhamento e de orientação no momento oportuno;

VIII - proteger as crianças contra acidentes e quaisquer outros riscos;

IX - prestar primeiros socorros sempre que necessário;
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X - oferecer um ambiente que favoreça o desenvolvimento da criança de forma

coordenada nos planos físico, psíquico e cognitivo e que estimule sua integração na

família, creche e comunidade;

XI - detectar desvios na saúde das crianças informando à Direção e estar atento

para reconhecer diferenças significativas no seu comportamento e aspecto físico;

XII - receber e entregar as crianças aos pais ou responsáveis, bem como

controlar a freqüência das crianças à creche através de registro;

XIII - participar das Instituições Auxiliares da unidade de ensino, quando eleito ou

designado;

XIV - participar e colaborar nas atividades cívicas, culturais e educativas em que a

creche estiver envolvida;

XV - participar das reuniões convocadas pela Direção;

XVI - utilizar as informações já existentes e procurar apoio da equipe técnica para

adquirir mais informações, objetivando conduzir melhor o período de adaptação da

criança na creche;

XVII - auxiliar na elaboração, implantação e avaliação das rotinas de atividades

da creche e no registro de avaliação do desenvolvimento da criança;

XVIII - estimular as crianças através dos jogos, brincadeiras e outras atividades

lúdicas adequadas a cada faixa de acordo com as orientações recebidas da Equipe

Técnica da Secretaria da Educação;

XIX - confeccionar materiais pedagógicos para utilização no trabalho direto com

as crianças;

XX - planejar o trabalho diário das atividades e brincadeiras desenvolvidas com

cada grupo de crianças de acordo com as orientações recebidas da Equipe Técnica

da Secretaria de Educação e das Unidades Escolares;

XXI - buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento do

seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento;

XXII - estimular a participação dos pais na vida diária da creche, visando o

aspecto educativo e como forma de colaborar no processo de integração creche-

família.

Capítulo III

Do Corpo Discente
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Art. 96 O corpo discente da Unidade Escolar será constituído pelos alunos.

Art. 97 Compete aos alunos:

I - participar das atividades promovidas pela instituição escolar, contribuindo com

suas experiências para o enriquecimento da proposta educacional e democratização

da escola;

II - tratar os colegas e demais integrantes da instituição escolar com dignidade,

respeitando a integridade física e moral dos mesmos;

III - atentar para a assiduidade, pontualidade e organização nas atividades

escolares diárias;

IV - permanecer no recinto escolar somente no período que frequenta, salvo se

houver autorização da Direção da escola;

V - colaborar para a conservação e o asseio do prédio, mobiliário e instalações da

unidade, ficando obrigado a repor o que vier a danificar;

VI - manter a organização e o asseio de seu material escolar, sendo obrigatório

trazer diariamente o material básico solicitado pelo professor, seja este comprado

pelo aluno ou cedido pela escola;

VII - usar as regras de convivência social, especialmente:

a) utilizar-se de vocabulário adequado nos pedidos e agradecimentos cotidianos;

b) transitar de forma segura e tranqüila nas dependências da escola;

c) trajar-se de maneira conveniente às atividades escolares, de preferência

uniformizados.

TÍTULO VI

DA ORGANIZAÇÃO DA VIDA ESCOLAR

Art. 98 A organização da vida escolar implica um conjunto de normas que visam

garantir o acesso, a permanência e a progressão dos estudos, bem como a

regularidade da vida escolar do aluno, abrangendo, no mínimo, os seguintes

aspectos:

I - formas de ingresso;

II - avaliação de competências e adaptação;

III - freqüência e compensação de ausência;

IV - promoção e recuperação;

V - certificados e diplomas.
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Capítulo I

Das Formas de Ingresso

Art. 99 As escolas municipais divulgarão anualmente os critérios para ingresso

em seus níveis e modalidades, após a fixação das normas e diretrizes para

atendimento da demanda escolar pelo órgão competente da administração.

Art. 100 O ingresso do aluno na escola se dará por matrícula a ser efetuada pelos

pais, responsáveis ou pelo próprio aluno com idade superior a 18 (dezoito) anos, a

partir dos seguintes critérios:

I - no primeiro ano do ensino fundamental, observando-se apenas a idade;

II - por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas, inclusive as

situadas em outros países;

III - por classificação, em qualquer ano de escolaridade, para alunos sem

comprovação de estudos anteriores, observados os critérios de idade, competência

e demais exigências específicas.

Parágrafo único. A escola poderá reclassificar os alunos, inclusive os recebidos

por transferência de outros estabelecimentos ou do exterior, desde que realize

processo de avaliação de competência, cujos resultados, após parecer conclusivo de

uma comissão de professores, serão devidamente registrados, arquivados e

vistados pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 101 As Escolas Municipais de Ensino Fundamental renovarão, por

classificação ou reclassificação, as matrículas anualmente.

§ 1º A renovação da matrícula nas classes de Educação de Jovens e Adultos dar-

se-á semestralmente.

§ 2º A classificação no Ensino Fundamental dar-se-á por progressão continuada

ao final de cada ano durante os ciclos e por promoção ao final do ciclo I e II.

§ 3º A reclassificação efetivar-se-á somente até o final do primeiro bimestre letivo,

podendo ser utilizados os resultados de avaliação diagnósticos que reflitam as

habilidades básicas e aprendizagens cognitivas do aluno, em consonância com os

planejamentos homologados.

§ 4º As reclassificações somente se concretizarão após análise fundamentada

feita pela Secretaria Municipal de Educação.
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Capítulo II

Da Matrícula

Art. 102 A matrícula para todas as modalidades de ensino será efetuada

conforme diretrizes e em época fixadas pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º Encerrando o período de matrícula, caso remanesçam vagas ou ocorram

desistências, deverão ser seguidas as diretrizes estabelecidas pela Secretaria

Municipal de Educação.

§ 2° A equipe Escolar e o Conselho de Escola darão ampla divulgação do edital

de matrícula, fixando-o, não apenas nas entradas e outras dependências da escola,

como também, em locais acessíveis à população e através da imprensa falada e

escrita.

§ 3 º As escolas devem assegurar a matrícula aos alunos portadores de

necessidades especiais.

Art. 103 São condições para matrículas nas instituições escolares do Sistema

Municipal de Ensino:

I - normas fixadas pela Secretaria Municipal de Educação;

II - no 1o ano do Ciclo I, do Ensino Fundamental, idade mínima estabelecida em

lei, regulamentada pela Secretaria Municipal de Educação;

III - nas demais séries do Ensino Fundamental, comprovação de escolaridade

anterior;

IV - para o Curso de Educação de Jovens e Adultos considera-se que a idade

mínima para conclusão do Ensino Fundamental será de 15 anos completos.

Art. 104 É expressamente vedado à escola condicionar a matrícula ao pagamento

de taxas de qualquer natureza e a quaisquer outras exigências adicionais às

previstas pela legislação.

Parágrafo único. As matrículas de alunos que não atendam às condições deste

Regimento somente serão efetuadas mediante autorização da Secretaria de

Educação.

Art. 105 No caso de excedente de matrícula, as vagas serão atribuídas

prioritariamente aos alunos que residirem mais próximos da escola.
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Capítulo III

Da Avaliação de Competência e Adaptação

Art. 106 A avaliação de alunos recebidos por transferência é um procedimento a

ser utilizado pela escola, sempre que houver necessidade de classificação.

Art. 107 Os alunos recebidos por transferência no Ensino Fundamental, inclusive

os oriundos de países estrangeiros, quando submetidos a procedimentos de

classificação e reclassificação, respeitando o critério de idade e a análise da

documentação escolar apresentada, serão avaliados tendo por base os parâmetros

curriculares gerais e a proposta pedagógica da escola explicitada em seu plano de

gestão escolar.

§ 1º Para cumprimento do disposto neste artigo, sempre que necessário, a escola

poderá classificar ou reclassificar o aluno, em ano subsequente de escolaridade,

com defasagem de conhecimentos anteriores, os quais deverão ser supridos através

da oferta de estudos de reforço ou recuperação, visando adaptar o aluno ao ano em

que foi classificado.

§ 2º Nos casos em que a defasagem de conhecimentos seja proveniente da

ausência de estudos em determinados componentes curriculares na escola de

origem, a lacuna será suprida através de estudos de adaptação.

Art. 108 A verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:

I - avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência

dos aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do

período sobre os de eventuais provas finais;

II - possibilidade de avanço nos níveis e modalidades mediante verificação do

aprendizado;

III - obrigatoriedade de estudos de recuperação paralela ao longo do período

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar.

Capítulo IV

Da Verificação do Rendimento Escolar

Art. 109 A verificação do rendimento escolar do Ensino Fundamental terá por

objetivos:
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I - diagnosticar a situação de aprendizagem do educando para estabelecer os

objetivos que nortearão o planejamento da ação pedagógica;

II - verificar os avanços e dificuldades do educando no processo de apropriação,

construção e recriação do conhecimento, em função do trabalho desenvolvido;

III - fornecer aos educadores elementos para uma reflexão sobre o trabalho

realizado, tendo em vista o planejamento;

IV - possibilitar aos educandos tomarem consciência de seus avanços e

dificuldades, visando o seu envolvimento no processo de aprendizagem;

V - a caracterização do educando em função dos critérios estabelecidos para

promoção entre ciclos e progressão continuada inter-ciclos.

Art. 109 A verificação do rendimento escolar compreenderá a avaliação do

aproveitamento e a apuração da assiduidade.

Art. 110 A avaliação do aproveitamento deverá incidir sobre o desempenho do

aluno nas diferentes experiências de aprendizagem, levando em consideração os

objetivos fixados.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se a todos os componentes

curriculares, independentemente do respectivo tratamento metodológico e de sua

consideração para fins de promoção.

Art. 111 Na avaliação do aproveitamento deverão ser utilizados, no decorrer de

cada bimestre, vários instrumentos elaborados pelo professor.

Art. 112 Os resultados do processo de avaliação contínua serão expressos das

seguintes formas:

I - através de análise descritiva do desenvolvimento global identificando avanços

e dificuldades na educação infantil, semestralmente, resultante da análise do

processo educativo, através de registros contínuos;

II - através de análise descritiva do desenvolvimento global identificando avanços

e dificuldades no 1° ano do ensino fundamental, bimestralmente, resultante da

análise do processo educativo, através de registros contínuos;

III - através de notas, de O (zero) a 10 (dez), a partir do 2o ano nos termos dos

Ciclos do Ensino Fundamental Regular e Integral e Educação de Jovens e Adultos,

ao término de cada bimestre letivo, resultante de análises do processo educativo,

através de registros contínuos.
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Parágrafo único. Os resultados do processo de avaliação paralela serão

expressos, ao final de cada bimestre, mediante relatório elaborado pelo professor,

nas diferentes disciplinas em que o aluno se submeteu à recuperação, entregue ao

professor titular da classe com conhecimento e verificação da direção da Unidade

Escolar.

Capítulo V

Da Atribuição de Notas

Art. 113 As notas bimestrais, semestrais e anuais das análises do processo de

avaliação são expressas através das seguintes formas:

I – de 0 (zero) a 4,99 (quatro vírgula noventa e nove) - o aluno não evidencia os

avanços necessários à continuidade do processo educativo;

II – de 5,0 (cinco) a 10,0 (dez) - o aluno evidencia os avanços necessários à

continuidade do processo educativo.

Art. 114 As sínteses bimestrais dos resultados da avaliação do aproveitamento

serão expressas em menções refletindo diferenças de desempenho claramente

discerníveis e serão fundamentados em relatos elaborados pelos professores.

Art. 115 Os resultados da avaliação do aproveitamento deverão ser

sistematicamente registrados, analisados com o aluno e sintetizados em um conceito,

bimestralmente enviado à Secretaria da escola e comunicado aos pais ou

responsáveis.

§ 1º A menção final correspondente ao ano será o desenvolvimento global do

aluno.

§ 2º O professor deverá emitir, ao mesmo tempo, o conceito relativo ao último

bimestre e o conceito final, entregando-os à Secretaria no prazo fixado no Plano de

Gestão.

§ 3 º A menção final refletirá o desempenho de cada aluno ao longo do ano letivo

em cada disciplina.

§ 4 º Ao término de cada ciclo, a menção final expressará a condição de o aluno

prosseguir estudos no ciclo subseqüente ou obter certificado de conclusão de grau.

Art. 116 Será considerado promovido para o ciclo subseqüente ou concluinte de

curso, o aluno que obtiver em cada componente curricular:
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I - freqüência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) e conceito igual

ou superior a 5,0 (cinco);

II – análise do desempenho global do aluno, considerando sua freqüência, de

acordo com esse regimento.

Parágrafo único. A decisão dos professores no conselho final de classe sobre a

promoção ou retenção do educando é expressa mediante Parecer conclusivo,

através das categorias: Promovido(Pr) ou Retido (R).

Art. 117 De um ciclo para outro, a promoção será resultante de:

I - avaliação do aproveitamento, considerando-se todos os componentes

curriculares;

II - apuração da assiduidade anual, calculada a porcentagem pelo número de dias

letivos.

Art. 118 Permanecerá no último ano do ciclo o aluno que:

I - registrar, anualmente, freqüência inferior a 75% (setenta e cinco por cento),

qualquer que seja o seu conceito final de aproveitamento;

II - obtiver, na avaliação final do aproveitamento, conceito inferior a 5,0 (cinco) e

registrar freqüência inferior a 50% (cinqüenta por cento);

III - obtiver, na avaliação global do aproveitamento, conceito inferior a 5,0 (cinco)

após análise do Conselho de Classe.

Art. 119 Pela natureza e objetivos do processo de avaliação, as sanções

disciplinares não poderão interferir nos registros de acompanhamento do processo

educativo.

§ 1º Caberá aos Conselhos de Classe decidir quanto à oportunidade e

conveniência de proporcionar ao aluno as atividades previstas neste artigo.

§ 2º As atividades para compensação de ausências deverão, obrigatoriamente,

realizar-se:

I - na própria escola, em horário não coincidente com o período normal de aula do

aluno, bimestral, semestral ou anualmente;

Capítulo VI

Da Freqüência e Compensação de Ausências

Art. 120 As freqüências e ausências dos alunos às atividades escolares são

registradas pelos professores e enviadas à Secretaria do Estabelecimento Escolar.
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Art. 121 O aluno tem direito a abono de faltas, nos casos previstos pela legislação

vigente.

Art. 122 Os dados relativos à apuração de assiduidade devem ser comunicados

ao aluno e ao pai ou responsável, durante o decorrer do período letivo, sempre que

houver necessidade e, no mínimo, bimestralmente.

Art. 123 A apuração da assiduidade, em cada ano ou semestre letivo, far-se-á:

nos Ciclos I e II do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos, pelo

cálculo de porcentagem em relação ao número de dias letivos no final de cada Ciclo.

Art. 124 O aluno deverá cumprir atividades escolares para compensar ausências

justificadas no decorrer do ano letivo, quando o registro bimestral indicar freqüência

inferior a 75% (setenta e cinco por cento) , sob a supervisão do professor que

determinará sua natureza, efetuará o controle e o registro de sua execução, e

remeterá bimestralmente à Secretaria informações relativas ao número de ausências

compensadas.

§ 1° Em casos excepcionais, a compensação de ausências poderá ser cumprida

ao final do semestre letivo.

§ 2° A periodicidade e a forma de compensação de ausências devem estar

explicitadas no Projeto Político Pedagógico.

Art. 125 No final do bimestre, as atividades de compensação de ausências serão

descontadas do número de faltas registradas para o cômputo final de freqüência do

aluno.

Parágrafo único. Se o aluno vier a se transferir no decorrer do ano letivo, o

desconto referido neste artigo será efetuado no ato da transferência.

Capítulo VII

Da Promoção e Recuperação

Art. 126 A recuperação, parte integrante do processo de construção do

conhecimento, deve ser entendida como orientação contínua de estudos e criação

de novas situações de aprendizagem.

Art. 127 A recuperação, na forma do artigo anterior e definida no projeto Político

Pedagógico.
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Art. 128 Os alunos de aproveitamento e/ou freqüência insuficientes serão

submetidos a estudos de recuperação.

Art. 129 Os resultados dos estudos de recuperação que se realizarem no decorrer

do ano letivo integrarão a avaliação do bimestre em curso.

Art. 130 Nos estudos de recuperação por falta de assiduidade, a caracterização

da melhoria de aproveitamento terá como elemento de referência, não apenas o

conceito, mas também a superação das eventuais defasagens de aprendizagem

decorrentes de suas ausências.

§ 1º A recuperação a que se refere o "caput" deverá ser oferecida durante o ano

letivo e não apenas nas passagens dos ciclos.

Art. 131 Os Conselhos de Classe deverão:

I - bimestralmente, programar as atividades de recuperação e de compensação

de ausências;

II - até cinco dias após o encerramento do ano letivo, decidir os casos dos alunos

que não obtiveram conceito final suficiente, conforme o disposto no artigo anterior.

Capítulo VIII

Das Transferências

Art. 132 São admitidas transferências no decorrer de todo ano letivo.

Art. 133 Para efeito de matrícula por transferência devem ser apresentados os

seguintes documentos:

I - documento de identidade do aluno;

II - requerimento dirigido ao Diretor da Escola e assinado pelo pai ou responsável,

ou pelo próprio aluno, se maior;

III - histórico escolar do aluno;

Parágrafo único. As unidades escolares do sistema municipal ficam obrigadas a

expedir a referida documentação no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data em

que deu entrada a solicitação do interessado.

Art. 134 Devem ser recebidas transferências de alunos provenientes do

estrangeiro, respeitadas as determinações legais e adotadas as providências

relativas à classificação do aluno.
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Art. 135 A transferência de alunos far-se-á conforme normas estabelecidas pela

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 136 A escola pode aceitar transferência e efetuar matrícula de alunos

procedentes de outros Estados que, por motivos relevantes, não possam apresentar

documentação escolar exigida, respeitada a legislação em vigor.

Art. 137 A transferência será requerida pelo aluno, se maior, ou pelo pai ou

responsável e cujo documento deverá ser entregue ao próprio interessado ou a

alguém por ele autorizado, que assinará recibo na via que ficará arquivada na escola.

Art. 138 A transferência do Ensino Fundamental para os cursos de Educação de

Jovens e Adultos ou vice-versa será possível no início do período letivo da escola de

destino, em ano, série ou termo subseqüente ao vencido.

Art. 139 A transferência entre cursos de Educação de Jovens e Adultos é possível

durante o semestre letivo, respeitada a organização de ciclos.

Art. 140 Os alunos recebidos por transferência serão submetidos a processo de

avaliação de escolaridade, a critério da escola, para fins de classificação ou

reclassificação no nível adequado.

Parágrafo único. O processo de avaliação obedecerá à programação elaborada e

supervisionada pela equipe de professores.

Capítulo VIII

Dos Certificados

Art. 141 Aos alunos concluintes do último ciclo do Ensino Fundamental será

conferido o competente certificado.

Art. 142 Aos alunos concluintes da Educação infantil pode ser conferido um

diploma ou certificado.

Art. 143 Aos alunos concluintes aprovados no termo final da Educação de Jovens

e Adultos é conferido Certificado de Conclusão.

Capítulo IX

Do Calendário Escolar

Art. 144 Do Calendário Escolar, integrante da Proposta Política Pedagógica,

observadas as determinações dos órgãos superiores, deverá constar:
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I - o período de aulas e de férias;

II - os feriados;

III - a previsão mensal de dias letivos e de carga horária;

IV - o período de elaboração, avaliação e replanejamento do Projeto Político

Pedagógico;

V - as datas de reuniões do Conselho de Classe;

VI - as atividades culturais e de lazer;

VII - as reuniões com os pais.

Art. 145 A instituição escolar elaborará o seu calendário, integrando-o ao Projeto

Político Pedagógico, a partir das diretrizes da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 146 São considerados dias letivos as comemorações cívicas e demais

atividades da escola que contem com a participação do corpo docente e discente,

desde que estejam previstos no calendário escolar.

Art. 147 A instituição escolar encerrará o ano/semestre letivo somente após ter

cumprido em todas suas classes, séries os mínimos de:

I - 200 (duzentos) dias letivos e 800 (oitocentas) horas de atividades, para cada

classe/série do Ensino Fundamental, e para cada estágio de Educação Infantil,

independente de sua distribuição nos dois semestres letivos;

II - 100 (cem) dias letivos e 400 (quatrocentas) horas de atividades para cada

termo da Educação de Jovens e Adultos;

§ 1° Quando, por qualquer causa, estimar-se a ocorrência de "déficit", em relação

ao mínimo de dias letivos previstos neste artigo, a unidade escolar deverá efetuar a

reposição de aulas.

Art. 148 As aulas somente podem ser suspensas em decorrência de situações

que justifiquem tal medida, nos termos da legislação vigente, ficando a reposição

para devido cumprimento dos mínimos legais fixados.

Parágrafo único. Cumprido o mínimo de 200 (duzentos) dias letivos estabelecidos

pela legislação vigente, não será necessária a compensação prevista neste artigo.

Art. 149 As escolas de Educação Básica de Ensino Fundamental EMEFs,

EMEFEIs, CIEPs, ADIs e CAIC poderão organizar seu quadro de horário e

atividades discentes em 50 (cinqüenta) minutos sem prejuízo de carga horária



51

mínima de cada disciplina do núcleo comum e da parte diversificada que compõem o

currículo e dos 200 dias letivos, ambos estabelecidos em lei.

Art. 150 As Unidades Escolares definirão no seu calendário escolar, reuniões com

pais ou responsáveis, para o acompanhamento do processo educativo.

Art. 151 As reuniões para quaisquer fins serão realizadas sem prejuízo das aulas.

TÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

REGULAMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E CONVENIADAS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL DE SANTA BÁRBARA D´OESTE

EMEFEI “PROF. AUGUSTO SCOMPARIN”

R. Maria Grella Modenese, 45 - Jardim Mariana

Santa Bárbara d’Oeste - SP

Fones: (19) 3463-3361 e (19) 3454 0063

1. HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA:

Jardim I e II - MANHÃ Jardim I e II – TARDE

ENTRADA 7h30 ENTRADA 13h00

SAÍDA 11h20 às 11h30 SAÍDA 16h50 às 17h00

https://www.google.com/search?q=emefei%20scomparin&oq=emefei+scomparin&aqs=chrome..69i57j69i61l3.2531j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8&tbs=lf:1,lf_ui:2&tbm=lcl&rflfq=1&num=10&rldimm=14832408592659513321&lqi=ChBlbWVmZWkgc2NvbXBhcmluSNekpePlgICACFoaEAAQARgAGAEiEGVtZWZlaSBzY29tcGFyaW6SAQZzY2hvb2yqAS8QARofEAEiG785TxAJqwEEMs2tM9KhQm2QQlGDT9y28EL38yoKIgZlbWVmZWkoDA&ved=2ahUKEwjaoMSx9JD9AhWurJUCHX76BLsQvS56BAgMEAE&sa=X&rlst=f&safe=active&ssui=on
https://www.google.com/search?q=emefei%20scomparin&oq=emefei+scomparin&aqs=chrome..69i57j69i61l3.2531j0j15&sourceid=chrome&ie=UTF-8&tbs=lf:1,lf_ui:2&tbm=lcl&rflfq=1&num=10&rldimm=14832408592659513321&lqi=ChBlbWVmZWkgc2NvbXBhcmluSNekpePlgICACFoaEAAQARgAGAEiEGVtZWZlaSBzY29tcGFyaW6SAQZzY2hvb2yqAS8QARofEAEiG785TxAJqwEEMs2tM9KhQm2QQlGDT9y28EL38yoKIgZlbWVmZWkoDA&ved=2ahUKEwjaoMSx9JD9AhWurJUCHX76BLsQvS56BAgMEAE&sa=X&rlst=f&safe=active&ssui=on
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1º ao 5º anos – MANHÃ 1º ao 5º anos – TARDE

ENTRADA 7h00 ENTRADA 12h30

SAÍDA 11h50 às 12h00 SAÍDA 17h20 às 17h30

Pedimos aos pais que evitem atrasos, a tolerância de horário de entrada será de

5 min. Após este horário a entrada será registrada no livro de entrada e saída, e

caso os atrasos persistam será encaminhado relatório para o Serviço Social; não

será permitida a permanência de alunos na escola antes do horário.

Em dias de chuva, o portão será aberto dez minutos antes do horário, porém o

responsável deverá ficar junto com o aluno até o horário oficial de entrada.

TODOS OS ATRASOS DEVERÃO SER JUSTIFICADOS

2. EM CASOS DE CONSULTAS MÉDICAS / EXAMES / VACINAS OU
SITUAÇÕES OCASIONAIS:

Será autorizada a entrada atrasada mediante atestado, receita médica ou

justificativa. No caso de consultas ou vacinas no decorrer do período em que o

responsável queira tirar a criança num breve momento e retornar à unidade escolar,

deverá avisar com antecedência e cumprir com as justificativas e horários acima

citados. As crianças sairão da unidade somente acompanhadas de pessoas

autorizadas em sua ficha de matrícula.

Importante deixar sempre o registro de entrada e/ou saída da criança,

independente se há uma declaração por mês (consultas, terapias...).

Quando o aluno estiver de atestado, não deverá comparecer às aulas.

3. PROCEDIMENTO EM CASO DE DOENÇAS:
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É de responsabilidade da família zelar pela saúde da criança. Cabe à Unidade

Escolar contatar a família todas as vezes que a criança apresentar sintomas que

requerem avaliação médica, inclusive em caso de doenças infectocontagiosas.

A Secretaria Municipal de Saúde faz a seguinte orientação em relação a

doenças infectocontagiosas:

“Toda criança doente deve passar por avaliação médica para deliberação
sobre sua capacidade e viabilidade ou não de frequentar/conviver entre outros
em ambiente escolar. Esta avaliação e deliberação constitui um ‘ato médico’ ao
qual está também creditado a definição do período de afastamento (fornecimento

atestado médico), independentemente da causa da doença ou enfermidade”.

4. MEDICAÇÃO:

A família deve se organizar para que a medicação seja ministrada em casa.

O aluno não poderá trazer medicamento em sua mochila. Caso seja necessário,

o responsável poderá medicar a criança na escola.

5. PIOLHO / ESCABIOSE:

Por se tratar de uma questão de saúde e devido ao risco de infestação, o

cuidado deverá ser permanente. Caso necessário, a escola comunicará à família por

escrito todos os cuidados que deverão ser tomados.

6. FICHA DE MATRÍCULA:

É dever da família manter atualizado o endereço e telefone para que a escola

possa contatá-la sempre que for necessário. Atualizar também as pessoas que estão

autorizadas a retirar os alunos da escola. Menores de 16 anos não podem retirar os

alunos da escola.

7. FALTAS:

Todas as faltas deverão ser justificadas. Em caso de excesso de faltas, a escola

vai tomar as seguintes providências:
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Contactar a família via telefone;

Solicitar a visita da Assistente Social;

Encaminhar ao Conselho Tutelar;

Solicitar intervenção do Ministério Público.

8. AVALIAÇÃO ESCOLAR:

O aluno deve evitar faltar em dias de avaliação (previsto e agendado pelo

professor) sem motivo justo, ou seja, sem atestado.

9. AGENDA ESCOLAR:

É instrumento de comunicação entre escola e família, devendo ser

acompanhado diariamente. Sempre que houver bilhetes ou comunicados, os

responsáveis pelo aluno deverão dar ciência. Caso o responsável precise retirar a

criança mais cedo da escola, anotar na agenda.

10. LANCHE NA ESCOLA:

A escola fornece merenda a todos os alunos, inclusive frutas e sucos. O

cardápio é elaborado pela nutricionista. No entanto, é permitido trazer lanches
simples, de preferência em embalagens plásticas:

Frutas: maçã, banana, melão,mamão,melancia, abacaxi, pêra, goiaba, manga,

laranja. (picadas e/ou descascadas)

Pão com manteiga

Bolachas simples (sem recheio).

Suco: de preferência natural e em embalagens como garrafinha.

Proibido trazer: chicletes, balas, pirulitos, chocolate... (caso ocorra será recolhido
e comunicado aos responsáveis).

11. RESTRIÇÃO ALIMENTAR:

Em caso de restrição alimentar, deverá ser apresentado o receituário médico. A

gestão escolar agendará uma reunião com a nutricionista e com o responsável.
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12. PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA NA ESCOLA:

A participação da família na vida escolar é de extrema importância para a

formação integral da criança, transmitindo a ela segurança e tranquilidade.

13. Não é permitida a entrada de bicicletas e animais na Unidade Escolar.

14. Não é permitido fumar nas dependências da escola conforme Lei Federal
nº 9294/96.

15. Não é permitido entrar na escola consumindo alimentos e bebidas.

16. Não é permitido estacionar nas vagas reservadas ao transporte escolar e
vagas preferenciais.

17. CONTRIBUIÇÃO DA APM:

Será enviado um envelope mensalmente para uma contribuição espontânea. A

devolução do envelope deve ser até o dia 20 de cada mês (com ou sem contribuição)

para controle da Unidade Escolar. Os valores arrecadados pela A.P.M. mensalmente

são revertidos aos alunos.

18. HORÁRIO DE ATENDIMENTO DA SECRETARIA:

A secretaria abre para atendimento aos pais e comunidade de segunda à

sexta-feira, das 7h às 12h e das 13h às 16h.

19. CALENDÁRIO ESCOLAR:

O Calendário Escolar é um documento oficial homologado pela Secretaria de

Educação.

20. OUTROS OBJETOS:

Proibido trazer na escola objetos que distraiam a atenção dos alunos como:

celulares, figurinhas, maquiagens, bijuterias. A escola não se responsabiliza por tais

objetos. Cada sala tem sua organização de atividades e propostas pedagógicas,

podendo ou não ser liberado algum objeto de acordo com orientação do professor.
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21. REUNIÕES INDIVIDUAIS:

As reuniões individuais com a família ou especialista deverão ser comunicadas

com antecedência e serão agendadas de acordo com a disponibilidade dos

profissionais envolvidos (Diretor, Coordenador, Professor da sala, Professor A.E.E)

22. UNIFORME:

É importante o uso do uniforme, para a segurança do próprio aluno. Está

proibido o uso de cropped, saias e vestidos curtos. Nos dias de aulas de Educação

Física é obrigatório o uso de tênis.

23. ACHADOS E PERDIDOS:

Quando algum objeto ou roupa é encontrado sem nome, o mesmo é colocado

na caixa de Achados e Perdidos no pátio, para que os alunos tenham acesso e

possam procurar algo que tenham perdido.

EQUIPE SCOMPARIN – FEVEREIRO/2023

4.4 COMUNIDADE
4.4.1 História da Unidade Escolar
A comunidade no entorno da escola é provida de recursos financeiro e cultural,

assim como a maioria de nossos alunos.

O bairro conta com variados comércios como padarias, supermercados, lojas de

roupas, calçados, bares, restaurantes, avicultura, papelarias, academia, oficinas

automotivas, áreas de lazer: praças, quadra de esportes e parques.

4.4.2 Perfil das famílias e suas origens
O perfil das famílias dos alunos da comunidade escolar a maioria são do

município, porém temos famílias imigrantes da Bolívia.

4.4.3 Principais desafios da comunidade
Os principais desafios da comunidade são: falta de segurança pública em torno

do bairro, roubo de carros, assaltos a residências e eventualmente a presença de

usuários de entorpecentes.
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4.4.4 Forma de inserção da comunidade na escola
Os alunos iniciam nesta unidade escolar na Educação Infantil a partir dos quatro

anos, direcionados de creches municipais ou sendo primeira matrícula e, a maioria

permanece até o 5º ano do Ensino Fundamental.

Um fato curioso é que já temos alguns alunos que são filhos de ex-alunos. Outra

curiosidade é que muitas de nossas alunas voltam à escola para fazer o estágio de

pedagogia, o que nos enche de orgulho e esperança.

4.4.5 Utilização do espaço escolar pela comunidade
Desde o início da fundação da escola, não houve a necessidade de utilização

do espaço escolar pela comunidade, pois em torno da escola temos uma área de

lazer e uma quadra poliesportiva.

4.4.6 Demanda de alunos atendidos
A escola tem como objetivo atender os alunos provenientes dos bairros Jardim

Mariana, Jardim Paulista, Souza Queiroz, Terras de Santa Bárbara, Santa Inês,

Jardim São Francisco I, Boa Vista e Paraíso, porém, moradores de outros bairros,

matriculam seus filhos nesta U.E. por reconhecerem a qualidade de seu trabalho

pedagógico.

4.5 BIOGRAFIA DO PATRONO

O senhor Augusto Scomparin, nasceu em 01 de agosto de 1927, nesta cidade.

Concluiu o Curso Normal (Magistério) na E.E. “Comendador Emílio Romi”. Fez o

Curso Técnico de Comércio e Contabilidade no Colégio Dom Pedro II na cidade de

Americana.

Trabalhou na Tecelagem Giubina e como professor, encerrou sua carreira

lecionando geografia econômica na Escola Técnica do Comércio de Santa Bárbara

d’Oeste. Foi casado com Loanira Bertini Scomparin com quem teve dois filhos.

Enquanto patrono, sempre participou das comemorações em sua homenagem

na escola, fazendo discursos pertinentes de conscientização da importância da

educação para pais e alunos. Deixou boas lembranças.

Faleceu em 12 de outubro de 2013 aos 86 anos de idade.
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5- DIMENSÃO PEDAGÓGICA

5.1 PROPOSTA PEDAGÓGICA DA UNIDADE ESCOLAR:
A Educação Infantil tem como proposta, contribuir para o desenvolvimento das

capacidades infantis, promover as relações interpessoais, sociais, com atitudes de

respeito a si mesmo e ao outro e, consequentemente estabelecer a segurança e a

construção da autonomia.

Dando sequência ao processo educativo, no decorrer do Ensino Fundamental o
aluno deve desenvolver sua capacidade de aprendizagem por meio do domínio da

leitura, da escrita e do cálculo matemático. Até o final do Ensino Fundamental, o

estudante deve construir as competências de modo a compreender o ambiente

natural e social, o sistema político, a tecnologia, as artes e os valores básicos da

sociedade e da família.

Além das disciplinas da base curricular, os alunos contam também com aulas de

Inglês e Informática em laboratório próprio.

O material didático utilizado é Currículo Em Ação, Aprender Sempre, além do

PNLD, Programa Nacional do Livro Didático.

Os alunos tem apresentado um bom desempenho nas avaliações externas,

mantendo sempre a escola entre as primeiras colocações, tanto em língua

portuguesa quanto em matemática.

5.2 PLANEJAMENTO ANUAL

EDUCAÇÃO INFANTIL

O EU, O OUTRO E O NÓS

É na interação com os pares e com adultos que as crianças vão constituindo um

modo próprio de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos

de vida, pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas

primeiras experiências sociais (na família, na instituição escolar, na coletividade),

constroem percepções e questionamentos sobre si e sobre os outros,

diferenciando-se e, simultaneamente, identificando-se como seres individuais e
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sociais. Ao mesmo tempo em que participam de relações sociais e de cuidados

pessoais, as crianças constroem sua autonomia e senso de autocuidado, de

reciprocidade e de interdependência com o meio. Por sua vez, na Educação Infantil,

é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem em contato com outros

grupos sociais e culturais, outros modos de vida, diferentes atitudes, técnicas e

rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, celebrações e narrativas.

Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de perceber a si mesmas e ao

outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as diferenças que

nos constituem como seres humanos.

DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDUCAÇÃO
INFANTIL

CONVIVER com crianças e adultos em pequenos e grandes grupos,

percebendo e valorizando as diferenças individuais e coletivas existentes, aprender

a lidar com conflitos e a respeitar as diferentes identidades e culturas.

BRINCAR com diferentes parceiros e envolver-se em variadas brincadeiras,

como as exploratórias, as de construção, as tradicionais, as de faz-de-conta e os

jogos de regras, de modo a construir o sentido do singular e do coletivo, da

autonomia e da solidariedade.

EXPLORAR os materiais, brinquedos, objetos, ambientes, entorno físico e

social, identificando suas potencialidades, limites, interesses e desenvolver sua

sensibilidade em relação aos sentimentos, necessidades e ideias dos outros com

quem interage.

PARTICIPAR ativamente das situações do cotidiano, tanto daquelas ligadas

ao cuidado de si e do ambiente, como das relativas às atividades propostas pelo

professor, aprendendo a respeitar os ritmos, os interesses e os desejos das outras

crianças.
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EXPRESSAR às crianças e/ou adultos suas necessidades, sentimentos,

dúvidas, hipóteses, descobertas, oposições, utilizando diferentes linguagens de

modo autônomo e criativo e empenhando-se em entender o que eles lhe

comunicam.

CONHECER-SE e construir uma identidade pessoal e cultural de modo a

constituir uma visão positiva de si e dos outros com quem convive, valorizando

suas próprias características e as das outras crianças e adultos e superando visões

racistas e discriminatórias.
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ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO

Desde o nascimento, as crianças participam de situações comunicativas cotidianas com as pessoas com as quais interagem. As primeiras formas de interação do bebê são
os movimentos do seu corpo, o olhar, a postura corporal, o sorriso, o choro e outros recursos vocais, que ganham sentido com a interpretação do outro. Progressivamente, as
crianças vão ampliando e enriquecendo seu vocabulário e demais recursos de expressão e de compreensão, apropriando-se da língua materna – que se torna, pouco a
pouco, seu veículo privilegiado de interação. Na Educação Infantil, é importante promover experiências nas quais as crianças possam falar e ouvir, potencializando sua
participação na cultura oral, pois é na escuta de histórias, na participação em conversas, nas descrições, nas narrativas elaboradas individualmente ou em grupo e nas
implicações com as múltiplas linguagens que a criança se constitui ativamente como sujeito singular e pertencente a um grupo social.
Desde cedo, a criança manifesta curiosidade com relação à cultura escrita: ao ouvir e acompanhar a leitura de textos, ao observar os muitos textos que circulam no contexto
familiar, comunitário e escolar, ela vai construindo sua concepção de língua escrita, reconhecendo diferentes usos sociais da escrita, dos gêneros, suportes e portadores. Na
Educação Infantil, a imersão na cultura escrita deve partir do que as crianças conhecem e das curiosidades que deixam transparecer. As experiências com a literatura infantil,
propostas pelo educador, mediador entre os textos e as crianças, contribuem para o desenvolvimento do gosto pela leitura, do estímulo à imaginação e da ampliação do
conhecimento de mundo. Além disso, o contato com histórias, contos, fábulas, poemas, cordéis etc. propicia a familiaridade com livros, com diferentes gêneros literários, a
diferenciação entre ilustrações e escrita, a aprendizagem da direção da escrita e as formas corretas de manipulação de livros. Nesse convívio com textos escritos, as crianças
vão construindo hipóteses sobre a escrita que se revelam, inicialmente, em rabiscos e garatujas e, à medida que vão conhecendo letras, em escritas espontâneas, não
convencionais, mas já indicativas da compreensão da escrita como sistema de representação da língua.

DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVIVER com crianças, jovens e adultos usuários da sua língua materna, de LIBRAS e de outras línguas, e ampliar seu conhecimento sobre a linguagem gestual, oral e
escrita, apropriando-se de diferentes estratégias de comunicação.
BRINCAR vocalizando ou verbalizando com ou sem apoio de objetos, fazendo jogos de memória ou de invenção de palavras, usando e ampliando seu repertório verbal.
EXPLORAR gestos, expressões corporais, sons da língua, rimas, e os significados e sentidos das palavras nas falas, nas parlendas, poesias, canções, livros de histórias e
outros gêneros textuais, aumentando gradativamente sua compreensão da linguagem verbal.
PARTICIPAR ativamente de rodas de conversas, de relatos de experiências, de contação de histórias, elaborando narrativas e suas primeiras escritas não-convencionais ou
convencionais, desenvolvendo seu pensamento, sua imaginação e as formas de expressá-los.
EXPRESSAR seus desejos, necessidades, pontos de vista, ideias, sentimentos, informações, descobertas, dúvidas, utilizando a linguagem verbal ou de LIBRAS, entendendo
e respeitando o que é comunicado pelas demais crianças e adultos.
CONHECER-SE e construir, nas variadas interações, possibilidades de ação e comunicação com as demais crianças e com adultos, reconhecendo aspectos peculiares a si e
os de seu grupo de pertencimento.
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ESCUTA, FALA, PENSAMENTO E IMAGINAÇÃO

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO (PARA QUÊ) CONTEÚDOS (O QUE?) AÇÕES DIDÁTICAS (COMO?)

(EI03EF01)
Expressar ideias, desejos e sentimentos sobre suas vivências, ampliando
gradativamente suas possibilidades de comunicação e expressão.

 Uso da linguagem oral para conversar, brincar, comunicar e expressar
desejos, necessidades, opiniões, ideias, preferências e sentimentos e
relatar suas vivencias nas diversas situações de interação presentes no
cotidiano.

 Elaboração de perguntas e respostas de acordo com os diversos
contextos de que participa.

 Participação em situações que envolvem a necessidade de explicar e
argumentar suas ideias e pontos de vista.

 Relato de experiências vividas e narração de fatos em sequência
temporal e causal.

 Participação em situações do dia a dia interagindo socialmente através
da fala e escuta. (com pessoas da família em casa)

 Oferecer situações organizadas para que os alunos possam falar como: roda
da conversa, leitura diária, faz de conta, reconto oral, elaboração de regras,
resoluções de conflitos ou quando for fazer um levantamento de
conhecimentos prévios.

 Planejar e participar de entrevistas, exposições orais.
 Reconhecer o esforço da criança em compreender o que ouve (palavras,

enunciados, textos) a partir do contexto comunicativo.
 Jornal Saindo do Forno – pág. 92

(EI03EF02)
Participar, reproduzir e criar brincadeiras cantadas, poemas e canções,
criando rimas, trava-línguas e ritmos.

 Conhecimento e reprodução oral de jogos verbais.
 Respeito pela produção própria e alheia.
 Participação em brincadeiras cantadas e cantar músicas de diversos

repertórios.
 Declamação de poesias e parlendas fazendo uso de ritmo e entonação.

 Apresentar e proporcionar leitura diária de textos via-memória como: listas,
parlendas, trava-línguas, adivinhas, quadrinhas, poemas, rimas, canções.

 Possibilitar momentos para que a criança possa criar, declamar, cantar e
brincar, para aumentar seu repertório.

(EI03EF03)
Escolher e manusear livros, procurando orientar-se por temas e ilustrações
e tentando associar palavras conhecidas, familiarizando-se com a escrita
em diversas situações nas quais seu uso se faça necessário.

 Observação e manuseio de materiais impressos, previamente
apresentados ao grupo.

 Valorização da leitura como fonte de prazer e entretenimento.
 Participação em situações que as crianças leiam, ainda que não o façam

de maneira convencional.

 Possibilitar o contato com diversos materiais impressos, como livros,
revistas, jornais, histórias em quadrinhos, etc, para que possam observá-los
e manuseá-los criando situações para que as crianças leiam, mesmo que não
convencionalmente.

 Possibilitar momentos de leitura em casa, oferecendo livros, através do
projeto vai e vem, sacola viajante.

 Possibilitar às crianças a escolha de suas leituras, explorando livremente o
acervo da sala de aula ou da biblioteca.

 Leitura em voz alta;
 Roda da leitura.

(EI03EF04)
Recontar histórias ouvidas e planejar coletivamente roteiros de vídeos e de
encenações, definindo e descrevendo os contextos, os personagens, a
estrutura da história, observando a sequência da narrativa.

 Reconto de histórias conhecidas com aproximação às características da
história original, com ou sem a ajuda do professor.

 Desenvolver escuta atenta da leitura feita pelo professor, em diversas
ocasiões, sobretudo nas situações que envolvem diversidade textual
para a ampliação de seu repertório linguístico.

 Relato de fatos e ideias com começo, meio e fim.

 Propor momentos em que a criança possa recontar a história ouvida em sala
e dos projetos de leitura, como sacola viajante, vai e vem, etc. com detalhes
sobre os personagens, cenários, objetos...

 Propor momentos em que as crianças possam planejar coletivamente
roteiros de encenações, definindo os contextos, os personagens, a estrutura
da história.

 Leitura de diferentes gêneros lingüísticos
 Dramatização
 Apreciação
 Encantalendo
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(EI03EF05)
Recontar histórias ouvidas para produção de reconto escrito, tendo os
professores como escribas.

 Reconto de histórias conhecidas aproximando-se da linguagem que se
escreve, identificando seus personagens e elementos, relatando fatos e
ideias com começo, meio e fim.

 Produção de textos coletivos, tendo o professor como escriba.

 Produzir reconto escrito da história ouvida, tendo o professor como escriba.
 Produzir texto coletivo em diferentes situações. (Professor como escriba).
 Leitura de diferentes gêneros linguísticos e de diferentes autores.

(EI03EF06)
Produzir coletivamente suas próprias histórias orais e escritas (escrita
espontânea), em situações com função social significativa.

 Produção de textos individuais e/ou coletivos ditados oralmente ao
professor para diversos fins.

 Levantamento de hipótese em relação à linguagem escrita, realizando
registros de palavras por meio da escrita espontânea.

 Produção de escritas espontâneas, utilizando letras comomarcas
gráficas.

 Leitura à sua maneira de textos literários e seus próprios registros para
outras crianças.

 Criar situações para que os alunos possam produzir textos individualmente
ou em grupo, como bilhetes, listas, convites, textos, etc.

 Produzir a escrita de palavras em diferentes situações (escrita espontânea)
 Possibilitar a leitura de seus próprios registros para outras crianças.
 Projeto Indicações Literárias – págs. 97 a 99

(EI03EF07)
Levantar hipóteses sobre gêneros textuais veiculados em portadores
conhecidos, recorrendo a estratégias de observação gráfica e/ou de
leitura.

 Participação em rodas de leitura de diferentes gêneros textuais, bem
como de explicações sobre para que servem os diferentes suportes
textuais.

 Manuseio e exploração de diferentes portadores textuais
 Compreensão da escrita por meio do manuseio de livros, revistas e

outros portadores de textos e da participação em diversas situações nas
quais seus usos se fazem necessários.

 Realizar a leitura de diferentes gêneros textuais, com informações sobre os
diferentes suportes textuais: livros, revistas, jornais, cartazes, lista
telefônica, caderno de receitas e outros.

 Possibilitar o manuseio e a exploração dos diferentes portadores textuais,
como livros, revistas, jornais, cartazes, bulas, lista telefônica, caderno de
receitas...

 Rodas de Leituras; Biblioteca; Cantinhos de leituras.
 Receitas para hora do lanche – págs. 187 – 192
 Jornal Saindo do Forno – pág. 92
 Dicionário da Turma – págs. 89 a 90

(EI03EF08)
Selecionar livros e textos de gêneros conhecidos para a leitura de um
adulto e/ou para sua própria leitura (partindo de seu repertório sobre
esses textos, como a recuperação pela memória, pela leitura das
ilustrações etc.).

 Observação e manuseio de materiais impressos.
 Valorização da leitura como fonte de prazer e entretenimento.
 Participação nas situações em que os adultos lêem textos de diferentes

gêneros,
 Leitura à sua maneira de diferentes gêneros textuais, apresentando a

história, mostrando a capa do livro, o título e o nome do autor.

 Possibilitar o contato com diversos materiais impressos como livros, revistas,
histórias em quadrinhos, etc, que já foram apresentados ao grupo para que
os alunos possam observá-lo e manuseá-lo.

 Propor situações para que os alunos façam a leitura de textos de diferentes
gêneros como: contos, poemas, notícia de jornal, informativos, parlendas,
trava-línguas, etc., mesmo que não seja convencionalmente.

 Rodas de Leituras; Cantinhos de leituras. Biblioteca.
 Projeto Indicações Literárias – págs. 97 a 99

(EI03EF09)
Levantar hipóteses em relação à linguagem escrita, realizando registros de
palavras e textos, por meio de escrita espontânea.

 Prática de escrita de próprio punho, utilizando o conhecimento de que
dispõe, no momento, sobre o sistema de escrita.

 Respeito pela produção própria e alheia.
 Participação em atividades com o alfabeto em diferentes situações.
 Participação em jogos e brincadeiras que envolvam a escrita e utilizar

materiais escritos em brincadeiras de faz de conta.
 Participação em experiências que possibilitem perceber a presença da

escrita em diferentes ambientes.

 Propor diferentes situações (individualmente ou em grupo) de escrita
espontânea, para que o aluno utilize o conhecimento que dispõe.

 Proporcionar jogos e brincadeiras que envolvam a escrita
 Escrever utilizando os conhecimentos disponíveis sobre o sistema de escrita

e as fontes de informação existentes na classe.
 Reconhecer a capacidade das crianças para escrever e dar legitimidade e

significação às escritas iniciais, uma vez que estas possuem intenção
comunicativa;

 Projeto Didático – Contos de Fada



64

(EI03EF10)
Reconhecer e escrever seu nome e identificar o dos colegas nas diversas
situações do cotidiano servindo como referência para outras escritas

 Reconhecimento e escrita do próprio nome dentro do conjunto de
nomes do grupo nas situações em que isso se fizer necessário.

 Reconhecimento do nome dos colegas para realizar a leitura dos
mesmos em situações da rotina escolar.

 Propor atividades em que os alunos possam reconhecer e pensar sobre a
escrita do próprio nome e dos amigos para que os alunos se apropriem
progressivamente da sua escrita convencional.

 Propor situações em que seja necessária a escrita do próprio nome e dos
amigos.

 Atividades permanentes com nome próprio e a dos colegas.
 Projeto Didático – Nome Próprio
 O nome da Rosa – págs. 156 a 162

(EI03EF11)
Ouvir com atenção leitura feita pelo professor de diferentes gêneros
textuais.

 Participação nas situações em que os adultos lêem textos de diferentes
gêneros, desenvolvendo a escuta atenta ampliando seu repertório
linguístico.

 Apreciar a leitura de textos de diferentes gêneros como: contos, poemas,
notícia de jornal, parlendas, trava-línguas, quadrinhos, textos informativos,
poesias, adivinhas.

 Leitura em voz alta.

(EI03EF12)
Participar de situações de escrita coletivamente, através do registro de
palavras do cotidiano da sala de aula

 Participação em situações cotidianas nas quais se faz necessário o uso
da escrita.

 Propor situações onde seja necessário o uso da escrita, como listas, bilhetes,
recados, convites, cantigas, textos, receitas, etc.

 Escrever utilizando os conhecimentos disponíveis sobre o sistema de escrita
e as fontes de informação existentes na classe.

 Organizar situações em que as crianças estabelecem uma relação entre o
que é falado e o que está escrito (embora ainda não saibam ler
convencionalmente).

 Dicionário da Turma – págs. 89 a 90

ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES

As crianças vivem inseridas em espaços e tempos de diferentes dimensões, em um mundo constituído de fenômenos naturais e socioculturais. Desde muito pequenas, elas
procuram se situar em diversos espaços (rua, bairro, cidade etc.) e tempos (dia e noite; hoje, ontem e amanhã etc.). Demonstram também curiosidade sobre o mundo físico
(seu próprio corpo, os fenômenos atmosféricos, os animais, as plantas, as transformações da natureza, os diferentes tipos de materiais e as possibilidades de sua
manipulação etc.) e o mundo sociocultural (as relações de parentesco e sociais entre as pessoas que conhece; como vivem e em que trabalham essas pessoas; quais suas
tradições e seus costumes; a diversidade entre elas etc.). Além disso, nessas experiências e em muitas outras, as crianças também se deparam, frequentemente, com
conhecimentos matemáticos (contagem, ordenação, relações entre quantidades, dimensões, medidas, comparação de pesos e de comprimentos, avaliação de distâncias,
reconhecimento de formas geométricas, conhecimento e reconhecimento de numerais cardinais e ordinais etc.) que igualmente aguçam a curiosidade. Portanto, a Educação
Infantil precisa promover experiências nas quais as crianças possam fazer observações, manipular objetos, investigar e explorar seu entorno, levantar hipóteses e consultar
fontes de informação para buscar respostas às suas curiosidades e indagações. Assim, a instituição escolar está criando oportunidades para que as crianças ampliem seus
conhecimentos do mundo físico e sociocultural e possam utilizá-los em seu cotidiano.
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DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVIVER e explorar com seus pares diferentes objetos e materiais que tenham diversificadas propriedades e características físicas, e com eles identificar, nomear,
descrever e explicar fenômenos observados.

BRINCAR com indumentárias, acessórios, objetos cotidianos associados a diferentes papéis ou cenas sociais, e com elementos da natureza que apresentam diversidade de
formas, texturas, cheiros, cores, tamanhos, pesos, densidades e possibilidades de transformações.

EXPLORAR as características de diversos elementos naturais e objetos, tais como tamanho, forma, cor, textura, peso, densidade, luminosidade, funcionalidade, procedência
e utilidade, reagrupando-os e ordenando-os segundo critérios diversos, e também explorar situações sociais cotidianas, reais ou da fantasia, identificando participantes, seus
motivos, possíveis conflitos etc.

PARTICIPAR da resolução de problemas cotidianos que envolvam quantidades, medidas, dimensões, tempos, espaços, comparações, transformações, buscando
explicações, levantando hipóteses.

EXPRESSAR aos colegas suas impressões, observações, hipóteses, registros e explicações sobre objetos, organismos vivos, personagens, acontecimentos sociais,
fenômenos da natureza, preservação do ambiente.

CONHECER-SE e construir sua identidade pessoal e cultural, identificando seus próprios interesses na relação com o mundo físico e social, convivendo e conhecendo os
costumes, as crenças e as tradições de seus grupos de pertencimento.

ESPAÇOS, TEMPOS, QUANTIDADES, RELAÇÕES E TRANSFORMAÇÕES

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO (PARA QUÊ) CONTEÚDOS ( O QUE?) AÇÕES DIDÁTICAS (COMO?)

(EI03ET01)
Estabelecer relações de comparação entre objetos, observando suas propriedades.

 Participação em atividades que envolvam explorar objetos com diferentes
características físicas e reconhecer formas de organizá-las.(pelúcia, plástico,
borracha, metal)

 Identificação e organização de objetos e/ou figuras fazendo relações e
comparações entre eles ao observar suas propriedades

 Participação em brincadeiras que envolvam reconhecer, nomear e
comparar figuras geométricas planas.

 Separar, agrupar, organizar e comparar objetos diversos
(blocos, caixas, animais, pedras)

 Reconhecer figuras geométricas do nosso entorno
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(EI03ET02)
Observar e descrever mudanças em diferentes materiais, resultantes de ações sobre eles,
em experimentos envolvendo fenômenos naturais e artificiais.

 Participação em diferentes atividades envolvendo observação e a pesquisa
sobre a ação de luz, calor, som, força e movimento.

 Participação em atividades de experimentação com diferentes materiais.
 Observação e relato sobre: o vento, a chuva, a luz do sol e outros.
 Observação e conhecimento dos estados físicos da água e registrar a sua

transformação em diferentes contextos.
 Manipulação de tintas de diferentes cores e misturá-las identificando as

cores que surgem, e registrando as constatações.

 Brincadeiras com sombras (luz natural, abajur, lanterna)
 Gelatina; massinha caseira
 Mistura de cores com tintas e cola colorida
 Estações do ano para observação das transformações na

natureza
 Experiências com os estados físicos da água
 Melecas e massinhas – pags. 242 a 245

(EI03ET03)
Identificar e selecionar fontes de informações, para responder a questões sobre a
natureza, seus fenômenos, sua conservação, utilizando, com ou sem ajuda dos
professores, diferentes instrumentos para coleta.

 Observação de elementos da natureza presentes no contexto escolar,
buscando informações e respondendo a questionamentos sobre eles.

 Observação, experimentação, preservação e cuidados com as plantas
cooperando na construção de hortas, jardins e outros espaços.

 Participação em situações de cuidado com o meio ambiente, com animais,
separação de lixo, economia de água, reciclagem e outros.

 Experiências com os 4 elementos da natureza: ar
(bexiga/cata-vento), água (borrifadores), fogo (vela), terra
(misturas)

 Horta e Plantas medicinais: plantio e cultivo de plantas e
sementes,

 Reciclagem e Classificação do lixo (cores)
 Meio ambiente: panfletos e cartaz coletivo com dicas de

cuidados e preservação (animais, plantas, água, energia e
lixo)

 Natureza imponente – pags. 261 a 262

(EI03ET04)
Registrar observações, manipulações e medidas, usando múltiplas linguagens (desenho,
registro por números ou escrita espontânea), em diferentes suportes.

 Comunicação de quantidades, utilizando a linguagem oral, a notação
numérica e/ou registros não convencionais.

 Participação de situações que envolvam a medição da altura de si e de
outras crianças.

 Utilização e exploração de instrumentos não convencionais para comparar
elementos e estabelecer relações:

 de distância, tamanho, comprimento e espessura (mãos, pés, polegares,
barbante, palitos).

 entre leve e pesado (sacos com alimentos, saco de areia, garrafas com
líquidos).

 entre cheio e vazio (garrafas, xícaras, copos, colheres).
 Observação em atividades da sua rotina a construção da sequência

temporal: manhã/tarde, dia/noite, para que possa reconhecer a passagem
de tempo.

 Observação e conhecimento das características e regularidades do
calendário relacionando com a rotina diária e favorecendo a construção de
noções temporais.

 Contagem e registro de alunos, objetos, brinquedos, de
pontuação

 Números e quantidades
 Jogos com dados
 Estimativa de quantidade
 Quadro numérico
 Contando Coleções
 Gráfico e tabela da altura dos alunos da sala, com fitas

métricas, barbantes e/ou outros
 Comparação de medidas e de peso;
 Organização da rotina escolar (passagem do tempo)
 Exploração do calendário (dia, mês, ano)
 Dados coloridos – pags. 110 a 112
 Árvores do Brasil (medidas) – pags. 267 a 279

(EI03ET05)
Classificar objetos e figuras de acordo com suas semelhanças e diferenças, identificando
suas formas e características, em situações de brincadeira, observação e exploração.

 Exploração e identificação de características geométricas de objetos e
figuras

 Organização de materiais e brinquedos em caixas de acordo com critérios
definidos.

 Explorar figuras e sólidos geométricos quanto a: formas,
tipos de contornos, bidimensionalidade,
tridimensionalidade, faces planas, lados retos, em
situações de brincadeiras.

 Separar, agrupar, organizar e comparar objetos diversos
quanto a: cor, forma, textura, espessura, tamanho, peso
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(EI03ET06)
Relatar fatos importantes sobre seu nascimento e desenvolvimento, a história dos seus
familiares e da sua comunidade, observando a cronologia, o local e quem participou
desses acontecimentos.

 Descrição dos aspectos da sua vida, família, casa, moradia, bairro.
 Identificação dos diferentes tipos de moradia em sua comunidade
 Relatos de fatos de seu nascimento, desenvolvimento e escolha do seu

nome.

 Roda da conversa
 Oportunizar que as crianças relatem acontecimentos

vividos
 Oportunizar que tragam fotos e objetos relacionados ao

seu nascimento e desenvolvimento
 Pesquisa e registro sobre família, escola, rua, bairro e

tipos de moradia
 Convidar pessoas da comunidade que testemunharam as

transformações ocorridas no bairro
 Brincadeiras avós – pags. 281 a 283

(EI03ET07)
Relacionar números às suas respectivas quantidades e identificar o antes, o depois e o
entre em uma sequência, utilizando a linguagemmatemática para construir relações,
realizar descobertas e enriquecer a comunicação em situações de brincadeiras e
interações.

 Identificação da posição de um objeto ou número numa série, explicitando
a noção de sucessor e antecessor.

 Identificação, registro e construção do número.
 Identificação da função social do número em diferentes contextos

reconhecendo a sua utilidade no cotidiano.
 Representação e comparação de quantidades em contextos diversos de

forma convencional ou não convencional, ampliando a capacidade de
estabelecer correspondência entre elas.

 Participação em atividades que envolvam nomear, comparar números e
observar as regularidades.

 Calendário
 Quadro Numérico
 Quadro de aniversariantes;
 Contagem de alunos
 Contando Coleções
 Jogos que envolvam os números: Dominó; Boliche,

Tabuleiro; Percurso, Corrida dos bichos;
 Calendário – pags. 163 a 166
 Jogos de percurso – pags. 179 a 181

(EI03ET08)
Expressar medidas (peso, altura etc.), construindo gráficos e tabelas básicos, utilizando
unidades de medidas convencionais ou não convencionais.

 Introdução às noções de medida de comprimento, peso, volume e tempo,
pela utilização de unidades convencionais e não convencionais.

 Representação de quantidades (quantidade de meninas, meninos, objetos,
brinquedos, bolas e outros) por meio de desenhos e registros gráficos
(riscos, bolinhas, numerais e outros).

 Compreensão da utilização social dos gráficos e tabelas por meio da
elaboração, leitura e interpretação desses instrumentos como forma de
representar dados obtidos em situações de contexto da criança.

 Exploração de diferentes procedimentos para medir:
 Comprimento: passos, palmos, fita métrica, régua
 Tempo: relógio, calendário, dia/noite, antes/depois
 Peso: balança
 Volume: copo, garrafa, colher, xícara
 Experiência de comprimento, tempo, peso, volume

através de comparação e estimativa.
 Contagem e registro de alunos, objetos, brinquedos;
 Confecção e exploração de gráficos e tabelas
 Situação problema;
 Árvores do Brasil – pags. 267 a 279

(EI03ET09)
Reconhecer e valorizar os números, as operações numerais, as contagens orais e as
noções espaciais como ferramentas necessárias no seu cotidiano.

 Utilização da contagem oral nas brincadeiras e em situações nas quais as
crianças reconheçam suas necessidades.

 Identificação de números nos diferentes contextos em que se encontram.
 Descrição e representação de pequenos percursos e trajetos, observando

pontos de referência para situar-se e deslocar-se no espaço.

 Recitar e Contar
 Pesquisa de onde encontramos e usamos os números:

número de roupa, calçados
 Situação problema;
 Parlendas, músicas e cantigas de roda que envolva

números
 Jogos de dados e de tabuleiro;
 Amarelinha; Corda; Dominó; Boliche.
 Contando coleções;
 Desenho de percurso com significado para as crianças:

trajetos dentro da escola/ da classe ao banheiro/cozinha;



68

escola para casa;
 Jogos de percurso – pags. 179 a 181

(EI03ET10)
Comunicar ideias matemáticas, hipóteses, processos utilizados e resultados encontrados
em situações-problemas utilizando a linguagem oral e a linguagemmatemática.

 Utilização de noções simples de cálculo mental como ferramenta para
resolver problemas.

 Comparação de escritas numéricas, identificando algumas regularidades.
 Experiências com dinheiro em brincadeiras ou em situações de interesse

das crianças.

 Situação problema
 Quadro numérico;
 Jogo: Quantos faltam; Caça ao tesouro com pistas, Jogos

com dados;
 Mercadinho;
 Todos se foram – pag. 110

(EI03ET11)
Estabelecer algumas relações entre o meio ambiente e as formas de vida que ali se
estabelecem, demonstrando curiosidades, formulando perguntas, buscando informações
e confrontando ideias, valorizando sua importância para a preservação das espécies e
para a qualidade da vida humana.

 Observação da paisagem local (escola, bairro, etc.).
 Valorização de atitudes de manutenção e preservação dos espaços

coletivos e do meio ambiente.
 Estabelecimento de algumas relações entre diferentes espécies de seres

vivos.
 Conhecimento dos cuidados básicos de pequenos animais e vegetais por

meio da sua criação e cultivo.
 Conhecimento de algumas espécies da fauna e da flora brasileira e mundial.
 Percepção dos cuidados necessários à preservação da vida e do ambiente.
 Valorização da vida nas situações que impliquem cuidados prestados a

animais e plantas.

 Passeio pela escola com observação a natureza e seres
vivos;

 Preservação do espaço no qual estão inseridos;
 Pesquisas de assuntos relacionados a: Animais

sinantrópicos, Domésticos e Selvagens, Meio ambiente,
sustentabilidade, Preservação da natureza; Uso consciente
da água

 Estudo e reconhecimento do meio;
 Horta: plantio e cultivo
 Roda da conversa;
 Texto informativo
 Natureza imponente – pag. 263
 Árvores do Brasil – pags. 267 a 279

O EU, O OUTRO E O NÓS

É na interação com os pares e com adultos que as crianças vão constituindo um modo próprio de agir, sentir e pensar e vão descobrindo que existem outros modos de vida,
pessoas diferentes, com outros pontos de vista. Conforme vivem suas primeiras experiências sociais (na família, na instituição escolar, na coletividade), constroem
percepções e questionamentos sobre si e sobre os outros, diferenciando-se e, simultaneamente, identificando-se como seres individuais e sociais. Ao mesmo tempo em que
participam de relações sociais e de cuidados pessoais, as crianças constroem sua autonomia e senso de autocuidado, de reciprocidade e de interdependência com o meio.
Por sua vez, na Educação Infantil, é preciso criar oportunidades para que as crianças entrem em contato com outros grupos sociais e culturais, outros modos de vida,
diferentes atitudes, técnicas e rituais de cuidados pessoais e do grupo, costumes, celebrações e narrativas. Nessas experiências, elas podem ampliar o modo de perceber a
si mesmas e ao outro, valorizar sua identidade, respeitar os outros e reconhecer as diferenças que nos constituem como seres humanos.
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DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVIVER com crianças e adultos em pequenos e grandes grupos, percebendo e valorizando as diferenças individuais e coletivas existentes, aprender a lidar com conflitos
e a respeitar as diferentes identidades e culturas.

BRINCAR com diferentes parceiros e envolver-se em variadas brincadeiras, como as exploratórias, as de construção, as tradicionais, as de faz-de-conta e os jogos de regras,
de modo a construir o sentido do singular e do coletivo, da autonomia e da solidariedade.

EXPLORAR os materiais, brinquedos, objetos, ambientes, entorno físico e social, identificando suas potencialidades, limites, interesses e desenvolver sua sensibilidade em
relação aos sentimentos, necessidades e ideias dos outros com quem interage.

PARTICIPAR ativamente das situações do cotidiano, tanto daquelas ligadas ao cuidado de si e do ambiente, como das relativas às atividades propostas pelo professor,
aprendendo a respeitar os ritmos, os interesses e os desejos das outras crianças.

EXPRESSAR às crianças e/ou adultos suas necessidades, sentimentos, dúvidas, hipóteses, descobertas, oposições, utilizando diferentes linguagens de modo autônomo e
criativo e empenhando-se em entender o que eles lhe comunicam.

CONHECER-SE e construir uma identidade pessoal e cultural de modo a constituir uma visão positiva de si e dos outros com quem convive, valorizando suas próprias
características e as das outras crianças e adultos e superando visões racistas e discriminatórias.

O EU, O OUTRO E O NÓS
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO (PARA

QUÊ) CONTEÚDOS (O QUE?) AÇÕES DIDÁTICAS (COMO?)

(EI03EO01)
Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes
sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir.

 Respeito e valorização da cultura de seu grupo de origem e de outros
grupos.

 Participação na realização de pequenas tarefas do cotidiano que envolva
ações de cooperação, solidariedade e ajuda na relação com os outros.

 Identificação das consequências de suas ações com o outro em situações
de amizade e conflito, respeitando as diferenças.

 Roda da conversa
 Proposta s de situações problemas para resolução de conflitos
 Reconhecimento de sentimentos e emoções
 Cultura da Paz
 Inclusão e Competência – pags. 154 – 155

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(EI03EO02)
Agir de maneira independente, com confiança em suas capacidades,
reconhecendo suas conquistas e limitações.

 Participação em situações de brincadeira nas quais as crianças escolham os
parceiros, os objetos, os temas, o espaço e as personagens.

 Procedimentos relacionados à alimentação, à higiene das mãos, cuidado e
limpeza pessoal das várias partes do corpo, valorização da aparência
pessoal e o uso adequado dos sanitários.

 Identificação de situações de risco no seu ambiente mais próximo.
 Procedimentos básicos de prevenção a acidentes e auto cuidado.
 Participação em brincadeiras e jogos, enfrentando desafios, para

desenvolver confiança em si próprio.

 Brincadeiras diversificadas e desafiadoras
 Brincadeiras de faz de conta
 Jogos simbólicos e cooperativos
 Cantinhos, Fantoches, teatro;
 Roda da conversa e músicas
 Trabalho em grupo
 Faz de conta ou jogo simbólico – pags. 115 – 127
 Um encontro sensível: cuidar e educar – pags. 54 – 58
 Brincadeiras ioiô – pags. 61 – 63

(EI03EO03)
Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação,
cooperação e solidariedade, em brincadeiras e em momentos de interação.

 Respeito às características relacionadas ao gênero, etnia, peso, estatura
etc.

 Valorização do diálogo como uma forma de lidar com os conflitos.
 Participação em situações que envolvam a combinação de regras de

convivência em grupo e aquelas referentes ao uso dos materiais e do
espaço, quando isso for pertinente.

 Participação de meninos e meninas igualmente em brincadeiras.

 Roda da conversa
 Brincadeiras de futebol, casinha, pular corda e cantinhos
 Construção de regras e combinados
 Jogos com regras e Jogos cooperativos
 Trabalho em grupo e Dinâmicas
 Brincadeiras ioiô – pags. 61 – 63
 Menino, Menina – pags. 146 – 148

(EI03EO04)
Comunicar suas ideias e sentimentos, preferências e vontades a pessoas e
grupos diversos, em brincadeiras e nas atividades cotidianas por meio de
diferentes linguagens.

 Expressão e reconhecimento de emoções e sentimentos em si mesmos e
nos outros.

 Desenvolvimento da oralidade e a organização de ideias.
 Valorização do diálogo como uma forma de lidar com os conflitos.
 Iniciativa para resolver pequenos problemas do cotidiano, pedindo ajuda

se necessário.

 Roda da conversa sobre os conflitos e sentimentos no dia a dia
 Proposta de situações problemas para trabalhar resolução de

conflitos
 Transmissão de recados a colegas e profissionais da instituição
 Linguagens e comunicação – pags. 151 – 153

(EI03EO05)
Demonstrar valorização das características de seu corpo e respeitar as
características dos outros (crianças e adultos) com os quais convive.

 Respeito e valorização às características pessoais relacionadas ao gênero,
etnia, peso, estatura etc.

 Roda da conversa – ações do nosso cotidiano, respeito
 Atividade com espelho
 Menino, Menina – pags. 146 – 148
 Inclusão e Competência – pags. 154 – 155

(EI03EO06)
Manifestar interesse e respeito por diferentes culturas e modos de vida,
valorizando as marcas culturais do seu grupo de origem e de outros grupos.

 Respeito e valorização da cultura de seu grupo de origem e de outros
grupos.

 Participação em atividades que envolvam história, brincadeiras, jogos e
canções que digam respeito às tradições culturais de sua comunidade e de
outras.

 Conhecimento de modos de ser, viver e trabalhar de alguns grupos sociais
do presente, do passado, da vida urbana e rural.

 Diversidade Cultural/Consciência Negra (Leis - 10.639/2003 e 11.645/2008)
deverá ocorrer durante o ano letivo.

 Roda da conversa
 Pesquisas e Cartazes: Cultura de diferentes povos; Convívio na

diversidade - religiosidade, danças, comidas, brincadeiras;
Consciência Negra; Profissões; História da Cidade

 Sacola Literária – Cultura de Paz
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(EI03EO07)
Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas
interações com crianças e adultos, conhecendo, respeitando e utilizando
regras elementares de convívio social.

 Participação em situações que envolvam a combinação de regras de
convivência em grupo.

 Iniciativa para resolver pequenos problemas do cotidiano.

 Construção coletiva das regras e combinados
 Jogos cooperativos

CORPO, GESTOS E MOVIMENTOS

Com o corpo (por meio dos sentidos, gestos, movimentos impulsivos ou intencionais, coordenados ou espontâneos), as crianças, desde cedo, exploram o mundo, o espaço e
os objetos do seu entorno, estabelecem relações, expressam-se, brincam e produzem conhecimentos sobre si, sobre o outro, sobre o universo social e cultural, tornando-se,
progressivamente, conscientes dessa corporeidade. Por meio das diferentes linguagens, como a música, a dança, o teatro, as brincadeiras de faz de conta, elas se
comunicam e se expressam no entrelaçamento entre corpo, emoção e linguagem. As crianças conhecem e reconhecem as sensações e funções de seu corpo e, com seus
gestos e movimentos, identificam suas potencialidades e seus limites, desenvolvendo, ao mesmo tempo, a consciência sobre o que é seguro e o que pode ser um risco à sua
integridade física. Na Educação Infantil, o corpo das crianças ganha centralidade, pois ele é o partícipe privilegiado das práticas pedagógicas de cuidado físico, orientadas
para a emancipação e a liberdade, e não para a submissão. Assim, a instituição escolar precisa promover oportunidades ricas para que as crianças possam sempre
animadas pelo espírito lúdico e na interação com seus pares, explorar e vivenciar um amplo repertório de movimentos, gestos, olhares, sons e mímicas com o corpo, para
descobrir variados modos de ocupação e uso do espaço com o corpo (tais como sentar com apoio, rastejar, engatinhar, escorregar, caminhar apoiando-se em berços, mesas
e cordas, saltar, escalar, equilibrar-se, correr, dar cambalhotas, alongar-se etc.).

DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVIVER com crianças e adultos em espaços diversos e vivenciar movimentos e gestos que marcam sua cultura, utilizando seu corpo com liberdade e autonomia.
BRINCAR utilizando criativamente práticas corporais para realizar jogos e brincadeiras e para criar e representar personagens no faz-de-conta, no reconto de histórias, em
danças e dramatizações.
EXPLORAR um amplo repertório de mímicas, gestos, movimentos com o corpo, podendo apoiar-se no uso de bolas, pneus, arcos, descobrindo variados modos de ocupação
e uso do espaço com o corpo.
PARTICIPAR, de modo ativo, de diversas atividades que envolvem o corpo e de atividades de cuidados pessoais, reconhecendo-o, compreendendo suas sensações e
necessidades, e desenvolvendo autonomia para cuidar de si.
EXPRESSAR corporalmente sentimentos, emoções e representações em diversos tipos de atividades, como no reconto oral de histórias, em danças e dramatizações, e nos
momentos de banho e de outros cuidados pessoais.
CONHECER-SE reconhecendo, nomeando e valorizando suas características pessoais e corporais e as das outras crianças e adultos, e suas capacidades físicas, suas
sensações, suas necessidades.
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CORPO, GESTOS E MOVIMENTOS
OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO

(PARA QUÊ) CONTEÚDOS ( O QUE?) AÇÕES DIDÁTICAS (COMO?)

(EI03CG01)
Desenvolver com o corpo formas diversificadas de expressão de
sentimentos, sensações e emoções, tanto nas situações do
cotidiano quanto em brincadeiras, dança, teatro, música.

 Utilização expressiva do movimento nas situações cotidianas
e em suas brincadeiras.

 Percepção de estruturas rítmicas para expressarem-se
corporalmente por meio da dança, brincadeiras e de outros
movimentos.

 Valorização e ampliação do movimento pelo conhecimento e
utilização de diferentes modalidades da dança.

 Participação em jogos e brincadeiras que envolvam a dança,
a improvisação musical e expressões corporais a partir de
jogos dramáticos.

 Explorar os movimentos corporais através de brincadeiras como: Ciranda, dança da cadeira,
dança da laranja, brincadeira do jornal, cantigas de roda, brincadeiras de roda, ginástica
cantada, expressões corporais, brincadeiras rítmicas, mímica, estátua, história ginasticada.

 Explorar os diferentes ritmos musicais, de diferentes culturas.
 Ensaios e apresentação de dança.
 Dramatizações de histórias e músicas.
 Musicas com gestos.

(EI03CG02)
Controlar gradualmente o próprio movimento, aperfeiçoando
seus recursos de deslocamento e ajustando suas habilidades
motoras para utilização em jogos, brincadeiras, danças e demais
situações demonstrando controle e adequação do uso de seu
corpo.

 Utilização expressiva do movimento nas situações cotidianas
e em suas brincadeiras.

 Percepção de estruturas rítmicas para expressarem-se
corporalmente por meio da dança, brincadeiras e de outros
movimentos.

 Valorização e ampliação do movimento pelo conhecimento e
utilização de diferentes modalidades da dança.

 Valorização do esforço em adequar seus movimentos
corporais aos de seus colegas em situações de brincadeiras
ou atividades coletivas.

 Através de brincadeiras como: Pular corda, amarelinha, circuito, pato/ganso, gato e rato, corre
lenço, elástico, dança da cadeira, morto-vivo, quero ver quem pega, cabo de guerra, dança das
fitas, estátua, rabo do gato, mímicas, brincadeira espelhada, equilíbrio, seu mestre mandou,
jogos cooperativos.

 Músicas: da serpente, boneca de lata, cabeça/ombro/joelho/pé.

(EI03CG03)
Aprimorar, criar e ampliar movimentos, gestos, olhares e mímicas
em brincadeiras, jogos e atividades artísticas como dança, teatro e
música, (re) inventando jogos simbólicos e reproduzindo papéis
sociais.

 Utilização expressiva do movimento nas situações cotidianas
e em suas brincadeiras.

 Percepção de estruturas rítmicas para expressarem-se
corporalmente por meio da dança, brincadeiras e de outros
movimentos.

 Valorização e ampliação do movimento pelo conhecimento e
utilização de diferentes modalidades da dança.

 Participação em jogos e brincadeiras que envolvam a dança,
a improvisação musical e expressões corporais a partir de
jogos dramáticos.

 Através de brincadeiras como: Nós quatro, boneca de lata, o mestre mandou, brincadeira do
espelho, dança do Chep-chep, quem é o chefe, dança das fitas, história dramatizada,
dramatizações,

 Músicas infantis/gestos, ritmos utilizando o corpo, exploração de objetos variados para retirar
sons.

 Apresentação de danças.

(EI03CG04)
Aprimorar hábitos de auto cuidado relacionados a higiene,
alimentação, conforto e aparência, atuando de forma progressiva
e autônoma nos cuidados essenciais, de acordo com
suas necessidades.

 Cuidados no uso dos objetos do cotidiano, relacionados à
segurança e prevenção de acidentes, e à sua conservação.

 Percepção dos cuidados com o corpo, à prevenção de
acidentes e à saúde de forma geral.

 Valorização de atitudes relacionadas à saúde e ao bem-estar
individual e coletivo.

 Participação em práticas que desenvolvam bons hábitos
alimentares: consumo de frutas, legumes, saladas e outros.

 Trabalho como corpo humano, órgãos dos sentidos, alimentação saudável, saúde bucal, hábitos
de higiene através de brincadeiras, músicas, roda da conversa, cartazes, combinados.

 Degustação de alimentos
 Palestra com nutricionista.
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(EI03CG05)
Coordenar suas habilidades corporais e manuais no atendimento
adequado a seus interesses e necessidades em situações diversas.

 Participação em brincadeiras e jogos que envolvam correr,
subir, descer, escorregar, pendurar-se, movimentar-se,
dançar, etc., para ampliar gradualmente o conhecimento e
controle sobre o corpo e o movimento.

 Sincronização dos seus movimentos com os de outras
crianças usando gestos, seu corpo e voz.

 Através de brincadeiras como: alongamento, relaxamento, circuitos diversos, brincadeiras que
explorem diferentes materiais, jogos e brincadeiras livre e dirigidas para controle do próprio
corpo, parque, jogos cooperativos, seu mestre mandou, pular corda, bambolê, dança da cadeira,
corre cotia, amarelinha, cambalhotas, carriola, jogos dramáticos.

 Brincadeiras em duplas, sombra, brincadeiras cantadas.
 Confecção de brinquedos.
 Percursos – pags. 37-44

(EI03CG06)
Explorar diferentes qualidades e dinâmicas do movimento, como
força, velocidade, resistência e flexibilidade, conhecendo
gradativamente os limites e as potencialidades de seu corpo.

 Participação em brincadeiras e jogos que envolvam correr,
subir, descer, escorregar, pendurar-se, movimentar-se,
dançar, etc., para ampliar gradualmente o conhecimento e
controle sobre o corpo e o movimento.

 Utilização dos recursos de deslocamento percorrendo
circuitos desenhados no chão, feitos com corda, elásticos,
tecidos, mobília e outros limitadores e obstáculos para
subir/descer, passar por baixo/cima, por dentro/fora, na
frente/atrás, contornar.

 Propor brincadeiras como: elástico, corrida do saco, caranguejo, circuito motor, bambolês, cabo
de guerra, pula a sela, cama de gato, coelhinho sai da toca, variações de pega-pega, jogos e
brincadeiras livres e dirigidas, circuito motor, corridas, brincadeiras com bola (passar por cima,
passar por baixo), circuito com corda (rastejar por baixo, pular alternando a altura…), atividades
com bolas, brincadeiras com jornal, equilíbrio, peteca.

(EI03CG07)
Utilizar os movimentos de preensão, encaixe, lançamento etc.,
para ampliar suas possibilidades de manuseio dos diferentes
matérias e objetos.

 Aperfeiçoamento de suas habilidades manuais através da
manipulação de materiais, objetos e brinquedos diversos.

 Através de brincadeiras como: bola ao cesto, bilboquê, peteca, bambolê
 Desenvolver habilidades manuais através de desenhos, pinturas, jogos de encaixe.
 Empilhar, derrubar e reconstruir – pags. 237-239

TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS

Conviver com diferentes manifestações artísticas, culturais e científicas, locais e universais, no cotidiano da instituição escolar, possibilita às crianças, por meio de
experiências diversificadas, vivenciar diversas formas de expressão e linguagens, como as artes visuais (pintura, modelagem, colagem, fotografia etc.), a música, o teatro, a
dança e o audiovisual, entre outras. Com base nessas experiências, elas se expressam por várias linguagens, criando suas próprias produções artísticas ou culturais,
exercitando a autoria (coletiva e individual) com sons, traços, gestos, danças, mímicas, encenações, canções, desenhos, modelagens, manipulação de diversos materiais e
de recursos tecnológicos. Essas experiências contribuem para que, desde muito pequenas, as crianças desenvolvam senso estético e crítico, o conhecimento de si mesmas,
dos outros e da realidade que as cerca. Portanto, a Educação Infantil precisa promover a participação das crianças em tempos e espaços para a produção, manifestação e
apreciação artística, de modo a favorecer o desenvolvimento da sensibilidade, da criatividade e da expressão pessoal das crianças, permitindo que se apropriem e
reconfigurem, permanentemente, a cultura e potencializem suas singularidades, ao ampliar repertórios e interpretar suas experiências e vivências artísticas.

DIREITOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO NA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONVIVER e elaborar produções com as linguagens artísticas junto com os colegas, valorizando a produção destes e com eles fruindo manifestações culturais de sua
comunidade e de outros lugares, desenvolvendo o respeito às diferentes culturas, identidades e singularidades.
BRINCAR com diferentes sons, ritmos, formas, cores, texturas, materiais sem forma, imagens, indumentárias e adereços, construindo cenários para o faz-de-conta.
EXPLORAR variadas possibilidades de usos e combinações de materiais, recursos tecnológicos, instrumentos etc., utilizando linguagens artísticas para recriar a seu modo,
manifestações de diferentes culturas.
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PARTICIPAR da organização de passeios, festas, eventos e da decoração do ambiente, da escolha e do cuidado do material usado na produção e na exposição de trabalhos,
utilizando diferentes linguagens que possibilitem o contato com manifestações do patrimônio cultural, artístico e tecnológico.
EXPRESSAR com liberdade, criatividade e responsabilidade, seus sentimentos, necessidades e ideias, por meio das linguagens artísticas.
CONHECER-SE experimentando o contato criativo e prazeroso com manifestações artísticas e culturais locais e de outras comunidades, desenvolvendo sua sensibilidade,
criatividade, gosto pessoal e modo peculiar de expressão.

TRAÇOS, SONS, CORES E FORMAS

OBJETIVOS DE APRENDIZAGEM E DESENVOLVIMENTO (PARA QUÊ) CONTEÚDOS ( O QUE?) AÇÕES DIDÁTICAS (COMO?)

(EI03TS01)
Explorar e produzir sons com o corpo, com diferentes materiais, objetos e
instrumentos musicais durante brincadeiras de faz de conta, encenações, criações
musicais e festas.

 Valorização de suas próprias produções, das de outras crianças e da produção
de arte em geral.

 Repertório de canções para desenvolver memória musical.
 Exploração das possibilidades oferecidas pelos diversos materiais,

instrumentos e suportes necessários para o fazer artístico.
 Apreciação e valorização de obras musicais de diversos gêneros, estilos, épocas

e culturas.
 Participação em atividades de escuta e produção de sons com o corpo e com

instrumentos musicais.

 Criar sons com o próprio corpo
 Brincadeiras e cantigas de roda;
 Manipular materiais diversos para o fazer artístico;
 Construir diferentes instrumentos com materiais

recicláveis/sucata
 Ouvir músicas de diversos gêneros, estilos, épocas e cultura.
 Produzir sons, utilizando o corpo, a bandinha e objetos

variados;
 Marcação da música utilizando as mãos, pés, corpo ou

instrumentos
 Bandinha: explorar os diferentes sons produzidos pelos

instrumentos;
 Cantar com as crianças – pags. 285 – 286
 Cirandas – pags. 172-173

(EI03TS02)
Expressar-se livremente por meio de desenho, pintura, colagem, dobradura e
escultura, criando produções bidimensionais e tridimensionais, desenvolvendo o
gosto, o cuidado e o respeito pelo processo de produção e criação.

 Valorização de suas próprias produções, das de outras crianças e da produção
de arte em geral.

 Respeito e cuidado com os objetos produzidos individualmente e em grupo.
 Observação e criação de desenhos, pinturas, colagens, modelagens a partir de

seu próprio repertório e da utilização dos elementos da linguagem das Artes
Visuais: ponto, linha, forma, cor, volume, espaço, textura etc.

 Exploração e utilização de alguns procedimentos necessários para desenhar,
pintar, modelar etc.

 Leitura de obras de arte a partir da observação, narração, descrição e
interpretação de imagens e objetos.

 Exposição dos trabalhos
 Construções com sucatas;
 Maquetes;
 Desenho utilizando diversos materiais;
 Dobraduras; Recorte;
 Colagem; Modelagem;
 Pintura utilizando diferentes técnicas e materiais;
 Manipulação de diferentes materiais e suporte artístico
 Mistura de cores;
 Apresentação e releitura de obras de arte
 Capitulo 4: Cor, luz, equilíbrio – pags. 206-228
 Projeto: Pinturas rupestres – pags. 229-234
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(EI03TS03)
Explorar e reconhecer as propriedades do som (intensidade, duração, altura e
timbre), utilizando-as em suas produções sonoras e identificando-as ao ouvir
músicas e sons.

 Repertório de canções de diferentes ritmos, melodias e culturas, para
desenvolver memória musical.

 Reconhecimento e utilização expressiva, em contextos musicais das diferentes
características geradas pelo silêncio e pelos sons: altura (graves ou agudos),
duração (curtos ou longos), intensidade (fracos ou fortes) e timbre
(característica que distingue e “personaliza” cada som).

 Reconhecimento de elementos musicais básicos: frases, partes, elementos que
se repetem etc.

 Ouvir e cantar diferentes tipos musicais;
 Ouvir e identificar diferentes sons;
 Trabalho com bandinhas
 Músicas com repetição de palavras e variações de altura e

sons
 Percepção de estruturas rítmicas para expressarem por

meio de danças, brincadeiras e outros movimentos.
 Brincadeiras e cantigas de roda;

(EI03TS04)
Apreciar apresentações de teatro, música, dança, circo, cinema e outras
manifestações artísticas de sua comunidade e de outras culturas.

 Observação, apreciação e análise das diversas manifestações artísticas locais e
de outras culturas.

 Freqüentar instituições culturais onde obras artísticas
estejam presentes, como teatro, cinema, circo e outros.

 Participação em festas culturais.

(EI03TS05)
Interessar-se pelas próprias produções, pelas de outras crianças e pelas diversas
obras artísticas (regionais, nacionais ou internacionais) com as quais entrem em
contato, ampliando seu conhecimento do mundo e da cultura

 Valorização e apreciação de suas produções, das de outras crianças, por meio
da observação e da produção de arte em geral.

 Respeito e cuidado com as produções.
 Apreciação e valorização de obras musicais de diversos gêneros, estilos, épocas

e culturas.
 Apreciação das Artes Visuais e estabelecimento de correlação com as

experiências pessoais.
 Leitura sobre as obras ouvidas e sobre seus compositores para iniciar seus

conhecimentos sobre a produção musical.

 Exposição de trabalhos feitos pelos alunos;
 Ouvir músicas de diversos gêneros, estilos, épocas e

culturas.
 Dançar e gesticular
 Releitura de obras de arte de diferentes estilos e épocas,

relacionando-as com suas experiências pessoais
 Representação de suas vivências através da arte
 Diferentes tempos históricos ou geográficos das obras

ouvidas ou trabalhadas
 Leitura de biografias de compositores; valorizar os de nossa

cidade;
 Apresentação de obras de diferentes autores, valorização

dos artistas da cidade
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ENSINO FUNDAMENTAL

 Planejamento de Língua Portuguesa:

1º ano: 1º ao 4º Bimestre

2º ano: 1º ao 4º Bimestre

3º ano: 1º ao 4º Bimestre

4º ano: 1º ao 4º Bimestre

5º ano: 1º ao 4º Bimestre

Também disponível em:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1-
bcsP6myYA1VlvxVqDzSpqBEBTre59NhPbTXo-aGc-E/edit#gid=710730423

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1-bcsP6myYA1VlvxVqDzSpqBEBTre59NhPbTXo-aGc-E/edit
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1-bcsP6myYA1VlvxVqDzSpqBEBTre59NhPbTXo-aGc-E/edit
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 Planejamento de Matemática

1º ano: 1º ao 4º Bimestre

2º ano: 1º ao 4º Bimestre

3º ano: 1º ao 4º Bimestre

4º ano: 1º ao 4º Bimestre

5º ano: 1º ao 4º Bimestre

Também disponível em:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YCecuNL1KEDdeTKTMaTT_G_kbOt4
xI4ybPpTIJqJ4Xw/edit#gid=641469139

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YCecuNL1KEDdeTKTMaTT_G_kbOt4xI4ybPpTIJqJ4Xw/edit
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1YCecuNL1KEDdeTKTMaTT_G_kbOt4xI4ybPpTIJqJ4Xw/edit
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 Planejamento História e Geografia

1º ano: 1º ao 4º Bimestre

2º ano: 1º ao 4º Bimestre

3º ano: 1º ao 4º Bimestre

4º ano: 1º ao 4º Bimestre

5º ano: 1º ao 4º Bimestre

Também disponível em:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1gsFMLx3qV5NasuJciOON6viBKQdX6
ntfGsrC0JQMwqo/edit#gid=710730423

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1gsFMLx3qV5NasuJciOON6viBKQdX6ntfGsrC0JQMwqo/edit
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1gsFMLx3qV5NasuJciOON6viBKQdX6ntfGsrC0JQMwqo/edit
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 Planejamento Ciências

1º ano: 1º ao 4º Bimestre

2º ano: 1º ao 4º Bimestre

3º ano: 1º ao 4º Bimestre

4º ano: 1º ao 4º Bimestre

5º ano: 1º ao 4º Bimestre

Também disponível em:

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1c8-
soWRZyL6oI2sAlKytF1xzvF9IJBkFwiOeyQ_HmDw/edit#gid=710730423

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1c8-soWRZyL6oI2sAlKytF1xzvF9IJBkFwiOeyQ_HmDw/edit
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1c8-soWRZyL6oI2sAlKytF1xzvF9IJBkFwiOeyQ_HmDw/edit
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 Planejamento de Artes

1º ano: 1º ao 4º Bimestre

2º ano: 1º ao 4º Bimestre

3º ano: 1º ao 4º Bimestre

4º ano: 1º ao 4º Bimestre

5º ano: 1º ao 4º Bimestre

Também disponível em:

https://drive.google.com/file/d/1LytrFm4LLz-Q__J4GXFmnZGvMP4FQ0uA/view

https://drive.google.com/file/d/1LytrFm4LLz-Q__J4GXFmnZGvMP4FQ0uA/view
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 Planejamento de Educação Física

1º ano: 1º ao 4º Bimestre

2º ano: 1º ao 4º Bimestre

3º ano: 1º ao 4º Bimestre

4º ano: 1º ao 4º Bimestre

5º ano: 1º ao 4º Bimestre

Também disponível em:

https://docs.google.com/file/d/1F2krPM7EYwOw8yqUjVPPaz1J3t3-m-
g3/edit?filetype=msexcel

https://docs.google.com/file/d/1F2krPM7EYwOw8yqUjVPPaz1J3t3-m-g3/edit?filetype=msexcel
https://docs.google.com/file/d/1F2krPM7EYwOw8yqUjVPPaz1J3t3-m-g3/edit?filetype=msexcel
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 Planejamento de Inglês

Objetivo geral

Propiciar aos alunos a formação necessária para o desenvolvimento de suas

potencialidades e de sua capacidade de expressão, visando um maior entendimento

do mundo e de seu papel como cidadão.

Objetivos específicos

Proporcionar ao aluno a aquisição de vocabulário básico e temático, articulado às

estruturas básicas da língua inglesa, a partir de palavras relacionadas à sua

realidade imediata e ao tema.

Reconhecer a língua inglesa como idioma utilizado na comunicação entre diferentes

povos de um mundo globalizado.

Identificar e respeitar a diversidade de costumes e de valores de outros povos e

culturas, reconhecendo e valorizando a contribuição que as diferenças culturais

podem trazer para a formação do cidadão.

Promover a prática da língua de forma contextualizada e comunicativa, próxima à

realidade e à faixa etária dos alunos.

Estimular a produção oral do aluno por meio de atividades da seção Listening and

Oral Practice, jogos e dramatizações, enfatizando especialmente a pronúncia.

Contribuir para o desenvolvimento de habilidades cognitivas e motoras e

competências do aluno, por meio de jogos e atividades que estimulem a memória, o

raciocínio lógico, a agilidade mental, a observação e a ação, tornando a

aprendizagem mais significativa.

Praticar funções comunicativas básicas com temas de interesse da faixa etária dos

alunos e refletir sobre os temas socioculturais relacionados aos conteúdos das

unidades.

Desenvolver atividades interativas entre alunos e professor de forma cooperativa.

Estabelecer uma base sólida para os volumes subsequentes da coleção,

proporcionando aos alunos mais confiança nas próximas etapas do aprendizado do

idioma.
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Estratégias

O conteúdo de cada unidade temática é trabalhado por meio de atividades de

produção oral e escrita, contação de histórias (storytelling), dramatizações das

situações (act out), textos de leitura, músicas, chants, atividades complementares e

jogos diversos. Sugere-se o uso de recursos audiovisuais (Hello! Teacher’s cards,

mini-cards e readers) e das atividades digitais que constam da Plataforma Plurall

para o desenvolvimento do trabalho em sala de aula.

No decorrer das unidades são propostas orientações para utilizar esses recursos,

com sugestões de enriquecimento das aulas e de execução de atividades

complementares

Justificativa da disciplina no curso

O aprendizado da língua inglesa é imprescindível em razão de sua importância como

instrumento de comunicação universal e de interação com o mundo globalizado em

que vivemos, caracterizado pelo avanço tecnológico e pelo crescente intercâmbio

(na maioria das vezes em inglês) entre pessoas de diversos países. Por isso, torna-

se cada vez mais importante preparar o aluno para esse universo multilinguístico e

multicultural já no início de sua vida escolar.

Competências a serem desenvolvidas por meio de atividades propostas no livro:

- Competência comunicativa de compreensão oral e escrita.

- Competência comunicativa de produção oral e escrita.

- Competência comunicativa de uso das linguagens verbal e visual.

Conteúdo programático

Para cumprir os objetivos propostos, os temas das unidades estão relacionados ao

universo de interesses dos alunos desta faixa etária, como representado na tabela a

seguir.
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Os conteúdos descritos nos quadros anteriores estão organizados dentro das

unidades temáticas: interação discursiva, compreensão oral, a língua inglesa no

cotidiano da sociedade brasileira/comunidade, produção oral, estratégias de leitura.

Avaliação

A avaliação é um aspecto importante no processo de ensino-aprendizagem e

permite ao professor acompanhar o desenvolvimento do progresso dos alunos.

O processo de avaliação pode ser contínuo a fim de diagnosticar o conhecimento

que foi consolidado pelos alunos e indicar o que precisa ser reforçado.

Critérios de avaliação

Os critérios de avaliação propostos no quadro a seguir constituem apenas uma

sugestão. Caberá ao professor analisá-los e adaptá-los de acordo com as

necessidades em sala de aula.

O processo de autoavaliação (Check Your Progress) é também um meio de

enriquecer o processo de ensino-aprendizagem. Os problemas podem ser resolvidos

com diálogos que levem os alunos a refletir sobre suas atitudes e desempenhos.
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5.3 PROJETOS PEDAGÓGICOS

5.3.1 Projeto Jaê – Educação para a Equidade

JAÊ- NA LÍNGUA TUPI SIGNIFICA NÓS FALAMOS, DIZEMOS, TEMOS DITO.

A iniciativa é uma parceria da Secretaria Municipal com a Comunidade

Educativa CEDAC e tem como objetivo principal diminuir as desigualdades raciais no

desenvolvimento das aprendizagens, promovendo práticas antirracistas nas escolas

e constituindo uma rede intersetorial de apoio à equidade na Educação. Para

isso,várias ações simultâneas são oferecidas à comunidade escolar envolvendo

profissionais, familiares e estudantes, como rodas de leitura - Literatura Negra,

Oficinas Culturais, Mobilização Social com a sociedade civil e movimentos, entre

outros.

Em 2022 o Projeto Jaê orientou a realização de uma autoavaliação institucional

participativa nas 54 escolas da rede, a partir dos Indicadores da Qualidade na

Educação – Relações Raciais na Escola (Ação Educativa/Unicef). A avaliação

envolveu direta ou indiretamente toda a comunidade escolar (120 gestoras/es

escolares, 1.189 professoras/es, 14.657 estudantes, suas famílias e comunidades)

subsidiando as escolas para a construção de um Plano de Ação que vem sendo

construído.

5.3.2 Encantalendo – Sessões Simultâneas de Leitura

Justificativa
Participar de uma comunidade de leitores, escolhendo leituras a realizar,

comentando o que leu, indicando livros, compartilhando dúvidas, preferências e

impressões, é essencial para a formação de novos leitores. Esse projeto apresenta

um contexto extremamente favorável para a construção dessas práticas. Para a

escola, ele é um instrumento valioso porque valoriza o papel dos professores

enquanto leitores-modelo para as crianças, cria um ambiente de troca e construção

de saberes entre seu corpo docente e faz que a escola se constitua, de maneira

mais ampla, numa comunidade de leitores de literatura.



335

As crianças têm a oportunidade de escolher a história que vão ouvir segundo

suas preferências literárias e não como de costume, pelo voto da maioria ou escolha

pelo professor. O painel com as resenhas dos livros da sessão “divulga” o acervo da

biblioteca e da escola, ampliando o repertório das crianças. O fato das sessões de

leitura acontecerem simultaneamente promove o envolvimento de toda a equipe de

professores, pois cada um oferecerá uma leitura diferente no mesmo horário da

rotina.

Objetivos:
 Ter prazer em escutar a leitura em voz alta;

 Fazer antecipações sobre a história;

 Compartilhar o efeito que a leitura de um conto produz;

 Trocar opiniões e discutir interpretações sobre aspectos do conto lido/ouvido;

 Voltar ao texto para esclarecer interpretações, tirar dúvidas ou para apreciar

novamente um trecho do qual se gostou especialmente;

 Trocar informações sobre o autor, ilustrador e contexto do conto;

 Recomendar leituras fundamentando sua escolha; e

 Evocar outros textos a partir do escutado.

Conteúdos:
 Critérios de escolha e de indicação de contos;

 Leitura como fonte de prazer e entretenimento; e

 Intercâmbio entre leitores.

Público
Esse é um projeto que pode ser realizado com a Educação Infantil ou Ensino

Fundamental I.

Prazo e estrutura
Esse projeto institucional de leitura pode ser realizado em um mês de atividades,

com o planejamento dividido da seguinte forma:

A primeira semana deve ser de do professor para escolha dos livros que estarão

disponíveis na sessão, produção de uma resenha e socialização com a equipe

docente;



336

 Deve-se então programar um dia para realização da primeira sessão (leitura dos

livros) e, também, a repetição de outras sessões por mais três semanas

consecutivas.

 Para realizar as atividades é preciso providenciar os seguintes materiais: os

contos escolhidos para as sessões de leitura e um mural com a “propaganda”

das sessões de leitura.

 Para o mural os livros estarão disponíveis e acompanhados de resenha e

espaço para as inscrições, uma lista de nome das crianças.

Etapas de desenvolvimento
São duas as etapas principais do desenvolvimento: planejamento das sessões de

leitura e implementação das sessões de leitura.

A. Planejamento das sessões de leitura

Primeira etapa
O projeto se inicia com a seleção, por parte de cada professor, do conto que será

lido por ele nas “Sessões de Leitura”. Para fazer essa escolha é importante prezar

pela qualidade literária – deve ser um conto bem escrito, encantador para os

ouvintes – e com certo grau de novidade – um novo livro de um autor/coleção

conhecido e apreciado pelas crianças, um novo livro de um tema apreciado, etc. As

sessões de leitura são, também, um ótimo momento para apresentar novas

aquisições da biblioteca da escola.

Segunda etapa
Nesse momento, deve-se planejar como será feita a apresentação dessa leitura

às crianças e de questões que podem alimentar o intercâmbio após a leitura: é

importante que o professor, uma vez tendo seu conto escolhido, procure saber mais

sobre o autor, coleção ou curiosidades sobre o livro/tema em questão, para o

momento de apresentar essa leitura para as crianças. É importante, também,

antecipar boas questões, que despertem a curiosidade, para antes da leitura, e boas

questões que levem ao compartilhar de ideias e reflexões, para iniciar a conversa

após a leitura.
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Terceira etapa
Etapa de discussão das propostas no coletivo de professores: nesse momento

cada professor apresenta sua proposta de leitura e trocam-se ideias para aperfeiçoá-

las.

Quarta etapa
Essa etapa é de montagem do mural com as propostas de leitura. Esse mural

deve conter uma cópia da capa de cada livro que será lido sem se preocupar em

identificar que professor lerá o cada livro. No mural deve-se colocar uma resenha de

cada um dos livros que serão lidos para ajudar os alunos a escolher a sessão em

que participarão.

No mural deve haver espaço para as crianças escreverem seus nomes em uma

lista de inscrições para cada uma das sessões.

B. Implementação das sessões de leitura.

Primeira etapa
Apresentação dos livros da SSL. Cada professor compartilha com sua sala as

propostas de leitura, lendo as resenhas com as crianças e conversando sobre as

expectativas delas acerca de cada conto. (Não se deve identificar o professor que

lerá cada conto, pois isso cria outros critérios de escolha: as crianças não escolhem

uma obra literária, mas um leitor conhecido, e, principalmente os menores, tendem a

escolher o próprio professor, perdendose o potencial desse projeto que é criar uma

comunidade maior de leitores, além do grupo classe).

Segunda etapa
As crianças são instruídas a inscrevem-se para a sessão de leitura. Os

professores devem ler ou ajudá-las a ler as resenhas e as crianças devem escolher

a história que querem ouvir.

As crianças, então, anotam seus nomes na ficha de inscrição do livro que querem

conhecer.
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Terceira etapa
Depois de inscritas, as crianças são direcionadas para os locais das sessões

escolhidas por elas. No dia das sessões, o professor orienta seus alunos para qual

sala se dirigir e se prepara para receber o público da leitura que escolheu.

Quarta etapa
Essa é a etapa das rodas de leitura. Nas sessões de leitura, cada professor

apresenta o conto escolhido de forma a gerar suspense e interesse. Primeiro

apresenta-se brevemente o autor. Depois o ilustrador e a coleção... O professor,

então, faz questões que levem as crianças a fazer antecipações (levantar hipóteses)

sobre a história.

Faz-se, por fim, a leitura do conto. Após a leitura, o professor conversa com as

crianças

sobre as antecipações que fizeram, sobre a história e cria, também, um espaço

para que troquem opiniões e impressões sobre o enredo, os personagens, etc.

Quinta etapa
Esse é o momento de intercâmbio entre leitores: quando as crianças retornam

para suas salas, o professor cria um espaço de intercâmbio para que as crianças,

vindas de diferentes sessões, possam contar sobre as leituras que escutaram.

É fundamental estabelecer com as crianças a regra de não contar o final.

As crianças, depois de comentarem suas sessões, fazem indicações da sessão

de leitura de que participaram para seus colegas – exemplos: “é uma história que a

gente sente uma pontinha de medo”, “é uma história muito engraçada”, “eu adorei o

personagem principal, ele é...”.

Sexta etapa
Essa penúltima etapa é de repetição das sessões. Recomendamos que as

sessões se repetissem pelo menos mais duas vezes, em intervalos semanais ou

quinzenais.

Antes da nova sessão há uma nova apresentação das resenhas dos livros

escolhidos e como já se está na segunda ou na terceira vez, as crianças podem

ajudar nessa apresentação, pois já conhecem as obras.

Há, então, uma nova escolha do conto que ouvirão um professor ler e nova fase

de inscrições.
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Sétima etapa
Esta etapa vem imediatamente depois das rodadas de leitura dos livros

selecionados e trata-se do planejamento de novas sessões simultâneas.

Para isso, os professores discutem as leituras que fizeram que tenham resultado

em um maior “sucesso” e também as intervenções que foram boas para “animar” a

discussão.

Devem-se trocar ideias ou sugestões para inspirar as novas escolhas de contos.

Avaliação
A cada Sessão Simultânea de Leitura é importante avaliar o projeto, o

planejamento e também sua implementação, considerando-se, principalmente:

 o acompanhamento dos avanços das crianças com relação aos objetivos do

projeto;

 o planejamento de intervenções individualizadas e/ou replanejamento; o reajuste

das etapas do projeto em função desse processo.

Bibliografia de referência para o Projeto Sessões Simultâneas de Leitura:
1. “Para transformar o ensino da leitura”, de Delia Lerner, capítulo do livro Ler e

escrever na escola: o real, o possível e o necessário, Porto Alegre: Artmed, 2002.

2. A leitura na alfabetização inicial, situações didáticas no jardim e na escola, de

Mirta Castedo e Claudia Molinari, Dirección General de Cultura Y ducación,Província

de Buenos Aires, 2008.

3. “O ambiente material e social e o papel do professor na sala de aula”, de Ana

Teberosky e Teresa Colomer, capítulo do livro Aprender a ler e escrever: uma

proposta construtivista, Artmed, 2003.

4. “Por qué son tan especiales los cuentos”, in: En torno a la cultura escrita, de

Margaret Meek. México, Fondo de Cultura Económica, 2004.

5. “Los inicios”, in: En torno a la cultura escrita, de Margaret Meek. México, Fondo

de Cultura Económica, 2004.

6. Dime, de Aidan Chambers. México, Fondo de Cultura Económica, 2007.

7. “Contextos de alfabetização na aula”, de Ana Teberosky e Núria Ribeira. In:

Contextos de Alfabetização Inicial, de Ana Teberosky, Marta Soler Gallart

ecolaboradores. Porto Alegre: Artmed, 2004.

8. Déjenlos leer: los niños y las bibliotecas, de Geneviève Patte, Fondo de Cultura

Económica, capítulos 6, 7 e 17.
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Videografia:
1. Documentário do Projeto Entorno 2009 sobre as Sessões Simultâneas de

Leitura. Disponível em: https://novaescola.org.br/conteudo/3955/projeto-entorno-2009-parte-2-

sessoes-simultaneas-de-leitura.

https://novaescola.org.br/conteudo/3955/projeto-entorno-2009-parte-2-sessoes-simultaneas-de-leitura
https://novaescola.org.br/conteudo/3955/projeto-entorno-2009-parte-2-sessoes-simultaneas-de-leitura
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5.4 DOCUMENTOS PEDAGÓGICOS

Ensino Fundamental: Orientações para o trabalho em classe – Língua Portuguesa



342



343



344



345



346



347



348



349



350



351

MATEMÁTICA
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EDUCAÇÃO FÍSICA
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Infantil: Quadro de Projetos

Jardim I Jardim II

1º Semestre:

Leitura em voz alta pelo professor de
diferentes gêneros: Contos; poemas;

Atividades Permanentes:

● Nome próprio (jardim I)

Projeto Permanente de leitura:

● Encantalendo ( Jardim I e Jardim II)

● “Vai e vem” ( Jardim I e Jardim II)

Sequência Didática:

● Nome próprio

Projeto didático:

● Pequenos Pintores/Brincadeiras (Ivan
Cruz / Alfredo Volpi )

Projeto Institucional:

Projeto Jaê: Educação para Equidade

1º Semestre:

Leitura em voz alta pelo professor: Contos;
poemas;

Atividade permanente:

● Nome próprio - escrita de outros nomes
(Jardim I e Jardim II)

Projeto Permanente:

● Encantalendo ( Jardim I e Jardim II)

● “Vai e vem” ( Jardim I e Jardim II)

Sequência Didática:

● Nome próprio

Projeto didático:

● Pequenos Pintores/Brincadeiras (Ivan
Cruz/ Alfredo Volpi)

Projeto Institucional:

Projeto Jaê: Educação para Equidade

2º Semestre:

Leitura em voz alta pelo professor: Contos;
poemas;

Atividade Permanente:

● Nome próprio

Projeto Permanente:

● Encantalendo

● “Vai e vem”

Sequência Didática

● Animais dos Biomas Brasileiros - Livro Ed
Infantil Crianças Pequenas pág 389 até 404.

● Projeto Institucional:

Projeto Jaê: Educação para Equidade

2º Semestre:

Leitura em voz alta pelo professor: Contos;
poemas;

Atividade permanente:

● Nome próprio - escrita de outros nomes

Projeto Permanente:

● Encantalendo

● “Vai e vem”

Sequência Didática

● Mural de preferências

Projeto Institucional:

Projeto Jaê: Educação para Equidade
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5.5 RECOMPOSIÇÃO DAS APRENDIZAGENS
Expectativas para o Projeto de Recomposição das Aprendizagens:
 Promover um ambiente acolhedor aos estudantes.

 Oportunizar o acesso, a permanência e o sucesso dos estudantes por meio de

diferentes estratégias.

 Trabalhar a autonomia dos estudantes.

 Ampliar o conhecimento dos estudantes desenvolvendo propostas de situações

didáticas potentes.

 Problematizar, promover reflexões e incentivar o protagonismo dos estudantes.

 Desenvolver atividades com intencionalidade pedagógica.

Organização das turmas:
 Período: mínimo 1 hora e no máximo 2 horas.

 Máximo de 5 alunos encaminhados por classe/turma (inicialmente).

 Máximo de 10 alunos em cada agrupamento.

 Para agrupar os estudantes, considerar o documento de encaminhamento

preenchido pelo professor titular das turmas

Agrupamentos de Língua Portuguesa:
Grupo 1- alunos que ainda não compreenderam o Sistema de Escrita Alfabética.

Grupo 2- compreensão leitora e produção textual
Agrupamentos de Matemática:
Grupo 1- alunos que ainda não compreenderam o Sistema de Numeração Decimal

Grupo 2- Situações-problema (Números e Operações)
Diversos:
No período regular, o atendimento ocorre, preferencialmente, no contraturno.

Atendimentos/Prioridades:
1) Durante o 1º Bimestre o Projeto de Recomposição das Aprendizagens será

destinado preferencialmente, aos estudantes retidos em 2022, alunos dos 5º, 4º e 3º

anos nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática;

2) A partir do 2º bimestre para os alunos dos 5º, 4º, 3º e 2º anos, encaminhados

pelo Conselho de Classe/série nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática;

3) A partir do 3º Bimestre (2º Semestre) para os alunos dos 5º, 4º, 3º, 2º e 1º anos,

encaminhados pelo Conselho de Classe/série nas disciplinas de Língua Portuguesa

e Matemática.
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Escola: ___________________________________________________________

TERMO DE DESISTÊNCIA DO PROJETO DE RECOMPOSIÇÃO DAS
APRENDIZAGENS (CONTRATURNO)

Eu,_______________________________________________________________

responsável pelo(a) aluno(a) ____________________________________________

matriculado(a) no ______ ano “______” ciclo ______ no período da _____________

venho por meio deste, declarar a DESISTÊNCIA das aulas do Projeto de

Recomposição das Aprendizagens oferecidas por esta escola.

Estou ciente de que a participação deste projeto é um direito do estudante e se

faz necessária, porém, estou desistindo conforme justificativa abaixo:

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

___________________________________________________________________

__________________________________________________________-________

Santa Bárbara d’ Oeste, ______ de ______________ de ______________.

_________________________________________________________

Assinatura do responsável

Observação: Esse termo deverá ser preenchido e devolvido ao professor do

Projeto de Recomposição das Aprendizagens
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5.6 Orientações sobre o controle de faltas de alunos - conforme
estratégias previstas no protocolo

“DISCIPLINA, RESPEITO E AFETO”

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE FALTAS DE
ALUNOS

EDUCAÇÃO INFANTIL (4 E 5 ANOS) E ENSINO FUNDAMENTAL E EJA

Conforme previsto na Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional, art. 12§ VII, “os estabelecimentos de ensino têm o dever de informar o pai

e a mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis

legais, sobre a frequência dos alunos”.

Ainda de acordo com a LDB (art. 12, § VIII), cabe às escolas “encaminhar ao

Conselho Tutelar, a relação dos alunos com faltas”. Os gestores devem não só

entender as causas, mas também agir para evitar e reverter o abandono escolar.

Quanto ao estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 13 de Julho de

1990 em seu art. 56 diz:

Os dirigentes de estabelecimento de ensino comunicarão ao Conselho Tutelar os

casos de:

I – Maus tratos envolvendo seus alunos;
II – Reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos

escolares;

III – Elevados níveis de repetência.

Seguem as orientações quanto às ações e providências da Unidade Escolar

1. FALTAS COM ATESTADOS MÉDICOS:
⮚ As faltas com atestados devem ser consideradas abonadas no campo

“ausências compensadas” no diário de classe do professor.
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⮚ O número de faltas do aluno deve permanecer registrado no diário de classe,

de acordo com o ocorrido.

⮚ No campo “Generalidades” devem ser registradas as informações sobre a

falta abonada: nome do aluno, número de dias com atestado médico e data.

⮚ Ao registrar o quinto conceito, as ausências compensadas por atestado serão

descontadas.

⮚ Os Atestados médicos devem ser recebidos pelo professor titular da classe,

para controle no diário de classe e, ao final de cada bimestre, devem ser arquivados

no prontuário do aluno.

⮚ Faltas com atestados médicos não exigem reposição de aula. O professor

deve facilitar o acesso do aluno aos conteúdos (por exemplo, enviando cópias das

atividades, indicando páginas do livro trabalhadas, em parceria com a família, para

que a criança tenha possibilidade de realizar as atividades dos dias em que esteve

ausente).

2. FALTAS INJUSTIFICADAS:

2.1. Caso o aluno apresente 3 faltas injustificadas consecutivas, ou 10 (dez)
faltas injustificadas no bimestre:

⮚ O professor é responsável por comunicar ao diretor da escola.

⮚ O diretor é responsável por entrar em contato com a família para questionar o

motivo das faltas, orientar sobre a importância da frequência (LDB, art. 12, inciso VII),

e notificar a família por escrito.

2.2. Caso o aluno atinja 25% de faltas injustificadas no bimestre:
⮚ O professor é responsável por informar novamente o dirigente da escola.

⮚ O dirigente é responsável por convocar a família (no caso de não

comparecimento da família à escola, comparecer no endereço em que reside) e

notificá-la por escrito pela segunda vez.

2.3. Caso as faltas persistam, após atingir 25%:
⮚ O professor é responsável por informar novamente o dirigente da escola.



367

⮚ O dirigente é responsável por notificar a família por escrito pela terceira vez,

orientar sobre as medidas de reposição de faltas, e comunicar a assessora técnico-

educacional através de relatório, para encaminhamento à assistente social.

⮚ Paralelamente, a escola deve encaminhar relatório ao Conselho Tutelar,

registrando todas as ações anteriores da escola.

⮚ Todas as notificações devem ser arquivadas no prontuário do aluno.

2.4. Caso o aluno deixe de frequentar as aulas:
⮚ É preciso cumprir todas as etapas previstas no item 2.3.

⮚ Não sendo possível localizar a família no endereço constante no prontuário

do aluno, o dirigente deve registrar por escrito as tentativas realizadas e encaminhar

relatório para a assessora técnico-educacional, informando a data da última

presença do aluno.

⮚ Ao final de cada bimestre, tendo sido realizadas todas as ações anteriores, e

não obtendo êxito, deve-se solicitar orientação da assessora técnico-educacional

para possível baixa do aluno no sistema.

3. REPOSIÇÃO DE FALTAS:

3.1. Caso o aluno tenha mais de 25% de faltas injustificadas no bimestre:
⮚ Toda falta que ultrapasse o limite permitido (25%) deve ser reposta pelo aluno.

⮚ Ao chamar a família para notificá-la, o dirigente deve esclarecer sobre a

necessidade de reposição das aulas e orientar sobre como deverá ocorrer.

⮚ O professor da sala deve providenciar as atividades para reposição, conforme

as necessidades de aprendizagem da criança.

⮚ A escola deve providenciar uma forma de arquivar as atividades de reposição

(pasta, plástico, envelope) e fazer um documento contendo as seguintes

informações: nome da escola, nome do aluno, número de faltas, número de

ausências compensadas (segue modelo em anexo).

⮚ As atividades devem ser encaminhadas à família para auxiliar o aluno na

realização das mesmas e devolvidas para a escola para arquivar.

⮚ As faltas só serão compensadas caso as atividades sejam realizadas e

devolvidas à escola. Caso isso não ocorra, é preciso documentar o fato e notificar a

família por escrito.
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4. REGISTRO DE PRESENÇAS E AUSÊNCIAS:
⮚ O registro das presenças e ausências no diário de classe deve sempre

corresponder ao real e verdadeiro.

⮚ Todo dia letivo previsto no calendário escolar precisa ter o registro de

presenças e ausências no diário de classe.

5.7 AVALIAÇÃO

As avaliações dos alunos do Fundamental I são realizadas na escola durante os

quatro bimestres do ano letivo com conteúdos que foram trabalhados pelos

professores durante o bimestre de acordo com os projetos desenvolvidos e os livros

didáticos e também as avaliações processuais iniciais e mediais da rede de Língua

Portuguesa e Matemática.

As notas das provas para a aprovação dos alunos são de zero a dez, caso o

aluno (a) não atingir a nota mínima no final de cada bimestre irá para Conselho de

Série para avaliá-los.
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5.7.1 Diagnóstico educação infantil
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5.8 CONSELHO DE SÉRIE

O Conselho de Série ocorre bimestralmente durante o ano letivo, os alunos que

ficaram com média abaixo de cinco, são relatados pelos professores com as

seguintes intervenções: atividades e provas adaptadas, apoio aos alunos de inclusão,

grupo de estudo e Recomposição de Aprendizagem.

5.9 ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO/EDUCAÇÃO
INCLUSIVA

DO ATENDIMENTO NA SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS

O AEE é realizado, prioritariamente, na sala de recursos multifuncionais da

própria escola ou em outra escola de ensino regular, no turno inverso da

escolarização, não sendo substitutivo às classes comum.

O funcionamento das Salas de Recursos Multifuncionais será de acordo com a

demanda do alunado constituída por até 15 (quinze) alunos público alvo da

educação especial, de modo a atender alunos em 02 (dois) ou mais turnos, realizado

de forma individual ou no máximo com agrupamentos de até 3 (três) alunos,

conforme os Planos Educacionais Individualizados feitos pelo professor do

Atendimento Educacional Especializado, sendo observado a seguinte exceção ;

quando o número de alunos ( demanda de atendimento especializado) for mínimo ou

inferior à 50% do total, o professor deverá completar a sua carga horária com alunos

com dificuldade acentuada de aprendizagem, desde que, não aja alunos público alvo

da educação especial na própria Unidade escolar ou em outras , devendo esse

atendimento ser prioritário ( público alvo do AEE).

O apoio oferecido aos alunos, em sala de recursos multifuncional, terá como

parâmetro o desenvolvimento de atividades que não deverão ultrapassar 2 aulas

diárias.

A carga horária do professor da educação especial que atua no Atendimento

Educacional Especializado será determinada pelo Plano de Carreira do Município de

Santa Bárbara d’Oeste, conforme Lei Municipal Complementar n°69, sendo que a

organização dessa carga horária ficará a critério do professor do AEE desde que

contemple todos os alunos público alvo da educação especial.
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Dentre as atividades de atendimento educacional especializado são

disponibilizados programas de enriquecimento curricular, o ensino de linguagens e

códigos específicos de comunicação e sinalização e tecnologia assistiva. Ao longo

de todo o processo de escolarização esse atendimento deve estar articulado com a

proposta pedagógica do ensino comum.

O acesso à educação tem início na educação infantil, na qual se desenvolvem

as bases necessárias para a construção do conhecimento e desenvolvimento global

do aluno. Nessa etapa, o lúdico, o acesso às formas diferenciadas de comunicação,

a riqueza de estímulos nos aspectos físicos, emocionais, cognitivos, psicomotores e

sociais e a convivência com as diferenças favorecem as relações interpessoais, o

respeito e a valorização da criança.

Em todas as etapas e modalidades da educação básica, o atendimento

educacional especializado é organizado para apoiar o desenvolvimento dos alunos,

constituindo oferta obrigatória dos sistemas de ensino.

Na modalidade de jovens e adultos as ações da educação especial possibilitam

a ampliação e oportunidades de escolarização e efetiva participação social.

O atendimento educacional especializado é realizado mediante a atuação de

profissionais com conhecimentos específicos, para tanto se faz necessário compor

salas de recursos multifuncionais exclusivas para o atendimento de alunos com

deficiência sensoriais (deficiência auditiva e visual), na qual inclui o ensino da Língua

Brasileira de Sinais, da Língua Portuguesa na modalidade escrita como segunda

língua, do sistema Braille, do Soroban, da orientação e mobilidade, das atividades de

vida diária com autonomia, da comunicação alternativa, do desenvolvimento dos

processos mentais superiores, dos programas de enriquecimento curricular, da

adequação e produção de materiais didáticos e pedagógicos, da utilização de

recursos ópticos e não ópticos, da Tecnologia Assistiva e outros.

A partir da vigência desse Projeto Político da Educação Especial, fica

estabelecido que para ingressar na educação especial o professor deve ter como

base da sua formação, inicial e/ou continuada conhecimentos gerais para o exercício

da docência e conhecimentos específicos da área.
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5.9.1 ADEQUAÇÕES CURRICULARES

As adequações curriculares constituem em possibilidades educacionais de atuar

frente às dificuldades de aprendizagem dos alunos. Pressupõem que se realize a

adequação do currículo regular, quando necessário, para torná-lo apropriado às

peculiaridades dos alunos público alvo da educação especial. Não um novo currículo,

mas um currículo dinâmico, alterável, passível de Município de Santa Bárbara

d’Oeste Secretaria Municipal de Educação 42 ampliação, para que atenda realmente

a todos os educandos. Nessas circunstâncias, as adequações curriculares implicam

a planificação pedagógica e as ações docentes fundamentadas em critérios que

definem:

⮚ O que o aluno deve aprender;

⮚ Como e quando aprender;

⮚ Que formas de organização do ensino são mais eficientes para o processo de

aprendizagem;

⮚ Como e quando avaliar o aluno.

As adequações curriculares apoiam-se nesses pressupostos para atender às

necessidades educacionais especiais dos alunos público alvo da educação especial,

objetivando estabelecer uma relação harmônica entre essas necessidades e a

programação curricular.

Não existe uma receita pronta para dizer que tipo de adequação curricular será

necessário para trabalhar com um determinado aluno. Somente um processo

avaliativo detalhado, as trocas, as conversas, as observações constantes é que

apontarão as adequações convenientes em cada caso. Elas podem variar de um

simples ajuste nas estratégias instrutivas (dar mais tempo para realizar as tarefas,

explicar com outras palavras, ajudar na execução, etc.), até adequações mais

significativas em objetivos e conteúdos.

O currículo é um instrumento útil, uma ferramenta que pode ser alterada para

beneficiar o desenvolvimento pessoal e social dos alunos, resultando em alterações

que podem ser de maior ou de menor expressividade, nessa perspectiva

encontrasse as adequações curriculares não significativas, significativas e funcional

natural.
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ADEQUAÇÕES NÃO SIGNIFICATIVAS

A adequação não significativa possui os seguintes aspectos:

Organizativas

⮚ Organização de agrupamentos;

⮚ Organização didática;

⮚ Organização do espaço.

Relativas aos objetivos e conteúdos

⮚ Priorização de áreas ou unidades de conteúdos;

⮚ Priorização de tipos de conteúdos;

⮚ Priorização de objetivos;

⮚ Sequenciação;

⮚ Eliminação de conteúdos secundários.

Avaliativas

⮚ Adequação de técnicas e instrumentos;

⮚ Modificação de técnicas e instrumentos.

Nos procedimentos didáticos e nas atividades

⮚ Modificação de procedimentos;

⮚ Introdução de atividades alternativas às previstas;

⮚ Introdução de atividades complementares às previstas;

⮚ Modificação do nível de complexidade das atividades;

⮚ Eliminando componentes;

⮚ Sequenciando a tarefa;

⮚ Facilitando planos de ação;

⮚ Adaptação dos materiais;

⮚ Modificação da seleção dos materiais previstos.

Na temporalidade

⮚ Modificação da temporalidade para determinados objetivos e conteúdos

previstos.
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As adequações organizativas têm um caráter facilitador do processo de ensino

aprendizagem e dizem respeito:

⮚ Ao tipo de agrupamento de alunos para a realização das atividades de ensino

aprendizagem;

⮚ À organização didática da aula, propõe conteúdos e objetivos de interesse do

aluno ou diversificados, para atender às suas necessidades especiais, bem como

disposição física de mobiliários, de materiais didáticos e de espaço disponíveis para

trabalhos diversos;

⮚ À organização dos períodos definidos para o desenvolvimento das atividades

previstas, propõe previsão de tempo diversificada para desenvolver os diferentes

elementos do currículo na sala de aula.

As adequações relativas aos objetivos e conteúdos dizem respeito:

⮚ À priorização de áreas ou unidades de conteúdos que garantam

funcionalidade e que sejam essenciais e instrumentais para as aprendizagens

posteriores. Ex: habilidades de leitura e escrita, cálculos etc.;

⮚ À priorização de objetivos que enfatizam capacidades e habilidades básicas

de atenção, participação e adaptabilidade do aluno. Ex: desenvolvimento de

habilidades sociais, de trabalho em equipe, de persistência na tarefa etc.;

⮚ À sequenciação pormenorizada de conteúdos que requeiram processos

gradativos de menor à maior complexidade das tarefas, atendendo à sequência de

passos, à ordenação da aprendizagem etc.;

⮚ Ao reforço da aprendizagem e à retomada de determinados conteúdos para

garantir o seu domínio e a sua consolidação;

⮚ À eliminação de conteúdos menos relevantes, secundários para dar enfoque

mais intensivo e prolongado a conteúdos considerados básicos e essenciais no

currículo.

As adequações avaliativas dizem respeito:

⮚ À seleção das técnicas e instrumentos utilizados para avaliar o aluno;

⮚ Propõem modificações sensíveis na forma de apresentação das técnicas e

dos instrumentos de avaliação, a sua linguagem, de um modo diferente dos demais
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alunos de modo que atenda às peculiaridades dos alunos público alvo da educação

especial.

⮚ As adequações nos procedimentos didáticos e nas atividades de ensino

aprendizagem referem-se ao como ensinar os componentes curriculares. Dizem

respeito:

⮚ À alteração nos métodos definidos para o ensino dos conteúdos curriculares;

⮚ À seleção de um método mais acessível para o aluno;

⮚ À introdução de atividades complementares que requeiram habilidades

diferentes ou a fixação e consolidação de conhecimentos já ministrados, utilizadas

para reforçar ou apoiar o aluno, oferecer oportunidades de prática suplementar ou

aprofundamento. São facilitadas pelos trabalhos diversificados, que se realizam no

mesmo segmento temporal;

⮚ À introdução de atividades prévias que preparam o aluno para novas

aprendizagens;

⮚ À introdução de atividades alternativas além das planejadas para a turma,

enquanto os demais colegas realizam outras atividades. É indicada nas atividades

mais complexas que exigem uma sequenciação de tarefas;

⮚ À alteração do nível de abstração de uma atividade oferecendo recursos de

apoio, sejam visuais, auditivos, gráficos, materiais manipulativos etc.;

⮚ À alteração do nível de complexidade das atividades por meio de recursos do

tipo: eliminar partes de seus componentes (simplificar um problema matemático,

excluindo a necessidade de alguns cálculos, é um exemplo); Ou explicitar os passos

que devem ser seguidos para orientar a solução da tarefa, ou seja, oferecer apoio,

especificando passo a passo a sua realização;

⮚ À alteração na seleção de materiais e adaptação de materiais uso de

máquina braille para o aluno cego, calculadoras científicas para alunos com altas

habilidades/superdotados etc.

As adequações na temporalidade dizem respeito:

⮚ À alteração no tempo previsto para a realização das atividades ou conteúdos;

⮚ Ao período para alcançar determinados objetivos;

⮚ Muitas vezes, há necessidade de adotar adequações significativas do

currículo para atender às necessidades especiais dos alunos, quando estas forem

mais acentuadas e não se solucionarem com medidas curriculares menos
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significativas. De um modo geral constituem estratégias necessárias quando os

alunos apresentam sérias dificuldades para aprender, como resultado, entre outros

fatores:

⮚ Da defasagem entre a sua competência curricular e a de seus colegas;

⮚ Da discrepância entre as suas necessidades e as demandas das atividades e

expectativas escolares;

⮚ Da crescente complexidade das atividades acadêmicas que vai se ampliando,

na medida do avanço na escolarização.

ADEQUAÇÕES SIGNIFICATIVAS

A adequação significativa possui os seguintes aspectos:

Elementos curriculares modalidades adaptativas

Objetivos

Eliminação de objetivos básicos;

Introdução de objetivos específicos, complementares e/ou alternativos.

Conteúdos

Introdução de conteúdos específicos, complementares ou alternativos;

Eliminação de conteúdos básicos do currículo.

Metodologia e Organização Didática

Introdução de métodos e procedimentos complementares e/ou alternativos de

ensino e aprendizagem;

Organização;

Introdução de recursos específicos de acesso ao currículo.

Avaliação

Introdução de critérios específicos de avaliação;

Eliminação de critérios gerais de avaliação;
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Adaptações de critérios regulares de avaliação;

Modificação dos critérios de promoção.

Temporalidade

Prolongamento de um ano ou mais de permanência do aluno na mesma série

ou no ciclo (retenção).

Reclassificação para os anos seguintes dos alunos com altas

habilidades/superdotação.

As adequações relativas aos objetivos sugerem decisões que modificam

significativamente o planejamento quanto aos objetivos definidos, adotando uma ou

mais das seguintes alternativas:

⮚ Eliminação de objetivos básicos quando extrapolam as condições do aluno

para atingi-lo, temporária ou permanentemente;

⮚ Introdução de objetivos específicos alternativos não previstos para os demais

alunos, mas que podem ser incluídos em substituição a outros que não podem ser

alcançados, temporária ou permanentemente;

⮚ Introdução de objetivos específicos complementares não previstos para os

demais alunos, mas acrescidos na programação pedagógica para suplementar as

necessidades específicas.

As adequações relativas aos conteúdos incidem sobre conteúdos básicos e

essenciais do currículo e requerem uma avaliação criteriosa para serem adotados.

Dizem respeito:

⮚ À introdução de novos conteúdos não-revistos para os demais alunos, mas

essenciais para alguns, em particular;

⮚ Eliminação de conteúdos que, embora essenciais no currículo, sejam

inviáveis de aquisição por parte do aluno. Geralmente estão associados a objetivos

que também tiveram de ser eliminados.

As adequações relativas à metodologia são consideradas significativas quando

implicam uma modificação expressiva no planejamento e na atuação docente. Dizem

respeito:
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⮚ À introdução de métodos muito específicos para atender às necessidades

particulares do aluno. De um modo geral, são orientados pelo professor da educação

especial do atendimento educacional especializado;

⮚ Às alterações nos procedimentos didáticos usualmente adotados pelo

professor;

⮚ À organização significativamente diferenciada da sala de aula para atender às

necessidades específicas do aluno.

As adequações significativas na avaliação estão vinculadas às alterações nos

objetivos e conteúdos que foram acrescidos ou eliminados. Desse modo, influenciam

os resultados que levam, ou não, à promoção do aluno e evitam a cobrança de

conteúdos e habilidades que possam estar além de suas atuais possibilidades de

aprendizagem e aquisição.

As adequações significativas na temporalidade referem-se ao ajuste temporal

possível para que o aluno adquira conhecimentos e habilidades que estão ao seu

alcance, mas que dependem do ritmo próprio ou do desenvolvimento de um

repertório anterior que seja indispensável para novas aprendizagens. Desse modo,

requerem uma criteriosa avaliação do aluno e do contexto escolar e familiar, porque

podem resultar em um prolongamento significativo do tempo de escolarização do

aluno, ou seja, em sua retenção, caracterizando parcelamento e sequenciação de

objetivos e conteúdos.

Níveis de Adequações Curriculares

As adequações curriculares não devem ser entendidas como um processo

exclusivamente individual ou uma decisão que envolve apenas o professor e o aluno.

Realizam-se em três níveis:

⮚ No âmbito do projeto político pedagógico (currículo escolar);

As adequações curriculares no nível do projeto pedagógico devem focalizar,

principalmente, a organização escolar e os serviços de apoio. Elas devem propiciar

condições estruturais para que possam ocorrer no nível da sala de aula e no nível

individual, caso seja necessária uma programação específica para o aluno.

Essas medidas podem se concretizar nas seguintes situações ilustrativas:
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1. A escola flexibiliza os critérios e os procedimentos pedagógicos levando em

conta a diversidade dos seus alunos;

2. O contexto escolar permite discussões e propicia medidas diferenciadas

metodológicas e de avaliação e promoção que contemplam as diferenças individuais

dos alunos;

3. A escola favorece e estimula a diversificação de técnicas, procedimentos e

estratégias de ensino, de modo que ajuste o processo de ensino e aprendizagem às

características, potencialidades e capacidades dos alunos;

4. A equipe pedagógica realiza avaliações do contexto que interferem no

processo de ensino aprendizagem;

5. A escola assume a responsabilidade na identificação e avaliação diagnóstica

dos alunos público alvo da educação especial, com o apoio dos setores do sistema e

outras articulações;

6. A escola elabora documentos informativos mais completos e elucidativos;

7. A escola define objetivos gerais levando em conta a diversidade dos alunos;

8. O currículo escolar flexibiliza a priorização, a sequenciação e a eliminação de

objetivos específicos, para atender às diferenças individuais.

⮚ No currículo desenvolvido na sala de aula;

As medidas desse nível são realizadas pelo professor e destinam-se,

principalmente, à programação das atividades da sala de aula. Focalizam a

organização e os procedimentos didático-pedagógicos e destacam o como fazer, a

organização temporal dos componentes e dos conteúdos curriculares e a

coordenação das atividades docentes, de modo que favoreça a efetiva participação

e inclusão do aluno, bem como a sua aprendizagem.

As adequações no nível da sala de aula visam a tornar possível a real

participação do aluno e a sua aprendizagem eficiente no ambiente da escola regular.
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Consideram, inclusive, a organização do tempo de modo a incluir as atividades

destinadas ao atendimento especializado fora do horário normal de aula, muitas

vezes necessários e indispensáveis ao aluno.

No nível individual.

As modalidades nesse nível focalizam a atuação do professor na avaliação e no

atendimento do aluno. Compete-lhe o papel principal na definição do nível de

competência curricular do educando, bem como na identificação dos fatores que

interferem no seu processo de ensino-aprendizagem.

As adequações têm o currículo regular como referência básica adotam formas

progressivas de ajustá-lo, norteando a organização do trabalho consoante com as

necessidades do aluno (adequação processual).

Alguns aspectos devem ser previamente considerados para se identificar a

necessidade das adequações curriculares, em qualquer nível:

§ A real necessidade dessas adequações;

§ A avaliação do nível de competência curricular do aluno, tendo como

referência o currículo regular;

§ O respeito ao seu caráter processual, de modo que permita alterações

constantes e graduais nas tomadas de decisão;

§ As adequações curriculares devem ser orientadas pelo professor do AEE.

6. DESEMPENHO DOS ALUNOS

6.1- DESEMPENHO ESCOLAR NOS ÚLTIMOS ANOS
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MAPA DE ALFABETIZAÇÃO
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6.2. Desempenho da escola nas avaliações externas (Saeb, Saresp,
avaliação de Fluência Leitora).
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6.3- Índices de aprovação, reprovação e evasão

A reprovação não se aplica à Educação Infantil
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6.4. Relação idade-série

No Brasil, a criança deve ingressar deve ingressar no 1º ano do ensino

Fundamental até o 9º ano, com a expectativa de que conclua os estudos nesta

modalidade até os 14 anos de idade. O cálculo da distorção idade-série é realizado a

partir de dados coletados no Censo Escolar. Todas as informações de matrículas

dos alunos são capturadas, inclusive a idade deles.

No Município de Santa Bárbara d’ Oeste, os alunos iniciam na idade escola na

educação Infantil obrigatório a partir dos quatro anos de idade a completar até trinta

e um de março do ano vigente. São dois anos na educação infantil e cinco anos no

ensino Fundamental I.

I - Modalidade PRÉ-ESCOLA regular : Escola Municipal de Educação Infantil -
EMEI destinada a criança de 04 anos completos a 05 anos, em 02 estágios,

correspondente a 02 anos letivos:
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7.DIMENSÃO FINANCEIRA

7.1 Criação, função e atuação da APM e Conselho de Escola
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7.2 Alternativas de captação de recursos.
A grande missão do FNDE é transferir recursos financeiros e prestar assistência

técnica aos estados, municípios e ao Distrito Federal, para garantir uma educação

de qualidade a todos. Os repasses de dinheiro são divididos em constitucionais,

automáticos e voluntários (convênios).

A Unidade Escolar é mantida pela Prefeitura Municipal de Santa Bárbara d’Oeste

e conta com recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola (PDDE básico e

Qualidade) fornecido anualmente pelo governo federal e também com as

contribuições mensais espontâneas de pais de educandos para a

A.P.M.( Associação de Pais e Mestres e Conselho de Escola).

Os Recursos do Governo Federal PDDE BÁSICO, para compra de materiais

Custeio: recurso na aquisição de compra de materiais não permanente e Capital:

recurso empregado na aquisição de material permanente. Recurso PDDE

QUALIDADE, destinado a Educação Conectada (custeio e capital) para a utilização

de novas tecnologias de forma a obter uma educação plena, que traga

desenvolvimento pessoal e que o prepare para ser um agente de desenvolvimento.

Recurso da APM, Associação de Pais e Mestre, contribuição mensal espontânea

dos pais e contribuição de datas comemorativas (fotos,venda de pizza, semana da

criança etc..)

7.3 Plano de utilização de recursos a curto, médio e longo prazo
Os recursos da Associação de Pais e Mestres e Conselho de escola destinam-se à:
 Cobertura de despesas de custeio, manutenção e pequenos investimentos que

concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física e
pedagógica dos estabelecimentos de ensino beneficiários, podendo ser empregados:

 Na realização de pequenos reparos, adequações e serviços necessários à
manutenção conservação e melhoria da estrutura física da unidade escolar;

 Na aquisição de material de consumo;
 Na avaliação da aprendizagem;

 Na implementação de projeto pedagógico;
 No desenvolvimento de atividades educacionais e

 Na aquisição de material permanente;
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8. Elaboração do Plano de Ação, prevendo as dimensões: adminisrativa e

pedagógica.

8.1 – Metas a curto, médio e longo prazo
DIMENSÕES ADMINISTRATIVAS
Metas a curto prazo
 Administrar com transparência os recursos financeiros APM e PDDE sendo

discutido sua aplicação pela equipe escolar e membros da APM e socializado

através de reuniões bimestrais e duas vezes ao ano Assembleia Geral, e registrado

no Plano de Ação.

 Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas, através

do calendário escolar e frequência dos alunos.

 Manter a solicitação aos responsáveis da troca do telhado, alambrado e

pintura da escola.

 Zelar pelo patrimônio da escola comunicando a SME sobre as necessidades
para que sejam solucionadas.

 Informar ao Conselho Tutelar qualquer situação de casos de negligência e
excesso de faltas dos alunos.

 Solicitação de um vigia na escola.

Metas de médio prazo
 Administrar a proposta do Projeto Político Pedagógico com responsabilidade de

acordo com orientações e diretrizes direcionadas pela Secretária Municipal de

Educação.

 Acompanhar a aplicação das avaliações externas e os indicadores

educacionais IDEB.

 Avaliação do trabalho de toda a equipe escolar, para terem avanços em

melhorias no ambiente escolar.

Metas ao longo prazo
 Investir com os recursos financeiro em equipamentos tecnológicos avançados de

acordo com a necessidade da escola.
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• Promover atividades de cunho educativo, social e cultural para envolvimento e

interação com a comunidade escolar.

• Valorizar a participação dos pais na vida escolar dos alunos, incentivando um

envolvimento positivo entre estes, os professores e a escola.

• Zelar pela qualidade das relações interpessoais e o intercâmbio de experiências

na escola.

- LONGO PRAZO:
• Analisar o desempenho obtido pela escola em avaliações externas, para manter

ou elevar os índices já obtidos, utilizando os resultados para planejar e estabelecer

metas para atingir o resultado almejado.

• Contribuir para que a gestão da escola seja cada vez mais democrática,

considerando as necessidades e anseios da equipe.

• Participar da discussão, elaboração, execução e avaliação do Projeto Político

Pedagógico da escola

8.2- Estratégias

A EMEFEI “Prof. Augusto Scomparin”, tem como objetivo:

 Oferecer à comunidade ensino de qualidade que contribua para o

desenvolvimento da autonomia responsável, do senso crítico e da criatividade

para o exercício da cidadania;

 Oportunizar e dar condições, nas diferentes etapas da Educação Básica, para

que todos os alunos desenvolvam capacidades para sua formação;

 Educar para a transformação da realidade social, valorizando a vida e a

dignidade humana, orientada pelo conhecimento e pela ética;

 Orientar o aluno na construção de um projeto de vida de forma responsável

durante o seu percurso formativo;

 Ensinar com vistas à aprendizagem e aos conhecimentos historicamente

produzidos e socialmente válidos;

 Proporcionar aos estudantes instrumentos para a aprendizagem de valores e

conhecimentos por meio de estimulação frequente.
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8.3- Avaliação, monitoramento e intervenções

Apesar de ser uma escola de referência positiva no município, ainda temos muito

melhorar e esse é nosso grande sonho.

Pedagogicamente, nosso maior desafio é diminuir o número de alunos com

dificuldades de aprendizagem. Alguns desses alunos são atendidos na sala de AEE,

outros, porém, apresentam defasagem na aprendizagem o que requer intervenções,

maior atenção e estratégias diferenciadas.

Visando um ensino de qualidade, nosso processo pedagógico é voltado à

aprendizagem e se organiza a partir das necessidades de nossos alunos, a fim de

garantir um percurso formativo fundamentado na inseparabilidade do educar e do

ensinar, de modo que as etapas da Educação Básica sejam respeitadas em suas

especificidades.

8.4- Indiques Realizados 2022 (tabulação)
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8.5 - Plano de Ação Baseado nos Resultados dos Indiques:
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9. Considerações Finais

“Escola é o lugar onde se faz amigos. Não se trata só

de prédios, salas, quadros, programas, horários,

conceitos. Escola é, sobretudo, gente, gente que

trabalha, que estuda, que se alegra, se conhece, se

estima, importante na escola não é estudar, não é só

trabalhar, é também criar laços de amizade, é conviver, é

se amarrar nela. Ora, é lógico... numa escola assim vai

ser fácil estudar, trabalhar, crescer, fazer amigos,

educar-se, ser feliz.” Paulo Freire

Temos presenciado avanços, mas sabemos que ainda há muito por fazer. Apesar de

uma boa relação entre todos, funcionários, pais, alunos, ainda será preciso buscar

estratégias para incentivar a comunidade a participar das decisões da vida escolar

conhecendo suas potencialidades e limitações; fortalecer a Escola como espaço público,

aberto às discussões dos interesses e necessidades da comunidade da qual está

inserida.

A escola moderna exige uma nova estruturação a qual deve ser capaz de lidar com

as diversidades e pluralidades de alunos e professores. Percebemos a necessidade de

aulas mais significativas para os alunos, em que os conteúdos não sejam desvinculados

da vida cotidiana, que haja o gosto em aprender, que o aluno participe mais

efetivamente da construção de seu próprio conhecimento e que ocorra o

desenvolvimento de sua autonomia pessoal e de atitudes de respeito individual e

coletivo.

Em cada ato pedagógico, atividades esportivas e lúdicas, enfim, em todos os

momentos da vida escolar dos alunos desta instituição, a formação de valores se faz

presente, necessária e indispensável para alcançarmos o sonho de construir uma

sociedade mais justa, fraterna e solidária.
O projeto político-pedagógico é uma

construção coletiva na qual “o texto estará sempre

em processo de aprimoramento, por se tratar de um

‘tecido’ que nunca se arremata, porque a vida é

dinâmica e exige modificações permanentes.”

(EDLER, 2004, p.157).
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10. Anexos homologados pela S.M.E

10.1. Horário da Gestão Escolar
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10.2. Projeto de Gestão (apresentado para a eleição coordenador
pedagógico e diretor de escola)

Coordenador Pedagógico
Gisela Savassa Gonçalves Sanches
Celular: (19) 98176.1150

Casada, 1 filho

E-mail: gisela.savassa@prof.santabarbara.sp.gov.br

Formação Acadêmica:
Graduação:
UNISAL/ AMERICANA
Pedagogia – 1994 a 1996

Pós Graduação:
UNIVERSIDADE CASTELO BRANCO - IESDE
Psicopedagogia - 2004

Principais Cursos, Palestras, Seminários:
 Secretaria Municipal de Educação de Santa Bárbara d’Oeste:
- PROFA – 2013
- Formações em Língua Portuguesa e Matemática, Educação Étnico Racial, Educação

Patrimonial, entre outros.
 Unicamp
- Matemática para Professores do Ensino Fundamental - 2015 a 2016
 Colégio Santo Américo:
- Das estratégias das crianças aos conhecimentos escolares – Patricia Sadovsky – 06/2015
 Instituto Vera Cruz:
- Números Racionais: o que é preciso saber para ensiná-los? – 2017
- Jogos para aprender Matemática – 2020
- Ler todos os dias basta? – 2020
 Escola da Vila:
- Aprender a ensinar Geometria jogando e resolvendo problemas – 2014
- Tabuada: desafios da aprendizagem significative – 2017
- A resolução de problemas na construção dos conhecimentos matemáticos – 2017
- Colecionar para aprender matemática na educação infantile – 2018
- Cálculo mental, algoritmo e sistema de numeração – 2018
- Os jogos e as aprendizagens de matemática – 2019
- Conhecer e Ensinar os conteúdos matemáticos – Módulos 1 e 2 – 2019
 EFAP – Governo do Estado de São Paulo:
- Educação Matemática nos Anos Iniciais – EMAI – 2018
 4 Educação e Cultura Ltda:
- Didática da Matemática - Priscila Monteiro e Ana Flávia Castanho – 2019
 Mentalidades Matemáticas:
- II Seminário de Mentalidades Matemáticas – 2019
 FaHCE - Universidad Nacional de La Plata:
- Seminários voltados ao Ensino da Matemática, com professors como Mabel Panizza,

Cláudia Broitman, Héctor Ponce, Verônica Grimaldi, entre outros.







mailto:divarazera@yahoo.com.br
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10.3- Quadro de horários dos professores
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10.4- Quadro de horários dos professores Especialistas/Informática/ Ateliê
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10.5- Quadro de Horários da Equipe de Apoio e Prestadores de de
serviços.

Funcionários da Assej e CIEE
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10.6. Grade de Horários das Atividades desenvolvidas na U.E.
Professores da Educação Infantil
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10.7. Grade Curricular
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10.8- Calendário Escolar
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10.9- Estatuto da APM
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10.10- Atas de Criação e Eleição
Ver item 7.1
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10.11- Autorizações: de saídas de alunos da U.E. uso de imagem,
flúor e outros.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA SAÍDAS PEDAGÓGICAS

UNIDADE ESCOLAR: EMEFEI PROFESSOR AUGUSTO SCOMPARIN

Série
Turma

LOCAL
PRETENDIDO

(nome e endereço
completo)

Data Horário
de saída

Horário
de

retorno
Total de
alunos

Total de
adultos

Transporte
(SME ou

custeado pela
escola)

1º
ANO A

Criatório Pestana
Areia Branca -
Santa Bárbara

d’Oeste

20/06/2023 7:00 12:00 29 3 SME

2º
ANO A

Criatório Pestana
Areia Branca -
Santa Bárbara

d’Oeste

20/06/2023 7:00 12:00 26 2 SME

2º
ANO B

Criatório Pestana
Areia Branca -
Santa Bárbara

d’Oeste

20/06/2023 7:00 12:00 25 2 SME

1º
ANO B

Criatório Pestana
Areia Branca -
Santa Bárbara

d’Oeste

07/06/2023 7:00 12:00 22 2 SME

1º
ANO C

Criatório Pestana
Areia Branca -
Santa Bárbara

d’Oeste

07/06/2023 7:00 12:00 21 2 SME

2º
ANO C

Criatório Pestana
Areia Branca -
Santa Bárbara

d’Oeste

07/06/2023 7:00 12:00 28 3 SME

AÇÕES DA UNIDADE ESCOLAR PARA REDUZIR CUSTOS/ CUSTEAR A PARTICIPAÇÃO DOS
ALUNOS QUE NECESSITAREM:
Será complementado com recursos da APM.

ASSINATURA DO COORDENADOR PEDAGÓGICO Gisela Savassa Gonçalves Sanches

ASSINATURA DO DIRIGENTE DA ESCOLA Diva Fonseca dos Santos

DESPACHO DA SME.

DATA: 03/05/2023
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11- Referências Bibliográficas e Documentos Norteadores da SME

11.1 Instrução Normativa de Eleições
Coordenador Pedagógico
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº _____/20____

“Dispõe sobre procedimento para eleição de
Coordenador Pedagógico, em cumprimento ao

disposto no Artigo 31 da Lei Complementar nº 69
de 23/12/2009, alterada pela Lei Complementar n°

264 de 16/11/2017”.

PROFª TÂNIA MARA DA SILVA, Secretária Municipal de Educação, no uso das
atribuições conferidas pelo inciso II do artigo 74 da Lei Orgânica do Município e
considerando que a designação para Coordenador Pedagógico será precedida de eleição,
conforme Artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova redação
ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009 EXPEDE, nos termos da
legislação vigente, a presente Instrução Normativa nos seguintes termos:

Art. 1º Fica aberto, no período de _____________ a _____________ até às ___h___,
o processo de inscrição para preenchimento da função de Coordenador Pedagógico das
Unidades Escolares:

Unidade Escolar: ______________
Art. 2º O processo de eleição para a escolha do Coordenador Pedagógico ocorrerá na

respectiva Unidade Escolar, através de eleição, por voto direto, secreto e facultativo,
conforme o previsto no artigo 31 da Lei complementar 69 de 23 de Dezembro de 2009,
alterado pela Lei Complementar n° 264 de 16/11/2017.

§ 1º – Os docentes afastados em licença saúde por período de no máximo 15 (dias)
podem optar por comparecer à eleição, sendo que neste caso, o substituto da respectiva
sala não poderá votar.

§ 2º – Os docentes em exercício em funções de gestão de escola votarão na unidade
em que exercem sua função.

§ 3º – Os docentes em exercício em funções de confiança no âmbito da Secretaria
Municipal de Educação votarão na unidade em que são efetivos.

§ 4º – O docente substituto em exercício na respectiva unidade escolar poderá votar
desde que o efetivo titular do cargo esteja impedido ou opte por não comparecer ao
processo de eleição.

Art. 3º Os professores interessados deverão preencher a ficha de inscrição anexa e
atender aos dispositivos contidos nos §§ 4º, 5° do artigo 31 da Lei Complementar nº 264
de 16/11/2017, que deu nova definição ao artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de
23/12/2009.

Art. 4º Os professores inscritos deverão entregar na Secretaria Municipal de Educação
Projeto de Gestão para implementação na respectiva Unidade Escolar, conforme o § 5°
do artigo 31 da Lei Complementar nº 264 de 16/11/2017, que deu nova definição ao
artigo 31 da Lei Complementar n° 69 de 23/12/2009. O projeto deve contemplar:
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XXI – organizar reuniões com pais, professores e demais funcionários, esclarecendo
quanto à ação educativa e administrativa desenvolvida na unidade;

XXII – garantir o cumprimento dos dias letivos e horas de aulas estabelecidas.

11.2 Instrução Normativa do Transporte
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 07/2023

Dispõe sobre as rotinas e

procedimentos de gerenciamento,

controle e uso da frota de veículos da

Secretaria Municipal de Educação, no

transporte escolar.

CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar e normatizar o uso da frota de veículos do
Setor de Transporte da Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO, a necessidade de regulamentar os procedimentos para uso, guarda,
conservação e abastecimento dos veículos, no transporte escolar e política disciplinar para os
condutores, escolas, famílias, alunos e monitores;

CONSIDERANDO, a necessidade de fortalecer/implementar o controle interno, do transporte
escolar no âmbito da Secretaria Municipal de Educação.

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art.1°. Estabelecer critérios e procedimentos básicos, no âmbito do Município de Santa
Bárbara D’Oeste - SP, referente ao controle do uso da Frota Municipal do Setor de Transporte da
Secretaria Municipal de Educação, no transporte escolar.

CAPÍTULO II

DA BASE LEGAL

Art.2º. A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de responsabilidade do
Chefe do Poder Executivo, no sentido de atendimento aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência, dispostos no Artigo 37 da Constituição
Federal.
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11.3 Protocolo de Orientações Sobre o Controle de Faltas de Alunos

“DISCIPLINA, RESPEITO E AFETO”

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE O CONTROLE DE FALTAS DE ALUNOS

EDUCAÇÃO INFANTIL (4 E 5 ANOS) E ENSINO FUNDAMENTAL E EJA

Conforme previsto na Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, art. 12§
VII, “os estabelecimentos de ensino têm o dever de informar o pai e a mãe, conviventes ou não
com seus filhos, e, se for o caso, os responsáveis legais, sobre a frequência dos alunos”.

Ainda de acordo com a LDB (art. 12, § VIII), cabe às escolas “encaminhar ao Conselho Tutelar, a
relação dos alunos com faltas”. Os gestores devem não só entender as causas, mas também agir
para evitar e reverter o abandono escolar.

Quanto ao estatuto da Criança e do Adolescente, Lei nº 8069 de 13 de Julho de 1990 em seu
art. 56 diz:

Os dirigentes de estabelecimento de ensino comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I –Maus tratos envolvendo seus alunos;

II – Reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos escolares;

III – Elevados níveis de repetência.

Seguem as orientações quanto as ações e providências da Unidade Escolar

1. FALTAS COM ATESTADOS MÉDICOS:

Ø As faltas com atestados devem ser consideradas abonadas no campo “ausências
compensadas” no diário de classe do professor.

Ø O número de faltas do aluno deve permanecer registrado no diário de classe, de acordo com
o ocorrido.

Ø No campo “Generalidades” devem ser registradas as informações sobre a falta abonada:
nome do aluno, número de dias com atestado médico e data.

Ø Ao registrar o quinto conceito, as ausências compensadas por atestado serão descontadas.

Ø Os Atestados médicos devem ser recebidos pelo professor titular da classe, para controle no
diário de classe e, ao final de cada bimestre, devem ser arquivados no prontuário do aluno.

Ø Faltas com atestados médicos não exigem reposição de aula. O professor deve facilitar o
acesso do aluno aos conteúdos (por exemplo, enviando cópias das atividades, indicando páginas
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11.4 Protocolo de Atendimento Domiciliar

“DISCIPLINA, RESPEITO E AFETO”

Aluno enquadrado no Decreto – Lei nº 1.044/69 de 21/10/69

Nome do aluno: _____________________________________________

R.A.: ________________ R.M.________________________

INFORMAÇÃO

O expediente está em ordem, devidamente comprovado com atestado médico e
atendidas as disposições contidas no artigo 1º e seus itens do Decreto – Lei nº 1.044 de 21/10/69.

Encaminhe-se ao Sr. Diretor do Estabelecimento para cumprir as disposições do Decreto –
Lei supra citado, tomando as seguintes providências:

1. atribuir ao estudante, como compensação da ausência às aulas, exercícios domiciliares
com acompanhamento da Escola, sempre que compatíveis com seu estado de saúde e as
possibilidades do estabelecimento.

2. convocar o Professor do aluno para ciência da situação do mesmo, solicitando que
forneça a relação da matéria lecionada por semana, bem como o processo de verificação do
aproveitamento bimestral.

3. levar em consideração que, para todos os efeitos o aluno se encontra matriculado e sua
ausência não deve ser computada enquanto estiver amparado pelo regime de exceção.

4. haverá, ainda, necessidade de visitas domiciliares, não devendo a Escola ignorar ou se
omitir diante de ocorrências, para as quais se estabeleceu Lei Especial.

5. a escola deverá arquivar no prontuário do aluno, um relatório das atividades a que o
mesmo foi submetido, durante o período em que esteve no regime de excepcionalidade.

Santa Bárbara d’Oeste, ______ de __________________ de 20____.

PELA HOMOLOGAÇÃO

HOMÓLOGO ________________________________

Assessor Técnico Educacional Chefe Depto de Educação Básica
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11.5- Protocolo de Execução do Hino Nacional

PROTOCOLO DE ORIENTAÇÕES SOBRE A EXECUÇÃO DO HINO

NACIONAL NAS

ESCOLAS
ENSINO FUNDAMENTAL

Lei n° 12.031 de 21/09/2009, torna obrigatória a execução do Hino Nacional em escolas

públicas e privadas do Ensino fundamental em todo país ao menos uma vez por semana.

Informações sobre:

O Hino se tornou oficial a partir de 1° de setembro de 1971, por meio da Lei n° 5700.

Em 13 de abril comemora-se o dia do Hino Nacional Brasileiro.

Letra foi escrita por Joaquim Osório Duque Estrada (1870-1927).

Música é de Francisco Manuel da Silva (1795-1865).

Seguem as orientações quanto as ações e providências da Unidade Escolar.

Critérios para que o hino seja executado fica a escolha dos dirigentes escolares, como no inicio

ou término da aula, que o dia da semana ,sendo preferencialmente as sextas - feiras.

A proposta da lei é incentivar o civismo em escolas públicas e particulares de todo país por

meio da prática reiterada da execução do Hino Nacional e desenvolver um maior sentido de

pertencimento a Nação Brasileira.

Secretaria Municipal de Educação, 2023
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11.6- BNCC link MEC:
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf

11.7- Currículo Paulista - EFAPE:
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-

content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-
Fundamental-ISBN.pdf

11.8- Currículo Municipal de SBO
https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=sharing

11.9- Diagnóstico da Educação Infantil Indicadores da qualidade na
Ed. Infantil
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/indic_qualit_educ_infantil.pdf

11.10- SAEB/INEP:
http://saeb.inep.gov.br/saeb/

11.11- IDEB/QEDU:
https://qedu.org.br/?dependencia=0&ciclo=AI&view=mapa&indicador=ideb

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/images/BNCC_EI_EF_110518_versaofinal_site.pdf
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
https://efape.educacao.sp.gov.br/curriculopaulista/wp-content/uploads/2023/02/Curriculo_Paulista-etapas-Educa%C3%A7%C3%A3o-Infantil-e-Ensino-Fundamental-ISBN.pdf
https://drive.google.com/file/d/1jIVTRqp7atMkkLdJBLRlQs4CjHahp3jx/view?usp=sharing
http://portal.mec.gov.br/dmdocuments/indic_qualit_educ_infantil.pdf
http://saeb.inep.gov.br/saeb/
https://qedu.org.br/?dependencia=0&ciclo=AI&view=mapa&indicador=ideb
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